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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITUR,4 MUNICIPAL DE NEÓPOLIS
coMrssÃo DE LrcrTAÇÀo

,,Í-,TO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇAO NO 011/2023

OB.IETO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
(Instituida pela PoÉaria n'136112022, de 02 dejaneiro de 2023).

PREFEITT]RA MUNICIPAL DF] NEÓPOLIS. PRÁÇA I\,ÍONSENHOR JOS E MORENO DE SANTANA. I06.
oCNPJ t 3.l I I .6791000l-38. NEOPOI"IS SERGIpE _ CEp 49.e80-000
FONE: (079) 3i44-2914. E-tríAtl.: licjta.teqpolis@hollai!.com

RE LUIZ ROCHA COSTA
Presidente

PAULO HENRI SILVA BARBOSA JOSE ANTONIO DIOGO DE SANTANA
l\4embroembro

CEN'IR

\-t

CONTRATAÇÃO »A BANDA DEIVINHO NOVAES, PARA APRESENTAÇÃO DE 
I

SHOW ARTÍSTICO EM DECORRÊNCIA DO TRADICIONAL CARNAVAL 2()23 DO I

MUNICiPIO DE NEÓPOLIS SERGIPE. FI-INDAMENTADO NO ART.25, INCISO III 
I

DA LEI N" 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÔES.
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EST.ADO DE S[,RGIPE
PREFEITT]RA Mt NICIPAL DE NEÓPOLIS

SECRETARIÁ MUNICIPAL DE CULTURA E TURIS

,,a ro

úo
Ér-3 Jài:l<- -

Oficio n' 1 I /2023

Ao
Exmo
CELIO LEMOS BEZERRA
PREFEITO ML]NICIPAI-

Senhor Preleito.

DOTAÇAO ORÇAME,NTARIA:
IJO: 2OO8 - SECRETARIA NIUNICIPAL DE CULTURÁ E TURISMO
ATIVIDADE: 13.392.0004.2028 - MANUTENCAO E DESENVOLVIMENTO DE
ATIVIDADES CTILTURAIS E ARTISTICAS
ELEMENTO DESPESA: 3390.39.00.00 - OITTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO
PESSOA JURÍDICA
FONTE DE RECURSOS: 15000000/17063110.

Sendo só para o momento, reiteramos votos de atenção. compreensão e agradecimentos.

Neópo E). 07 de fevereiro de 2023.

Atenciosamente.

QUr S

Secretário N[unici lde 1n istração e Planeniamento

PRF-l--EITURA MUNICIPAI- DE NEOP(It-lS. PRAÇ/r i\'lONSF]Nl'l0R JOSE MOREIT-O DE SANTANA. 106

CENTRO CNPJ 13.111.679i0001-i8.NEOPOLIS-SERCIPT- Ch.P 49.980-000.FONE: (07e)1344-2914.

J

Encaminhe-se á Secretaria de Controle lntemo para as

providências cabíveis.

I
NeópolisrSE. eade)a[ç.a-.a2 de 2023.

I
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Venho por meio deste, solicitar de Vossa Excelência a contratação da empresa VPC
PRODL.IÇOES & EVENTOS EIRELI, representante exolusivo da Banda DEIVINHO
NOVAES para apresentação de show artistico em decorrência do tradicional carnaval 2023.

deste Município de Neópolis/SE. Conendo a despesa por conta da dotação orçamentaria abaixo
especificada para o exercício financeiro vigente. ConÍbrme documentação anexo.
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pRoposrA DE ApneseurnçÃo enrÍslce

ESTAMoS APRESENÍANDo PRoPoSTA DE PREço PARAOl(UMA)APRESENTAfio DA BANDA DEVINHo
NOVAES

ARTISTA: DEVINHO NOVAES

LOCAL DO EVENTO: NEOPOLIS/SE

DURAÇÃo DE sHow:01:3oH
DATA DO EVENTO: 20/02/2023
HORÁRIO:A COMBINAR

VALOR: RS 90.000,00 (NOVENTA MIL REAIS)

VALIDADE DA PROPOSTA: 30 DIAS

OBS,

A BANDA DEVINHO NOVAES FARÁSUA APRESENTAÇÃO NO CENÁRIO MONTADO PELO CONÍRATANTE

*DADOS BANCÁRIO:

BANCO SANTANDER

AG: 1593
C/C:73.003446-r
CNPJ :46.738. 12910001-00

ARACAJU -SE, 30 DE JANEIRO DE 2023

't^r1 OJ§ 0.*--i
/',L).
3o,,J*" & Jo-io^.-o,

RUA WILSONBARBOSADEMELO, N9 23, TERREO 01, ATAIAIA,
ARACAJ U-SE,CEP:49037590 | CN Pl :46.738.129l0001-00

I

VPC PRODUÇÕES & EVENIOS EIRELI
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VPC PRODUCOES E EVENTOS LTDA

,.T'TO
Pelo presente instrumento particulâÍ de Contrato Social: -a
MARIANNE SANTOS DE SANTANA, BRASILEIRA, SOLIEIRA, EMPRESARIA, nascado(a) em 01106/1998, n' ao Cpçde#lS-St,
residente e domiciliada na cidade de Barra dos Coqueiros - SE, na RUA T, ne 51, CJ PRISCO VIANA, CEP: 49140-000;

Resolve, constitujr uma sociedade limitada unipessoal, nos termos da Lei n" 10.405/2002, mediante as condições e cláusulas

seguintes:

cúusut-A I - Do NoME EMpRESARtAt" (art. 997, , CC)

A sociedade adotará como nome empresarial: VPC PRODUCOES E EVENTOS ITDA, e usará a exp.essão VPC PRODUCOES E EVENTOS

como nome fanta5ia.

cúusutA [ - DA SEDE (art. 997, , CC)

A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: RUA WILSON BARBOSA DE MELO, ne 23, ÍERREO 01;, ATAl"AlA. Arêcaju - 58, CEP

49037s90.

cúusutA - Do osjETo SocrAL (art. 997, , CC)

A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômica: Seíviços de organização de feiras, congressos,
exposições e festas; Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; lvlontagêm de estruturas metálicas: lnstalação de
portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material: lmpermeabilizaçáo em obras de engenhâria
civil; Serviços dê pintura de edificios em geral:Aplicâção de revestimêntos e de resinas em intêriores e exteriores, Outras
obras de acabamento da construçáo, Obras de acabamento em gesso e êstuque; Serviços de engenharia; Agenciamento
de espaços para publicidade, excêto em veículos de comunicação; promoção de vendas; Criação de estandes para
feiras e exposições; l\4arketing diretoi Consulloria em publicidade. Aluguel de palcos, coberturas e oulras estruturas de
uso temporário, exceto andaimesi Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciâis e industriais, sem operador,
Produção musical, Produçáo de êspetáculos dê dança; Produçáo de espetáculos circênses, de marionetes ê similaresi
ProduÉo de espetáculos de rodeios, vaquejadas e similares;Atividades de sonorizaçáo e de iluminaÇão; Artes cênicas.
espetáculos ê atividades complêmentares

ParágraÍo único. Em estabelecimento eleito como Sede (MatÍiz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade{s)de Serviços de organEaÇão
de feiras, congressos, exposições e Íestas; Obras de urbanização - ruas, prâças e calçadas; Montâgem de estruturas
mêtálicas; lnstalação de portas, janêlâs, tetos, divisórias e ârmários êmbutidos de qualquer material; lmpermeabilização
em obras de engenharia civil; Serviços de pintura de edifícios em geral; Aplicação de revestimentos ê de resinas em
interiores e exteriores; Outras obras de acabâmento da construçáo: Obras de acâbamenlo êm gesso e estuquê, Sêrviços
de engenharia. Agênciamento de espâços para publicidade, exceto em veículos de comunicação; pÍomoção de vendas,
Criação de estandês para feiras e êxposições; Marketing direto; Consultoria em publicidade; Aluguel de palcos,
cobêrturas e outras estruturas dê uso lemporário, exceto andaimes, Aluguel de outras máquinas ã equipamentos
comeÍciais e industriais, sem operador, Produção musical; ProduÉo de êspetáculos de dança: produção de espetáculos
circenses' de marionetes e similares: Produçáo dê espetáculos de rodeios, vaquejadai e similáres,Atividades de
sonorizaÉo e de iluminação, Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares E exercerá as seguintes atividades:
CNAE Ns 8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
CNAE Ne 4213-8/00 - Obrês de urbanização , ruas, praças e calçadas
CNAE Ns 4292-8/01- Montagem de estruturas metálicas
CNAE Ne 4330-4/01 - tmpermeabilização em obras de engenharia civil
cNAE Ne 4330-4/02 - rnstaração de portas, janeras, tetos, divisórias e armários embutidos de quarquer materiar
CNAE Ne 4330-4/03 - Obras de acabamento em gesso e estuque
CNAE Ne 4330-4/04 - Serviços de pintura de ediÍícios em geral
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CNAE Ne 4330-4/05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores
CNAE N9 4330-4/99 - outras obras de acabamento da construção

CNAE Ne 9001-9/03 - Produção de espetáculos de dança

CNAE Ne 7112-0/00 - Serviços de êngênhâria

CNAE Ne 7312-2/00 - Agenciamento de espaços para publicidade, exceto em veículos de comunicação

CNAE Ns 7319-0/01- Criação de estaodes para Íeiras e exposições

CNAE Ns 7319-0/02 - Promoção de vendas

CNAE Ne 7319-0/03 ' Marketing direto
CNAE Ne 7319-0/04 - Consultoria em publicidade

CNAE N-o 7739-0/03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes CNAE Ne 7739-
0/99 Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem operador
CNAE Ne 9001-9/02 - Produção musical

CNAE Ne 9001-9/04 - Produção de espetáculos circenses, de marionetes e similares
CNAE Ns 9001-9/05 - Produção de espetáculos de rodeios, vaquejadâs e similares

CNAE Ne 9001-9/06 - Atividades de sonorização ê de iluminação

CNAE Ne 9001-9/99 - Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificados anteriormente

Parágrafo Primeiro: Não haverá circulação de mercadoriàs, licitação.

Parágrafo Segundo: As atividades acima mencionadas serâo realizadas em locais de terceiros

cúusur-Á rv - Do lNícto ols ettvtolots E PRAzo DE DURAÇÃo (art. 53, t, F, Decreto n' 1.800/96) A sociedade iniciàrá
suas atividâdes em 07/0612022 e seu prazo de duração será poí tempo indeterminado.

cúusut-A V - Do captTAL (ART. 997, t e tv e aRT. 1.052 e 1.055, cc)
O capitalserá de RS 300.000,00 (trezentos mil reais), dividido em 300 quotas, no valor nominal de RS 1.000,00 (um mil reais) cada

uma, formado por R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) em moeda corrente no Pais Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito
e integralizado pelos sócios da seguinte forma:

sura vr - DA aDMtNtSTRAçÃo (aRT. 997, Vt; 1.013, 1.01s; 1.064, CC)c
A administração da sociedade será exercida pelo sócio MARIANNE SANTOS DE SANTANA que representará

legalmente a sociedade e poderá pratacar todo e qualquer ato de Bestão pertinente ao objeto social.

Parágrafo único. Não constituindo o objeto sociâ1, ã alienação ou a oneração de bens imóveis depende de autorização da maioria

cúusuLA v - Do BALANçO PATR|MON|A| (ert. 1.065, CC)

Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas justificàdas de sua administração, procedendo

à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao(s) sócio(s), os lucros ou
perdas apuradas.

cúusuLA vllr - DEcL/ARAçÃo DE DESTMPEDTMENTO DE ADMTNTSTRADOR (art. 1.011, § 1" CC e art. 37, da

Nome do sócio Qtd Quotas Valor Em RS

MARIANNE SANTOS DE SANTANA 300 100,00

TOTAL 300 100,00

,,li ro

3oo.oo0,o0 
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300.000,00
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Lei n' 8.934 de 1994 ) .--/'
O Administrador declàra, sob âs penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da empresã, po.lei especial, ou
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos delã, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso

a cargos públicos; ou por crime falimentaÍ, de pÍevaíicação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,

contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a
propÍiedade.

cúUsUtA Ix. Do PRÓ tAEoRE

o sócio poderá, fixaÍ uma retirada mensal, a título de pro labore para o sócio administrador, observadas as disposiçôes
regulamentares pertinentes.

cúusur.A x - DrsTRrBUtçÃo DE LUcRos

A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e distribuir os lucros evidenciados nos mêsmos.

CúUSUtA xI - DA REÍIRÂDA oU FAIECIMENTo DE sÓc|o
Retírando-se, falecendo ou inteÍditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividadês com os herdeiros, sucessores e o
incapaz, desde que autorizado legalmente. Não sendo possívelou inexistindo interesse destes ou do{s)sócio(s) remanescente(s) na

continuidade da sociedade, estâ será liquidada após a apuração do Balanço Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou
negativo será distribuido ou suportado pelos sócios na proporção de suas quotâs.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação a seu sócio.

CúUSULA xII - DA cEssÃo DE QUoTAs
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transfÊridâs a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica
assegurado, em igualdade de condiçôes e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se

realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

cúusutA x t - DA RESpoNsABtUDADE

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do

câpitalsocial.

cúUsUtA x|v - PoRTE EMPRESARIAL

O sócio declara que a sociedade se enquadra como MicÍoempresa - ME, nos termos da Lei Complementar nq 123, de

14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4q do art. 3s da

mencionada lei. {art.3s, l, LC ns 123, de 2006)

cúusur.A xv - Do FoRo

Fica eleito o Foro da Comarca de Aracaju - SE, para qualquer ação fundada neste contrato, renunciando-se a qualquer outro por

muito especial que seja.
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VPC PRODUCOES E EVENTOS LTDA ,l l'C
E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-se 

" 
.rrpri, o ffi$láí

constitutivo, e assinam o presente instrumento em umâ única via que será destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial
do Estado de Sergipe.

Aracaju - SE, 01 de junho de 2022

MARIANNE SÀNTOS DÊ SANTANA

Sócio/Administrador



MINISTERIO DA ÊCONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão ê Governo Digital

Secrelaria de Governo Digrtal

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegraçáo

f.
"'eàsii,?sls

|.2

ASSINATURA ELETRÔNICA
.,1- TO

Certificamos que o ato da empresa VPC PRODUCOES E EVENTOS LTDA consta assinado digitalmente por:

CPF/CNPJ Nome

06654327551 I\,4ARIANNE SANTOS DE SANTANA

srffi
CERTIFICO o REêI§rlO E{ tO/06/2022 09:28 SOB No Za2OO:A43!9.
PROAOCoLoT 22A217424 DE A9/06/2022.
cóDrco Ds vERrFrcÀÇÂo: L2207462a32. cm,, DÀ sEtDE: {6?361a9oooroo.
Ii:RE: 28200?44319. COx E!ÊÍToS DO REGISÍRO E4t OL/06/2022.
\IPC PIODÚCOES E E1/E!IrOS L?DÀ

ÀLttB üE!íEZES DE §ODZÀ
gBcREaÁRrÀ - 6ERÀr,

r8..9i.1irâ. s..gôe.br
À vâlidàdê dêErê do'uhenrô Êe impleÊáô, rica sulêlto à comprovaçãô de êua áu.elticldade ôô6 rê§pecrlvo6 poltàls,ihfomàndo sêxs jeBpecrivos códrgor tê v€!rficâÇãÕ_

rDENrFrcAÇÃo Do(s) ASstNÁ,NrE{s)
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Estado de Sergipe
Prefeitura Municipal de Aracaju
Secretaria Municipal da Fazenda

Aracaju-SE, 01 de Julho de 2022

N. Inscrição Mobiliária: 137434-0 CNPJ/CPF: 46.738.12910001-00
Nome/Razão Social: VPC PRODUCOES E EVENTOS LTDA

Nome de Fantasia: VPC PRODUCOES E EVENTOS
Situaçào: Ativa

Autorizamos, de acordo com a Lei 7547189, o Contribuinte acima identificado a estabelecer-se
neste município na(o) R WILSON BARBOSA DE MELO, TERRIO 01 23 ATAIÁIA 49037-590
para o exercício das seguintes atiüdades:

42L3800 Obras urbanizacao-ruas,pracas,calcadas 3010612022
429280t Montaqem de estruturas metalicas 30t0612022
4330401 Impermeabilizaco em obras de enq.civil 30106t2022
4330402 Inst.portas, ian.tetos,div.armar.embutid 30t06t2022
4330403 Obras de acabamento emllesso e estugue 30106t2022
4330404 §ervs. de pintura de edificios em geral 3010612022
4330405 Aplicacao revest.resinas inte.exteriores 30106t2022
4330499 Outras obras de acabamento da construcao 3010612022
71,1,2000 Senricos de engenharia 30106t2022
7312200 Agenc.espacos p/publicid.,exc.vei.comun. 3010612022
7319001 Criacao de estandes p/feiras e exposicoe 30t06/2022
7319002 Promocao de vendas 3010612022
7319003 Marke direto 30106t2022
7319004 Consultoria em publicidade 30t06t2022
7739003 str.uso tempAluguel palcos,cob.outr.e 30106t2002
7 7 39099 Alu outr.m .e anciais.indiais.n CS 30106t2022
8230001 Servs. o an.feiras con ex os. e festas 30106t2022
9001902 30/0612022
9001903 Producao de e etaculos de danca 30106t2022
9001904 30106t2022
900190s 30t06t2022
9001906

30t06t20229001999

dPro Cu oa ed Se IC drc e m rta no e te e5 S

odPr Cu oa ed e ed rode Slo VA milS] ale
tiA d S no oftza aC eo de uiI mln a Ec o

SArte CEn eTCAS S ae ti C o1I ESÍrl na t. 30106t2022

CARTÃO DE INSCRIÇÃO MUNICIPAL
ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

I Códiso Ativ. Ilescrlcáo das Atiúdades Data Inicio

ffi
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ALVARA VALIDO ATE 13.06.2023 (ESCRITORIO VIRTUAL)

5 ''-jgç.--
Cartão impresso de acordo com o decreto 2.629 de 08 de Março -de
https://fazenda. aracaj u. se. gov.br
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CESSIoNÁruA

;çNPJ n',,46.?3S. I 29/0001 -00
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
,..,.:

ü CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA

NUMERO DÉ tNSCRTÇÀO

46.738.129/000í-O0
ÍrtaTRtz

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

OÀÍA DÉ ÂBEFTURA

10t06t2022

VPC PROOUCOES E EVENTOS LTDA

T LO OC ESÍA8ÊLECIMENÍO (NOME DE FANTASIA)
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82.30-O-01 - Serviços de organizaçâo de fêiÉst congrêssos, exposições e Íeslas
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SITUAÇÀO CADASÍRAL

AÍIVA
DATA DA SIÍUAÇÀO CAOASÍRAL
10t06t2022

MOÍjVO OE S|ÍUAÇ

srr O ESPECIAL DATA DA SITUAÇÀO ESPECIÁL

co É DEsc O DAS ÁTIV]DADES ECO MICAS SECU S

42.13-8-00 - Obras dc urbanização - ruas, praças e calÇadas
42.92-8-01 - Montagem ds Estruturas mêtálicas
43.30{-01 - lmpsrmeabilização om obras de ongênharia civil
43.30.6-02 " lnstalação de portas, ianelas, tetos, divisórias ê aÍmários êmbutidos de qualqusr material
43.304.03. Obras de acabamonto em gesso ê êstuque
43.30-4-04 - Sêrviços dê pintura de sdificios êm ggral
43.30-4.05 - Aplicação dE rovêstimontos ê dg reslnas em inleriorês ê êxlêriorês
43.30.4-99 - Outras obras dE acabamento da constiução
7í.í2-0-00 . Serviqos de ongonharia
73.12-2-00 - Agonciamênto dE Espaços para publicidadê, êxcêto sm veiculos de comunicação
73.19-0-0í . CrlaÇão de estandês paÍa Íêirâs ê sxposiÇóes
73,19.0-02 - Promoção de vondas
73.19-0.03. MaÍkoting direto
73.19-0-04 - Consultoria êm publicidade
77.39-0-03 - Aluguêl de palcos, cobgrturas e outras est.uturas de uso temporário, êxceto andaimes
77.39-0-99 - Aluguêl do outÍâs máquinas e equipamêntos comsÍciais e industriais nâo especiÍicados antêriormonto, sgm
opêrador
90.0r-9-02 - Produção musical
90,01-9-03 - PÍoduqão de êspotáculos dE dança
90,01-9-0,1- Produção ds espotáculos circansgs, do marionetês e similares
90.01-9-05. Prodúçáo ds ospqtáculos de Íodêios, vaquejadas e similares

1Ol06l2022 0931

Aprovado pela lnstruÇáo Normativa RFB no 1 .863, de 27 de dezembro de 2018

Emitido no dia 1010612022 às 09:30:53 (data e hora de Brasília).
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Por este instnmcnto paíicrlar dc Ccsslo [xclusiva dc Dircirtc. dc um lado DEIVSONALEIXO SA.{TOS' brasireiro' sort§iro. cantoE naturâr de Aracaju/sE, data de nascimento
l5103/1997. portador do RC n.. 34lBlt48, SS'/SE, cm l0l08l20lS 

";; ;;;;;;;;;:
33' residente e domiciriado na Rua Arrindo santos, n'. 200, condominio Arameda do Sor, casa
137, zona de expànsâo, *a cidade de Áracaju/s', CEp 49.000_323, domvânle denomi*ada
simplesmente CEDENTE. e de ourro lado, VpC 

'RODUÇôES. 
;r;;;;;;;

CNPJ n". 46.738.1291000r-00, com endereço na Rua wilson Barbosa de Melo, no.23, Baino
Atalaia Aracaju/SE, CEp 49.037_590. nestê aro representada *, *O*^r"* a*rÀ
DE SÀMfANA, brasileira solteira. empresária, nalural de AracajúSE, data de nascimmto

o TR.4TOD CEssÃo EXCr,ustv I, T: DIREITOS

sidente e domiciliada na Rua T, n". 51, Conj. prisco

140-000, de ora em diante denominado simplesmente

0l/061!998, CPs n". 066,i43.27i-51, re

Vian4 Barra dos Coqueiros/SE, CEp 49

CE§SIONÁ

cLÁUSULA PRTMEIRA. Constitui objeto do presenrô contrato a cessâo de mdos os direitos
deconentes do contrato de Excrusividade e Representação Artisrica cerebrado entre o cedente

e a cessionária, com finalidade de realizar shows, eventos de qualquer nan*eza, e, ainda,
podendo fazer credenciunenro junto às empresas do rarno de personagens e de marcas a era

rclacionadas, em contratos de licenciamenlo de produlos, publicitários, especilicamente o

dasenvolvimento de bonecos e acessórios de vestuário a ela relacionad4 plataformas digitais,

todos om caráteide erclu§vidrde ern favor da cessionária.

..::.. ...,,,-..

CLAU§ULA SEGUNDA. O CEDENÍE compromete-se a realizar âpresenrações aíisricas

..sm todô territóriq nacioaal e internacional, mediane celebração de consato a§avés,

excllrstvâmenIe. 0a cessronafl a.

çvenruais litígios deconentes deste contràto.

{ ',.i

t-

ÔrÁUSUr,e r§RCEIRÂ.'Âs partes:elegem à'Foro da Comarca de AracajúSE para dirimir

E .por estarem assim j ustas e conratadas, as paúes assinam o presetrte instrumeno em 03 vias

ai igual teor, ns pr§§ença da$ testemúha§ abaixo'
É9., rh 2
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

NUMERO DE NSCRTÇÂO

46.738.Í2910001-00
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

10to6t2022

VPC PROOUCOES E EVENTOS LTDA

c GCE DAS ATIVIDADES ICAS SEC AS

90.0'r-9{6. Atlvldades dê sonodzaçáo e de iluminação
90,0í-9-99 - Aíqs cênicas, espetáculos ê atividades complemontarês não Espêciricadas anteriormente

coDrco E oEScRrÇÁo DA NAIU REZA JU RIOTCA

206-2 - Socledade Êmpr€sáÍia Limitada

LOGRADOURO

R WILSON BARBOSA DE MELO 23
CQMPLEMENÍO

TERREOOí

CEP

49.037-590
BAlÂRO/DISÍRITO
ATALAIA

MUNIC PIO

ARACAJU SE

ENDEREÇo ELErRôNrcO

MF.CONTÂBtLGERENCtA@GirAtL.COM
TELEFONE

(79) 9865-333s/ (0000) 0000-0000

ENIE FEoERATlvo RESPoNSÁVEL (EFR]

OAÍA oA SIÍUAÇÁO CADASTRAL

10t06t2022

MOÍ VQ OE SIÍ CADASTRAL

ESPECIAL oATA DA SITUAÇÀo ESPEoIAL
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Aprovado pela lnstrução Normâtiva RFB no '1.863, de 27 de dêzembro de 20.18

Emitido no dia 1010612022 às 09:30:53 (data e hora de Brasítia). Página.2l2
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Estado de Sergipe

Prefeitura Municipal de Aracaju
Secretaria Municipal da Fazenda

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS

Aracaju, 14 de Dezembro de 2022
Ne. 202200411754

CNPJ: 46.738.1 29l000 1-00

Contribuinte:VPc PRODUCOES E EVENTOS LTDA

Em cumprimento à solicitação do requerente com as características acima, e ressalvado o
direito da Fazenda Pública Municipal pesquisar, inscrever e cobrar, a qualquer tempo, as
dívidas que venham a ser apuradas, CERTIFICAMOs para fins de dlreito que, manàando
rever os registros tributários, não constatamos a existência de débitos em nome do
contribuinte em apreÇo.

Esta certidão será válida até l4lo3l2O23

Código de Autenticidade: HH.0077.0088.U.067C
Certidão emitida com base na portaria O2|2OO7 de 2810612007

A aceitação desta certidâo está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet,
no endereço: https://fazenda.aracaju. se. gov.br

.'-J



'(t.

,,.. l-o

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITos RELATIVoS AoS TRIBUToS FEDERAIS E À DíVIDA
ATIVA DA UNIAO

Nome: VPC PRODUCOES E EVENTOS LTDA
CNPJ: 46.738.'l 29/000í -00

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobraÍ e inscrever quaisquer dívidas de
rêsponsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
náo constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários âdministrados pela Secretariâ
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriÇóes em Dívida Ativa da Uniáo (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidáo é válida para o estabelecimento matraz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a êle vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçôes sociais previstas
nas alÍneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitaçáo desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços < h ttp://rfb- gov. b r> ou < http://www. pgín. gov. b r>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2t1Ol2O14
Emitida às 08:56:10 do dia'19/09/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida ate 1810312023.
Código de controle da certidão: 1E8D.6211.B04F.CCFD
Qualquer rasura ou êmenda invalidará este documento.

MINISTERIO DA FAZENDA
SecÍetaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

ial:
Endereço:

46.738.12910001-00

VPC PRODUCOES E EVENTOS LTDA

RUA WILSON BARBOSA DÊ MELO 23 TERREO 01 / ATALAIÂ / ARACAJU /
sE / 49037-590

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acrma identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrânÇa de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos dêvidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Val idade: 2410 7/ 2023 a 22/ 02 I 2023

Certificação Número: 20230 12402560965068880

Informação obtida em 07 /02/2023 10:39:19

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.ca ixa.gov. b r

htlpsJ/consulta-cí.cáixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmp16gadorJsf
1i1
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SECâETARIA OE

ESTAOO OA FAzENOA SERGIPE i
GGVERI'IO DO ESTADO -- _,- ) -it -l/.--

a.'to
Certidáo Negativa de Dábitos Estaduais N. 55525 I 2023 rÍ

-.u

ldentificaçâo do Contribuintê: 46.738.129/0001-00

Contribuinte não inscrilo no cadastro de SERGIPE

CertiÍicamos que, até a presente data, não existem débitos conlra o portador do Cadastro de Pessoa Jurídica
46.738.129/0001-00 reÍerente a impostos, taxas ou mullas administrativas, ficando, porém ressalvada à Fazenda
Pública o direito de cobrar quaisquer dívidas que venham a ser apuradas. O portador do documento 46.738.129/000í
-00 não está inscÍito no Cadastro de Contribuintes do Estado de SERGIPE.

Certidão emitida via lnternel nos termos da portana No 283 de 1510212001, válida por 30 (trinta) dias a partir da
data da êmissão.

Certidão Emitida em 0710212023, válida até 09/03/2023 edeve ser conferida na lnternet no endereÇo
www.sefaz.se.gov.br pelo agente recebedor.

Aulênticação : 20230207 7V 4DM2

07102t2023 1t1



07 t0212023 1A:37 V sualização da Certidão

ESTADO DE SERGIPE
PODER JUDICIÁRIO

CARTORIO DISTRIBUIDOR DA COMARGA DE ARACAJU
Fórum Gumersindo Bessa, Av. Tancredo Neves, S/N

Cêntro AdministÍativo Au gusto Franco, Capucho
Telefone: 3226-3500 Ramal: 3542 / 3543 CEP: 49080-470 Aracaju-SE

CERTIDAO NEGATIVA

!
i -, l-=.!--
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Dados dô Solicitante

Razão Social:
Nome Fantâsiã;

Domicílio:

Data da Emissão;
No da Certidão:

VPC PRODUÇOES E EVENTOS LTDA

VPC PRODUÇõES Natureza Certidão:

Aracaju Tipo
Pessoa /CPF/CNPI:

07/02/2023 10:37 Data de Validãde:
* 0003408603 * No da Autenticidade:

Falência, Concordata, Recuperação
I udicial e Extra-ludicial

dê I uridica / 46.738.129/0001-00

4 O9/O3/ 2023 *
* 4656624385 x

Certifico que NÂO CONSTA, nos registros de distribuição dos ío ê 2o Graus do Poder Judiciário do Estado de Sergipe,
AÇÃo DE FALÊNCIA, CoNCoRDATA, RECUeERAÇÃo JUDtctAL E EXTRAJUDICIAL distribuÍdâ e que estejt em
andamento, contra a Ílrme acima identificada.

c) A validade desta certidão é de 30 (trinta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será necessária a emissão de
uma nova cêrtidão.

d) A autenticidade dêsta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe -
www.tlse,jus,br - no menu -Serviços - Certidão On Line-, utilizando o número de autenticidade acima identificado.

https/www.tjse.jus.br/portal/servicosljudiciais/cerlidao-ohline/solicilacao-de-cerlidâo-negativa 111

t

I

- Jbsei,ãçõês

i a) Certidão expedida gratuitamente atraves da Internet, autorizada pela ResoluÉo 6712006, de 29/1712006. I

I

b) Os dados do(a) solicitante acima informados são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser conferida pelo I. rnteressado e/ou destinatário. I



Í.:
Ê cra I àEL'

..,.,.. Y/ér. '\

, l-. TO

CERTIDÀO NEGÀTIVÀ DE DEBITOS TRÀBÀLHISTÀS

Nome: VPC PRODUCOES E EVENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNP,J: 46 .738.L29/ 0001--00
Certidão n": 37739778 / 2022
Expedição: 03 / L1-/2022, às 14:29:27
Validade: 02/05/2023 - 180 (cênto e oitênta) dias, contados da data
de sua expediÇão.

Cerlifica-se que vPc PRoDucoEs E EvENTos LTDÀ (uÀTRIz E FILIÀIS),
inscrito (a) no CNPJ sob o n" 46.738.129/OOO1-OO, NÃo CONSTÀ como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 12.440/20LL e
13.467/2077, e no ALo 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabafho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus est.abefec imentos , agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portaf do Tribunal Superi.or do Trabal_ho na
Internet (http: / /www. tst.jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNFORUÀçÃO TMPORTÀI,rTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
êstabel-ecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhÍsEas, inclusive no concernenEe aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em Iei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Mínistério púb1ico do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
di-sposição }egal , contiver força executiva.

- *]--à
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Responsável pelo hit de sucesso "Alô Dono do Bar", o cantor natural de Aracaju, Oevinho t',tovaê§í'
22 anos, já é considerado um dos principais artistas do Estado com projeção naciona l. Foi através

de um programa de íádio na capital que Devinho aos 09 anos ganhou o primêiro instrumento

musical para dar início a tão sonhada carreira artística.

Em lunho/2017 ao pêrticipar da tradicionalfesta de Sâo Pedro no município de Capela, interior
seígipano, o cantor deu o primeiro salto na carreira com seu som sendo tocado em todos os

paredões do estadô. Logo em seguida veio a escolha do "Boyzinho" como assinatura da carreira

O cantor nem imaginava que o mês de dezembro/2017 seria marcado por grandes conquistas.

Devinho foi apresentado para o Brasiljunto com a sua avó atraves do programa "A Hora do Faro",

da Rede Record. O apresentador Rodrigo Faro contou a história de luta na música do cantor e da

sua avó Dona Louídes, compositora de alguns dos seus sucessos. Pouco depois veio o convite de

um dos maiores ídolos do Brasil, o cantor Wesley Safadão, para uma parceria em um clipe com o hit
"Alô Dono do Bar". Em menos de uma semana o vÍdeo ultrapassou os 3 milhões de acessos e os

frutos começâram a ser colhidos. Os jogadores brasileiros Roberto Firmino (Liverpool) e Hulk

{ShanghaiSlPG) postaram vídeos ouvindo a música. Pouco depois o hit chegou nos quêtro cantos

do país através de alguns artistas.

Como Íoi em janeiro/2018, quando Kevinho apareceu cantando a música em sua rede social.

Devinho Novaes também foi destaque em uma matéria para o Bom Dia Brasí|, da Rede Globo, como

artista revelação do estilo'Sofrência'.

Fevereiro/2o18 foi um mês de conquistas profissionais para Devinho Novaes. O cantor fez uma

turnê de cinco dias pelo Estado de São Paulo. Foram dez shows com recorde de público e casa

cheia. Em São Paulo, Devinho ainda gravou um CD e o clipe de uma das suas músicas de trabalho
'Como A Culpa É Minha', que ultrapassa 20 milhões de visualizações no canal Sua Músicâ do

YouTube.

Em março/2018, o Boyzinho foi surpreendido com a música sendo cantada pelo promoter David

Brazil, pelo humorista Carlinhos Maia e pela dançarina Lore lmprota. O hit.lá está no repertório dôs

cantores Wesley 5aÍadã0, Xand Avião e Leo Santana. O CD Ao Vivo em Manari/PE foi considerado o

mais ouvido na plataforma Sua Música, superando os 7 milhôes de plays.

Em abril/2018 Devinho gravou o Programa do Ratinho/SBT ao lado dos cantores Wesley Safadão e

Dorgival Dantas.

Em junho/2018 Devinho fechou sua segunda parceria nacional, dessa vez com a cantora Marília

lvlendonça atraves do hit 'Coração Blindado'. A música foi uma das apostas do cantor durante o 5ão

]oã0. O Boyzinho também gravou mais um CD: "Ao Vivo em Salvador".

No mês de julho/2018 a agenda do cantor estava confirmada em todos os estados do Nordeste.

Devinho também fez a terceira turnê em São Paulo e gravou o décimo CD, dessa vez em Caicó, no

Rio Grandê do Nôrte.

-À
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Agosto/2018 foi o mês escolhido para lançar o CD Ao Vivo em Caicó/RN, para fazer a quarta turnê---,-,1/'
em São Paulo e para gravar os clipes das músicas "Volta, Boyinha" e "Coração Blindado" em

Salvador com o FitDance. Devinho também lançou a nova música de trabalho "Fasê Ruim", o hit faz

uma homenagem ao cantor pernambucano Deivison Kellrs, vocalista da Banda Torpedô, que luta

contra o câncer. Devinho tambem foi convidado para uma participação com a dupla João Neto e

Frederico no hit "Mulher também trai".

Em Setembro/2018 Devinho lançou o proleto #TBTdoBoyzinho, álbum gravadô dentro do ônibus

com grandes sucessos. Devinho tambem foi destaque em duas matérias nacionais feitas pelo G1

durante um dos shows em São Paulo.

No mês de Outubro/2018, o cantor lançou mais um álbum, dessa vez na cidade de lmperatriz/MA.

Em menos de uma semana o CD ultrapassou a marca de 1 milhão de plays na plataforma Sua

Música. O terceiro clipe também foi lançado. O hit "Volta, Boyzinha" ganhou uma nova roupagem

em parceria com a FitDance. Devinho fechou com chave de ouro mais uma turnê em 5ão Paulo com

oito shows.

Em Dezembro/2018, o Boyzinho foi indicado para receber o TROFÉU TNTERNET do SBT na categoria

lnternet. Também foi a primeira turnê de Dêvinho em Minas Gerais, passando pelas cidades de

Almenara, Machacalis, ltaobim e Jequitinhonha. Devinho tocou pela primeira vez no Fêstival Virada

Salvador.

)aneiro/2019, o programa do Ratinho/SBT reexibiu a participação do Boyzinho. Devinho abriu pelo

segundo ano o Fest Verão Sergipe em Araca.iu. Ainda participou do Baile da Santinha com Léo

Santana no EspÍrito Santo e tambem tocou no Ensaio do Parango em Salvador.

Em Fevereiro/2o1g, Devinho deu mais um passo importante na carreira com a primeira turnê no

CentÍo-Oeste do Brasil, na cidade de Brasília/DF. O boyzinho íez parceriê com a banda Lambasaia

com ê música Escambau.

No mês de Março/2019 o cantor tocou pela primeira vez no Carnaval de Salvador nos camarotes

Harém/Band e Camarote do Nana. Devinho fez participação com a cantora Gil Mendes na música

"Tô no Fluxo", gravou em São Paulo seu mais novo hit com a dupla Fernando e Sorocaba e fez

participação no DVD dos mineiros Renan e Rafael em Contagem/MG.

Abril/2019, Devinho gravou o "Rancho do Pida", do programa baiano Pida, ao lado da banda Unha

Pintada. O cantor alcançou a marca de 2 milhÕes de seguidores no lnstagram e lançou mais um

á lbu m.

O artista bateu outra meta: CD de Arrocha mais ouvido do Brasil no mês de N,4aio/2019, segundo a

plataforma Sua Música. O último álbum, lançado em Abril, alcançou L0 milhões de plays. O hit
"Baby, não Vá" ganhou coreografia pelas academias do Brasil. Devinho ainda fez mais uma turnê

em São Paulo enchendo todas as casas de shows.
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No mês de Junho/2019, Devinho vai passar por quatro estados, fazendo 26 shows no São João. O

cantor ainda anunciou parceria em breve com o cantor Luanzinho l\4oraes.

Devinho tem quinze álbuns: "O Boyzinho CD Promocional", "Ao Vivo em Rio Real/BA", "Ao Vivo em

Maceió/Al", " Ao Vivo em Manari/PE", Ao Vivo em 5ão Paulo/SP", "Ao Vivo em Campina

Grande/PB", " 5ão loão do Boyzinho - Ao Vivo em Salvador/8A", "Ao Vivo em Caicó/RN", "TBT do

Boyzinho", "Ao Vivo em lmperattiz/MA" , "Promocional Novembro/2018", "Ao Vivo em Feira de

Santana/BA", "Verão do Boyzinho", "Ao Vivo em Triunfo/PE", "Ao Vivo em Brasillta/DF'.

O artista tem o CD de Arrocha mais ouvido Brasil e os álbuns somam mais de 119 milhões de plays e 6

milhões de downloads.

"Como A Culpa É Minha" Composição: André Black

"Perdi a paz" Composição: Dona Lourdes (5ua Avó)

"Mulher" Composição: Dona Lourdes (Sua Avó)

"Se É Pra Chorar Eu Choro. " Composjção: Marco Carvalho / Rodolfo Alessi

"Oi." Composição: Bruno Caliman

"Me perdoa." Composição: Nenem

"Alô Dono do Bar'' Composição: Kinho Chefão

"Coração Blindado" Feat Marília Mêndonça. " Composição; Kinho Chefão

"Fase Ruim" Composição: MC.lorginho

"Puxe M10" Composição: Flávio do Arrocha

"Fila do Pão" Composição: Bruno, Renan e Mikaêl

"Baby, não Vá" Composição: Kercio Estevam da Silva, Ronaldo Paulino P. Filho

"Mexeu Comigo" Composição: Elvis Pires

Músrcr's:
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G1 SERGIPE:

(https;//g l.globo.com/se/sergipe/noticia/2019 /01,/16/ivete-sa nga lo-e-uma-da s-atracoes-do-fest-

verao-sergipe.ghtml)

Wesley Safadão e Devinho Noyaes
são atrações do Fest Verão Sergipe

G1 SERGIPE (https://g1.globo.com/se/se r8ipe/m usica/forrozeo/2078/noticia/sem pre-q u is-toca r-do-

forrczao-diz-devinho-novaes-em-show-que-fuz-esquenta-para-festa.ghtml)

'Sernpre quis cantar no Forrozão', diz
Devinho Í{ovaês ern show qtrefaz

esq uenta para festa
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PORTAL INFONET .infonêt.com ud er.a ?id=27O321-

E G\ranho hlov-ê3 tâ: doâção dê kit3 pârà 3ortêío dâ

A TARDE - UOL (http://atarde.uol.com.brlcultura/muslca/noticias/194515Gdevinho-novaes-faz-

ba lanco-da-carreira-e-fala-sobre-novas-parcerias-musicais)

Dêvintlo Novaês fàz balanço da carreira ê fãla sobíe novas pârcêaiâs

.ÁTEtr

I

!

I§

d



.,.Ít',ãt
t.
-:- -r- ) 

-sÉ.ê-

i-o

um-oublico-de-3Gmi l-oessoas/)

Devinho Novaes Canta Par* Um Público De 30 Mil
Pess{ras

(rffi&&§
Dêpcts de roa seaâB Im aqe3dà lolâda. o.l;soe .:on .hc,Rs e* Àlág.âs
e na 8a*a ô cdiâr Dêrrrio Ncúaes co.se!!i! pasa. a vrede de a. erl
SêrQiÊ. P6iá piretra !êz iocanjô àm ún Réver lon, c .anior se ai:,eeoio!
lrlretô na .rdê,je aé Priânb!. ers um ptblL.ôeo.Édiô de 30 m:a p€ssod

Âlémde.3.tar âlgrns {hs su.êsss qre eslão.a bG ni públr.c, De!úho
erndr chànD§, âvó.ompos,1ôii Oôna Lrdr5. perãd,vidi.Õ pal.ó Tânbém
Ío1a Êim6ra aprêseNtacão do ã'1s1a.a prãiadc Abai:. eB Eslá..,a
Íô.ândo pârâ !m púb]r.. e.ô nédia d! 2! nri pês§ôa: oêvrnro sui,lu a.
p.l.o no. B,ia Cas 2h da ma.hã e,'o» alratã. pn..ipaida rcre .o,Éardo
lodo rlrjô pea danç& çnbalêto no tmo C. arche

Folr P.etÊ(ía de Esláncrá

flerrinhs l§cnyaes despÕnta cor,lla rerrelação
cla'so*êncid e é ríestaqrre no E,§rn lliâ

llrasil

'(

:Ç.->

PoRTAL FAXAJU - (htto://www.faxaiu.com.brlindex.php/2018/0V02ldevinho-novaes-canta-para-

TV SERG IPE - (https://redeglo bo.g obo.com/se/tvsergipe/notic ialdevin ho n ova es d es oo nta-co m o-

revelacao da sofrencia-e-e-destaque no bom dia brasil.ghtml)
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MULTISHOW (http://multishow.globo.com/musica/materias/puxe boyzinho-conheca-devinho-

novaes-o-pupilo-de-wesley-safadao que somâ-milhoes-no-youtube com uma-das-melhores-

sofrencias do verao. htm)

puxe, hayzinhB! Conheço 0evinho Novoes" o pupilo de Wesley SoÍodãg que
§omo malhões llo Yorlube som umo dos melhore§ sotrÊnc,os do verôo

o0e@o
t[:1:Ea:Ít!:r!,

* !.túsrca

PORTAL INFONET (http://www.infonet.com.brlnoticias/cultura/ler.asp?id=208768)

CULTURA

togrdorcs do Liverpool comemor.m gol com hit da
Dcvinho

Quê ã t-âm.no 5êr.âc Àêv!.rjá é sr<€srô
.àc,on.r, Bdo mL..,o ri§€. A€o.õ. à .ostdêr.
ê 9!. .: nÉ dô ê iror r e.gie! 
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NE NoTÍCAS (http://www.nenoticias.com.brl10592z_firmino-do-liverpool-danca-devinho-novaes-

para-comemorar-gol-na-inglaterra.html)

Firrnino, dê Líverpool, dança D€vinho Novêes
para co,Tlerrlorar gol na Inglaterra
§§tt GEE9 É ::r':i?

oc!d.@§..9F.oÊã'lzEc.RÚic6Ftô&1.,!9.,*v':]ã.
rr.f dr- 
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PORTAL INFONET (http://www.infonet.com.brlnoticias/cultura/ler.asp?id=208604)

Dcvinho Novaes lânça clípe com Wesley safadão
i: pe:e À,: .?rr.li ar. :: rr.;.i -e!iá q:.iê-r.ê .:
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PORTAL ITNET ( htto://itnet. co m. br /noticia/34 8/oroqrama hora do faro-sravado-com-o-56

SE rPr0an o-devinho-novaes-ira'ao ar-no-oroximo-domineo)

Programa Hora do Faro gravado com ô seÍgipano oevinho Novaos irá
ao ar no pÍóxlms domingo, 17
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IBAHIA íhttos:/ .iba hia .com/meoãsi uninos/detâlhe/noticia/ devinho-novaes-a o-ioao-de-
sa nto-a ntonio-de-iesus4
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BAHIA DIA A DIA bahiadiaadia.c icia entretenimentorT99/eunaoolis-recebe---''om

fe n olln e n o- devi n h o-n ova es-n este-sa ba d o-27 49-2O78k

d;át
Eunápoli5 Íêcêbe Íênômãno Devinho Novâes

neste sábado

BAHIA NoTÍCIAS ( httos://www. ba h ia noticias.com.brlholofote/noticia/5 247 2- na o-caiu -a -fi cha-desse-

sucesso-todo-diz-devinho-oên ulti ma-atracao-do-sa lvador-fest.html)

'nilo âú à Í.lrâ d6* sr.êero tülô , dr,
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PORTAL G1 lhttps://g1.globo.com/pop-arte/musica/noticia/2018/09/05/devinho-novaes-guiado-pe ta-- '-'"
avo-boyzinho-do-arrocha-conquista-wesley-safadao-marilia-mendonca-e-Êas-pelo-brasil.ghtml)

Devinho Novaes: guiâdo pelã avó,
'boyzinho do arrocha' conquista
Wesley Safadão, Marília
Mendonça s fãs pelo Brasil

ASSE httos: //aBse.co ntreteni mento/fa mosos-e-tv/noticia/20m 18/091146512-cd-sravado-dentro-

nibus-de-devinho-novaes-tem-mais-dê-um-milhao-d html

- :! .: "-/.

FÂMO§OS E TV

e§ qravad0 dênlÍo dc ônibus dê
Devinhs NoYaes tem mais de um
milhão de plays
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A8sE (https://a8se.com/entretenimento/famosos-e-tv/noticia/2018/10/14669Gcântor-sersipano-

devinho-novaes-rea liza-quinta-turne-em-sao-paulo.html)

w §i .,§r:'i*. {3$

FÁ.MÔS(}§ ãTv

Cãnt(}r sergipanô trevinho N(}vâês

:.r::r" 
qui.ta tlrrnê €rn *t. 

ã§*a

FAN F1 ( htto://fa nf1.co m, b novo-a lbum-de-devinho-novaes-u Itraoassa-a-ma rca-de-1-mi lhao-de-

cl iques-na-i nternet/)
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AQUI ACONTECE (http://www,aouiecontece.com.brl icia I cultu/. a I lo I ol /2019/devi nho-

novaes-abre- oroEramacao-artistica-da-festa-de-bom-iesus-de-oenedo-nêsta-sexta- 1 1-1136687

Devinho Novaes abre prograÍrtaÇão artística da
festa de Bom Jesus de Penedo nêsta sexta, 11

CONTATOS: DL Produções Ltda

079 99959-1971



.'.,lqr16.\
..;,:.. rl.c-'1f .i

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACAJU

Secretaria Municipal da Fazenda - SEMFAZ
Administraçâo Tribútária - Praça Genêral Valadão, No 341 - Cêntro - CEP 49.010-520 -
Aracaju/SE Telefone: (79) 3214-9080 e (79) 3214-9083

NOTA FISCAL DE SERVIçOS ELETRôNICA - NFS-E

Em,ssào (Horáío d€ BràsÍlra)

t4/06/2022 09t46t99
Req, Especial TributôCão

Microempresário e Empresa de
Pêqueno PoÉe (ME EPP)

Período de Competência

06/ 2022
Exrgibihdade do ISS

Exigível em Aracaju

Município dê Pr€stação do SeNrço

Neópolis - SE

ililll|lilililflililililil
PRESTADOR DE SERVIÇOS

FPS PRODUçOES & EVENTOS EIRELT

FPS PRODUçOES A EVENTOS
CPF/CNPJ Inscnção Mun,cipàl

38.r26.291IOOO1-31 1259664
Endereço

TOMADOR DE SERVIÇOS

MUNICIPIO DE T{EOPOLIS
cPFlCNpl

13.111.679lO0O1-3a

Email

shirleycastrol529@hotmail.com
IncennvddorCulturàl Fone/Fax

Não (79) 99658-2620
Inscrição E5tâduâr

u-SE

Inscrlção Estaduàl E mârl

PC GENERAL OLÍVEIRA VALADA, 106 PREFEITURA MUNICIP, CENTRO - CEp, 4998O-OOO - Neópolis - SE

SERVIÇO PRESTADO
12Oa - Fel.as. exposaçôês. cong.ê$os e congênere.. CNÀE: a23OO01

DESCRIçÀO DOS SERVIÇOS
NOTA DE EMPENHO - NO 524OOO5I2O22
vALoR QUE 5E EMPENHA PARA cusrEÂR DESPESAS cot APRESENTAÇÂo DE sHow ARTisnco DA aANDA 'DEVINHo NovAES, NA TRÂDICIoNAL FEsrA
DO
ÍREZENÁRIo DE sANTo ANTÔNIo DEsrA cIDADE, No DrA 1210612022, coNFoRr4E TNEXIGIBILTDADE Nô oB/2022 E coNTRAÍo No 3s/2022

Cnpj 38. r26.291/0001-31(PIX)
Banco do Brasil
Agência 3361-8
Conta corrente 41363'1

RETENÇÕES FEDERÂIS

Prs (R$)

o,oo
coFrNs (R$)

o,0o
INSS (Rí)

o,oo
IR (RS)

o.00
csLL {R5)

o,oo
outràs Retençóes (Rg)

o,oo

VALORES

Valor dos S€rviços (Rs)

90.00o,0o
ISS (R$)

)Í,1* * * i(

Deduções (R9)

o,00
ISS REtido (Rí)

Desconto Incondicionado (R$)

0,00
Oesconto Condicionado (R$)

0,00

Base de cálculo (RÍ)
,**,Í***

vdlor Liquido (R$)

90.000,00

aliquotà (%)

2,0 r0o
vab. rotâr da Nota (R$)

9O.OOO,OO

OUTRAS IN FORMAÇÕES
Esta NFS-e é dutodeclaratória
optantê do simple§ Nàcional,

visualizado €m: 14/06/ 2022 ro:02:22
Pàra validaçâo desta NFSe acesse: http://aracajuse.webiss.com.brlexterno/nfse/valdar
Esta NrS-e foi emitidà .om respaldo no Derreto nó 3.393 de 14 de março de 2011.

Sim
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PREFEITURÂ MUNICIPAL DE ARACAJU

Secretaria Municipâl da Fazenda - SEMFAZ
Administrâção Tributánê - Praça Gêneral Valadão, No 341 - Centro - CEP 49.010-520 -
Aracaju/5E Telêfonê: (79) 3214-9080 e (79) 3214-9083

NOTA FISCAL DE SERVIçOS ELETRÔNICA - NFS-E

Emr§sáo (UoÍêr 0 de Bras lrâ)

Ol/07/2022 14:30:09
Reg. Espe.ial Tr butàção

Microempresário ê Empresa de
Pequeno PoÊe (ME EPP)

Período de Competência

07 /2í)22
Exi9ibilidàde do 155

Exigível em Aracaju

rrun cip ô de P,estaçáo do Servr(o

Brêjo Grânde - SE

PRESTADOR DE SERVIÇOS

FPS PRODUçOES & EVENTOS EIRELI

FPS PRODUçOES & EVENTOS
CPFICNPI Inscíção Municipâl

34.126.291lOOOl-31 1259664

Avênidd Franklin dê Campos Sobral, 2785 , Grdgeru - CEPi 49027-OOO - Aracaju - SE

TOI4ADOR DE SERVIÇOS

Nome/Razão So.ial

MUNICIPIO DE BREJO GR.ANDE
CPF/CNPI lnscnção Hunicipal

13.110.903/OOO1-77

PC DA BANDEIRL 63 , CENTRO - CEP, 49995-OOO - Breio crande - SE

Email

shirleycastro I 529@hotmail.com
IncentivadorCultural Fo.e/Fax

Não (79) 996s4-2620

Inscriçâo Estad!àl

SERVIÇO PRESTADO
12Oa - fê|.âs, exposiçó€., congresso§ ê coÍgênere§. c ÂE: a230001

DESCRIçAO DOS SERVIÇOS
NOTA DE EMPENHO . NA 112012022
VALOR QUE SE EMPENHA PARÁ ATENDER DESPESA COM CONTRAIAçÀO DE SHow ARTiSTIco DA BANDA DEVINHo N0VAEs, MEDIANTE SEU
REPRESENÍANTE EXCLUSIVO, PÂRA APRESENTAçAO NO TRADICIONAL EVENÍO CAVALGADA DE BRUO GRANDE, A SER REALIZADO NO DIÂ 29l0612022 DE
ÂcoRDo cof4 As
ESPECIFICAçÔES CONSTANTES DA INEXIGIBILIDADE DE DE LIC]TAÇÀo No o3l2022 E PRoPoSÍA DE CoNTRATo No 4512022

Fps Producoes e eventos
Cnp.l 38. 126.29110001-31(PIX)
Banco do Erasil
Agênciâ 3361-8
Contô corÍente 41363-1

RETENÇÕES FEDERÁIS

Prs (R$)

0,00
COFINS (R$)

0,00
INSS (R$)

0,o0
IR (R$)

0,00
csLL (R$)

o,oo
outras Rêtenções (R$)

0,00

VALORES

valor dos Seliços (Rí)

9O.0O0.OO
lss (R§)

:i ,* )t,l * *

Deduçôes (R$)

0,o0
ISS Retido (R$)

Desconto Incondicionâdo (R$)

o,o0
Desconto Condicionàdo (R§)

0,o0

Base de cálculo (R5)

vãlor Liquido (R$)

90.o0o,0o

Àliquota (%)

2,O1OO

valor Total dà Nota (Rl)

90.000,00
OUÍRAS INFORN4AÇõES
Esta NFS-e é altodeclaratória
Optdnte do Simples Nacioírã1.

visuàlizàdô êm: 01/0712022 14:30: l0
F,ara validaeão destâ NFSe àcess€i httpr/aràcàjuse.webiss.com.bíexterno/níse/vàlidar
Esta NFS-e íoi emitida com resptsldo no Decreto no 3.393 de 14 de março dê 2011.
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NoTA FISCAL DE SERVIçOS rLetaOnrca - NFS-e

1tlli1l2(}2f, l{:il}rO2
:;; :tiÊ: ! -'.r-..:5.
Hkflr€ftlreráÍlo € fmpresã de pêqúêno
Porte (}lt EPP)

Pêrrr. ,::.in.ra-:i:
,t/ 2922

Exigível êm Ârôcôtu

P*.8§IÂüOR DF §§RVÍÇCI§

vpc PRoDUcoe§ E ErrÉHTos LmÂ

vpc pRoDUcoES E EVEIIÍOS
arF:if,p: l*í,ç,.- ralnÉ,rÀ le,!aj. at.r!r; S-õârd !*d..1
*6-?3§,129/{X}O1-IX} t3}{3.t0 l..nto Sim

Eu. firi5oa a.rb. da ,ldô. z3 ÍEpuÍ(,lot, ta.là,,, - ct?: 49ojz-s9o - 
^r-.ru 
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fiâo l79t 33a2-44??
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Pedido de Registro de Marca de Serviço (Mista)

Número do Processo: 913969710

Dados do Requerente

Nome:

CPF/CNPJNúmeÍo lNPl:

Endereço:

Cidade:

Estado:

CEP:

Pâis:

Nafureza Jurídica:

ê-mâil:

DEIVISON ALEIXO SANTOS

08372193533

RUA E LOT SAO CRISTOVAO 502

Aracaju

SE

49000000

Brasil

Pessoa Fisica

diretoria@unimarcmarcas.com.br

Dados da Marca

ApresêntaÉo: Mista

Natureza: Serviço

Elomonto Nominativo: DEVINHO NOVAES

Marca possui elemêntos em
idioma estrangeiro? Não

lmagem Digital da Marca

EEYI o
.N O A E S.

A eventual deformação desta imagem, com relaçáo à
constante do arquivo originalmente anexado, terá sido
resultado da necessária adequação aos padrÕes
requisitados paÍa a publicaçáo da mârca nâ RPl. Assim,
a imagem ao lado corresponde ao sinal que
efetivamente será objeto de exame e publicação,
ressalvada a hipótese de substituiçâo da Íeferida
imagem decorrentê dê exigência formal. PoÍtanto, se a
mesma não coÍresponder à imagem desejada para
registro nesse Orgão, substitua-a, anles dê flnalizar o
Pedido/Petição, observando âs especiÍicações
constantes do l\,4anual do Usuário.
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Especificação de Produtos ou Serviços, sêgundo a Classificâção de NICE e listas arÉiálcts:--_

(

Classê escolhida: NCL(11) 41

DescÍição da Esp€cifi cação:

. Bânda de música [serviços de entretenimento]

Doclaração de Atividade

,,., [O

Em cumprimento ao disposto no art. '128 da Lei 9279/96, declaro, sob as penas da Lei, que
êxêrço efetiva e licitamente atividade compatível com os produtos ou serviços reivindicados de
modo direto ou através de empresas controladas direta ou indiretamente.

Classificacão dos Elementos Fiourativos da Marca - CFEí4). seoundo a Classifcâcáo de Viena

ú

Categoria

27

Diüsão

5

Seção DoscriÉo

Lêtrâs apresentando um grâÍsmo espêcial,|

Obrigado por aoessar o e-Marcas.

A partir de agora, o número 913969710 identificará o seu pedido junto ao lNPl. Contudo, a aceitação do pedido está
condicionada à conÍirmação do pagamento da respectiva GRU (Guia dê Rêcolhimento da União), que deverá ter
sido efetuado previamente ao envio deste formulário eletÍônico, bem como ao cumprimento satisfatório de eventual
exigência ÍoÍmal, (prevista no art. 157 da Lei 9.279196), em atê cinco dias contados do primeiro dia útil âpós a
publicaçáo da reÍerida exigência na RPI (disponivel em formato .pdf no portal www.inpi.gov.br), sob pena do
presente pedido vir a ser considerado inexistente. Portanto, acompanhe o andamento do seu processo, acessando
regularmente a RPl.

Este pedido Íoi enviado pelo sistema e-Marcas (Versão 2.1) eÍn 18h212O17 às 11:46e.tu@As
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[lDeclaro, sob as penas da lei, que todas as informaçÕes prestadas neste formulário são verdadeiras.
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DECLARAçÃO DE TNEXTSTÊNCtA DE FATOS tMpEDtTtVOS

A empresa VPC PRODUçOES & EVENTOS EIRELL, inscrito no CNPJ sob n" 46.738.129/0001-00,
com sede na Rua Wilson Barbosa de Mêlo, N' 23, Terreo 01, Atalaia, Aracaju/SE, CEP: 49037-
590, por intermédio da sua representante legal, Sra. MARIANNE SANTOS DE SANTANA,

portadora da Carteira de ldentidade n" 3.408.129-1 e inscrita no CPF sob o n" 066.543.275-51,
DECLARA, sob as penas da lei, que até a presênte data inexistem fatos impêditivos para sua

habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores.

Aracaju/SE,30 de Janeiro de 2023

Yf).l*^'.t .'-.1 â,*Jo,-'roâ d" 4+\J§^^Jô^-o,

vPc PRODUçÕES & EVENTOS ETRELL

CNPJ: 46.738.12910001-00
MARIAN NE SANTOS DE SANTANA

Sócio Administrador
RGne3408.1291SSP/SE

CPFne.056.

RUA WILSON BARBOSA DE MELO, N" 23, TERREO 01, ATALAIA,

ARACAJU-SE, CEP: 49037-590
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oscunaçÃoneurvAAorRABALHo DEMENoREs

VPC PRODUçÕES & EVENTOS EIRELL, inscrita no Cãdastro Nacional de Pessoasj u rídica s sob
o ns 46.738.129/0001-00, por seu representante legal abaixo assinado, DECLARA, sob as
penas da lei, que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s)com menos de 18
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso V, do artigo 27, da
Lei 8.666/93, acrescido pela Lei ne 9.854, de 27 de outubro dê 1999, com alterações
posteriores.

Aracaju-SE, 30 DE JANEIRO DE 2023

I Y I (Àkr c.rv.z^r'f 5*i*. a" 5"1**.,
VPCPRODUçÔES &EVENTOSEIRELL

CNPJ: 46.738.12910001-00
MARIANN ESANTOSDESANIANA

SócioAdministrador
RGne3408.1291SSP/SE CPFns.066.

RUA WILSONBAREOSADEM TLO, N923, TERREO 01, AÍALAIA,
ARACAJU SE,CE P:49037590 | CN PJ :46,738.12910001-00
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Estaclo de Sergipe

PREFEITLJRA DE NEÓPOLIS
<1.2-
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Neópolis/SE, 07 de fevereiro cje 2023

coMUNtcAÇÃo TNTERNA

DA: SECRETERIA DE CONTROLE I I'jTERNO

PARA: GABI NETE DO PREFEITO

Prezado Sen hor Prefeito,

Venho por meio da presente, infoi'mar a Vossa Senhoria que esta Secretaria
ÍVunicipal de Controle lnterno, analisou a solicitação da Secretária lVunicipal de
Cultura e Turismo. Como também a documentação apresentada com relação a

Contratação da Banda DEIVINHO NOVAES para apresentação de show artístico ern
decorrência do tradicional carnaval 2023, deste lVunicípio de Neópolls/SE Sergipe
Fundamentado no Art.25, lnciso lll da Lei ne 8.666193 e suas alterações.

No entanto diante da documentação apresentada opinamos pelo
prosseguimento do processo de contratação.

Sem mais para o momento, agradeço desde já

&rllt "ú â-aru,
FÀBIO AMCIRIIú DO CARMO

Secretário de Controle lnterno

Praça Monsenhor losé Moreno de Santar,a, 106 - Neópolis - SE - Fone: 79 _ 3344_2914 CGC
13.111.67 9/0001-38.
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEI'IURA N{I,NICIPAI- DE NEÓPOLIS

í .-,
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cOMuhrlcA('.4.o INTERNA

ASSUNTO: DISPONIBIL I DADFI ORÇÀMEN'f ÀRlA

Senhor PreÍêito.

Venho por meio da presente, informar que Há Disponibilidade Orçamentaria, para ir

futura Contrataçâo da Bantla DEIVINHO NOVAES para apresentação de show artístico em

decorrência do tradicional camaval 2023. deste Município de Neópolis/SE. Fundamentado no

Art.25, Inciso III da Lei n" 8.666i93 e suas alteraÇôes. Conforme dotação informada.

No entando no uso da minha atribuição, encamiúo processo para a autorização dL)

Prefeito Municipal.

Atenciosamente.

Neópolis - SE. 07 de fevereiro de 2023.

l- lX,,§ §:\§'í'ü§ &{X,'}'}.À
]li al liiill . i,I |'.lM, iiraii l lJi;rlçA§

I l! .,,i , L i.,, ' :.. )ttt)
.lr't, t :,,, l_\, .i:l:
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R JOSE l\4ORllNO DE SANTAT-A. t(ió
EFEII LJRA \1tJNICIPAi- I]L \i].;P0

{.1_\ iRit l-.t\,i)., !.t,lai9
Pt{
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NEÓPOLIS

GABINETE DO PREFEITO

?,
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Neópolis/SE, 07 de fevereiro de 2023

coMUNrcAÇÃo TNTERNA

DO: GABINETO DO PREFEITO
PARA: COMTSSÃO pERMANENTE DE LtCtrAÇÃO

Senhor Presidente,

Vimos por meio do presente, autorizar a Comissão Permanente de Licitação,

a proceder com à abertura de certame licitatório na Modalidade de lnexigibilidade,

visando a Contrataçâo da Banda DEIVINHO NOVAES para apresentação de show

artistico em decorrência do tradicional carnaval 2023, deste Município de Neópolis/SE.

Fundamentado no Art.25, lnciso lll da Lei no 8.666/93 e suas alterações.

Atenciosamente,

CELI RRA
Prefeito Mun

PfltlllTU[A [ll]NllllAt Dt ](i
p0ils p[A(AI\4

]{§rNll0fllü§t l|I0[rN DISANTANAIüÚ

CENTRoCNPJ t3.l il.679/000t-38,NEOpoLlS SERGtpE C8p49.980-000.
FONE: (079) 3344-2914.
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Êstado de Sergipe
PODER EXECI.JTIVO

Prefeitura )!'lunicipal de NEOPOLIS
Cabinete do Prefeito

Art. 1,. Designar os sen.idores: ANDÚ LülZ ROCHÀ COSTA. portador do CPF n' ü)1.9M-10$58.
(,!-upanre do àrgo de pRESIDENTE: PAI-ILO Hf,NRJQI;E DA SILVA BARBOSA, portador do CPF n'

§3í.322.99í53. ocupanle do carg. de MEIVIBRO: JOSÉ ANTONIO DIOGO DE SANTANA. ponad.r do

ClpF n.'. ó96,492.515-53. ocupante do cargo de MHMBRO para constitüírem a Comissão Permanente de

l,iciraçÀo dr: Municipio de Neópolis. Ilstado de Sergipe. sob a Presidência do Primeiro e secretâriado pelÔ

Segundo.

Arl, 2.. A C.nmissào poderá aÍaves do seu Presidente. requisitar Sen'idor desta PreÍ'eitura para auxiliar nos

sen,içÔs administralir ôs: bem cômo Solicitar assessoranlento técnico sempre que lhe aprouver'

Art,3", As alribuiçtres da Comissào Pennanenle de Licitaçào seúo:

PORTARIA N" I3óI/2023

Nomeia membros dl Comissão Permalenle de

Licitação e dá outras providências.

O pRf,FEITO MUNICIPAL DE :{EÓPOLIS. ESTÂDO DE SERGIPE. no uso das aribuiçÔes que lhe

conlerc 6 aíigo 60. lX. da Lei Orgânica !\'tunicipal e. ern contbrmidade com a Lei Federal ro 8.6ó6193.

RISOLV}:

a) coordenar o processo de Liciuçâo;
bj confeccionai minuta de Edital e Contrato, subnrelendeas à apreciaçõo da Assessoria Juridica e elaborar

Ata de Ahêrturâ.
c) proccssar ejulgar a fase de habilitação ej§lgamento da§ prÔpostâs:

d) manit'estar-se em l" inslância sobre os recursos eventualmenle interpostos;

e) responder às impugnações ou esclarecimentos ao Ediul da licitação no prazo determinado na

legislaçáo:
t) requisitar pareceÍ técnico eiou juridico' quardo julgar necessáriol

g) providen;iar publicâçôes Íecessárias na fnrma da legislaçâo vigentel

h) odota. outr"t providências que se fiz-erem necessáÍias.

Art, 4.. O mandato da Comissâo aqui instit§ida será conrado â pâíiÍ desta darâ. e pcrdurani pelo períodr: de

0l (um) &no, vedâdâ a fecônduçeo da lolalidade de seus membros prra a mesma comi§§ão no períodtt

suhscqilente.

Ârt.5.. As atiYidades da Comissão de Licitâção regeÍ-se-ãô pela Legislação em vigor atinente à matériâ- não

cahendo aos seus Membros. qualquer tipo de remuneração adicional'

Àí. ó'. A presente Poúaria enra em vigor ns dau de sua publicação'

Art. 70. Revogsm-se' as disposiçÔes em contrário.

Gabinetc do Prcfeilo Municipâl dc NeÔpotiri (sE)' 02 de Janciro dç 2023'

C
I'R EFIi ÍT{f
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NEÓPOLIS

( olrrssÃo DE Lr( rTAÇÃo I
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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N" 011/2023

TERMO DE AUTUAÇÂO

Aos 07 (sete) dias do mês de fevereiro do corente ano de 2023 (dois mil e vinte e três), faço a
autuação e registro no livro apropriado. do presente processo, que vai registrado como
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÁO N" 011/2023, rendo como finalidade e objeto, a

Contratação da Banda DEIVINHO NOVAES para apresentação de show artístico em
decorrência do tradicional camaval 2023 do Município de Neópolis Sergipe. Fundamentado no
Art.25, Inciso III da Lei n' 8.666/93 e suas alterações.

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
UO: 2008. SECRETARLA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO
ATIVIDADE: 13.392.0004.2028 - MANUTENCAO E Df,SENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES
CULTURÂTS f, ARTISTICAS
ELEMENTO DESPESA: 3390.39.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO Pf,SSOA
JUÚDICA
FONTE DE R.ECURSOS: 15000000/170631 10.

O presente termo de autuação, foi lavrado por mim PAULO HENRIQUE DA
SILVA BARBOSA menbro da Comissão Permanente de Licitação, que o digitei, bem como

lanço a miúa assinatura ao final. juntamente com os outros membros componentes da referida
comissão.

Z*- tuíá
,!íÓRE LUrZ ROCHA COSTA

Presidente

PAT]LO HENRIQUE
M

A BARBOSA JOSE ANTONIO DIOGO DE SANTANA
Membro

rilil llffi ilfiilJlililfifl/[il!i

llflfiruP,rôrrnNn 

oo

,úilIÍIJII
ENTRO CNPJ 13, I I I .67910001-38, N EOPOLIS - SERCIPE - CEP 49.980-000

FONE: (079) i34.1-2914. E-MAIL: licita'rcopolisl@hotmaiLcont
C

Para as despesas decorrentes da presente licitação agora instalada, serão

despendidos recursos, cuja dotação orçamentrária é a seguinte:

a
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ESTADO DE SERGIPE

PREFETTURA MUNIcIPAL »r NsóPoLIs
( 0vlssÃo oe llclraçÃo
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N'OII/2023 _ CPL ,,., ío

OBJETO: Contratação da Banda DEIVINHO NOVAES para apresentação de show artístico em

deconência do tradicional camaval 2023 no Município de Neópolis. estado de Sergipe.

Fundamentado no Art.25. Inciso III da Lei n" 8.666193 e suas alterações.

Base Legal: Art. 25, inciso III da Lei n'.8.666193, de 21.06.93.

conrratado(a): vPc PRODUÇÔES & EVENTOS EIRELI
CNPJ: 46.738. I 291000 I -00
Endereço: RUA WILSON BARBOSA DE MELO. N" 23. TERREO 01. ATALAIA.
ARACAJU/SE.

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N" ()I I/2023

A coMISSÃo DE LICITAÇÃO Do NIUNICÍPIo on NEÓPOLIS estado de sergipe,

instituída nos termos da Portaria no 136l cle 02 de j aneiro de2023, através do(a) SECRETARIA
MUNICIPAL CULTURA E TURISMO, consoante autorização do(a) Sr. CELIO BEZERRA
LEMOS, na qualidade de ordenador(a) de despesas, vem abrir ô presente processo

administrativo para a Contratação da Banda DEIVINHO NOVAES para apresentação de show

artistico em deconência do tradicional camaval 2023 no Município de Neópolis Sergipe.

F undamentado no Art.25. Inciso III da Lei n' 8.666193 e suas alterações.

Para instrução do Processo n. 011/2023, referente à INEXIGIBILIDADE N" 0ll/2023. nos

termos do parágrafo único. do arl.26. da Lei federal n' 8.666, de 21 de junho de [993. em sua

atual redação. apresenta as seguintes:

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

A inexigibilidade de licitação tem com fundamento o inciso III do Art.25 e parágrafo

único do AÍÍ.26 da Lei n'8.666/93 e suas alterações posteriores.

A lei 8.666/93. em seu artigo 25 ''in verbis" menciona:

Art. 25. É inexigível a licitação quondo houver inviabilidade
de competição, em especial:
I -..;
il;
ru - para contratação de proJissional de qualquer

setor arlístico, diretamente ou através de empresário

exclusivo, desde que consagrado pela crílica especializada ou

pela opinião pública.

\b !

t/
nREFEITURA MUNICIPAI" DE NEóPOLIS, PRAÇA MONSENHOR JOSÉ MORENO DE SANTANA. 106il

CENTRO CNPJ I3.I II.679/000I-38, NEOPOLIS SERGIPE _ CEP 49.980.000.

FoNE: (079) 3344-291 4 - E-MAIL: l-i-cjta.ncspol!§@h"olEêiLçqD

é. ;>



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITI. RA MT NICIPAL DE NEÓPOLIS

CO\IÍSSÃO DE LICITAÇÃO

.. . e.- 1.
A contratação da DEIVINHO NOVAES se dá de forma direta. tendo em viqtp-gpôa

empresa VPC PRODUÇÔES & EVENTOS ElREL|, inscrita no cNPJ: 46.738.12919991-Wt
detentora de exclusividade da Banda DEIVINHO NOVAES.

Ora, tal hipótese demonstra uma absoluta inviabilidade de competição. Seria mesmo
impossível haver comparação entre as performances artísticas de diversos profissionais do setor
de forma a tomar viável a aberfum de eventual procedimento licitatório.

Como afirma Jorge Ulisses Jacobl' Femandes

"arlisla, nos lermos da lei, é o profissional que cria, interpreta
ou execuía obra de caráter cultural de qualquer natureza, para
efeito de exibição ou tlivulgação pública, através de meios de
comunicação de mtsss ou em locais onde se reolizom
espetáculos de diversão púhlica" (Coníratação Direío sem
Licitação: modalidades, dispensa e inexigibilidade de licitação.
5 ed. Brasília: Editora Brasilia Jurídica, 2000, p, 532).
(negritamos)

A respeito disso, Marçal Justen Filho alerta que:

"íal medida se desÍina a evitar coníratações arbilrdrias, em
que amo autoridade pública pretenda impor preferências
totalmente pessoais na contratação de pessoas destiluída de
qualquer virlude. Exige-se que ou o crílica especializada ou a
opinião pública reconheçam que o sujeilo apresenla virludes
no desempenho de sua arte" (Comentários à lei de licilações e

conlrdíos administrativos. 3 ed. Rio de Janeiro: Áide, 1994, pp.
170 e 172). (negritamos)

O saudoso mestre Hely Lopes Meirelles, em suÍI obra "Licitação e Contrato
Administrativo", assim trata acerca do assunto. senão vejamos:

"A atual lei, endossando a doulrina, que equipara os trabalhos
artísticos aos semiços técnicos proJissionais especialixados (cf.

cap. II, item 3.2.2), presueve a inexigibilidade de licitação
paro a conlralação de profissional de qualquer setor artístico,
diretamente ou através de seu empresário. O essencial para
legitimar a rlispensa do procedimento licitatório é que o artista
seja consagrado pela crítica especializada ou pela opinião
pública." (Licilação e Contrato Adminislrativo - 14" edição,

atualizada por Eurico de Andrade Azevedo e Vera Monleiro, 2'
tiragem - página 127) (negritamos)

Ainda opinião compartilhada por Hely Lopes Meirelles que nos apÍesenta o seguinte

comentário:

Em todos esses cosos a liciíação é inexigível em razão da

impossibilidade jurídico de se inslaurar competição ente
evenluais interessados, pois não se pode pretender melhor

\\ ,!
\ -'

PREFEITURA MUNICIPAL DE NEÓPOLIS. PRAÇA MONSENHOR JOSÉ MORENO DE SANTANA. I06.

cFlNlRO CNPJ l3.l I i.679/0001-i8, NEOPOLIS SIIRGIPE CEP49 980-000.

FON E: (079) 33,14-29 | 4 - E' MA I t. : -liqila.neopolis(â-hotmai l.com
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA Mt]NICIPAL DE NEÓPOLIS

CONIISSÂO DE LICITAÇÀO

,-G!
proposta quando apenas um é proprietário tlo bem, Pry$dtt
pelo Porler Púbtico, ou reconhecidamente capaz de atendSt ài
exigências da Adminislração no que concerne à realização do
objeío do contrato (2006, p.28a).

Os ilustres juristas BENEDICTO DE TOLOSA FILHO e LUCIANO MASSAO
SAITO. em sua obra denominada "Manual de Licitações e Contratos Administrativos", ensina

que:

"A hipótese de inerigibilidade para controtação de artisÍa é o
mais pacíÍica, desde que o escolhido, independentemente de

estilo que, diga-se de passagem, é muito subjetivo, seja
consagrado pelos críticos especializados e pelo gosto popular,
O artista tem que ser conhecido, mas não precisa,
necessariamenle ser excepcional. Com a grande extensão

territorial e o regionalismo de cultura existente no Brasil, com
o afloramento regionalizado de tradições e de folclore, o
conceito de consagração popular deve ser tomado de forma
particularizada, isto é, um artista muiío popalar no norte pode
não ser conhecido no sul, sendo, assim, no sua região a

licitaçiio é inexigível".

No caso aqui delineado e fundamentado voltamos nossas considerações para os

profissionais do setor artístico. em destaque a conÍatação de Bandas Musicais, dada a ausência

comparativa.

Segundo afirma Jorge Ulisses Jacoby Femandes,

Dada a potencialidade criativa ou características intrínsecas do trabalho. não há como

estabelecer pontos mensuradores para viabilizar uma competição que seja julgada através de

critérios objetivos, o que não afasta a possibilidade de haver uma contratação com observância

da seleção da proposta mais vantajosa, dentre outros princípios a ela atrelados.

Mesmo cabendo cena discricionariedade na escolha do executante. nos cercamos de

informações que demonstrem a consagração dos artistas, bem como o mínimo exigido para uma

contratação seguÍa e a razoabilidade de um preço justo, conforme conclui Marçal Justen Filho

que a ausência de licitação não equivale a contratação informal, realizada com quem a

Administração bem entender, sem cautelas nem documentação.

Ao contrário, a contratação direta exige um procedimento prévio. em que a obsen'ância

de etapas e formalidades é imprescindível. Atentando para o princípio da economicidade nós

voltamos à pesquisa de mercado, o que nos mostra uma contratação compatível do ponto de vista

[lr
PREFEITURA MUNICIPAL DE NEÓPOLIS. PRAÇA MONSENHOR JOSE MORENO DE SANTANA. 106

CENTRO CNPJ l3.l I 1.679/0001-38. NFI0POLIS " SERGIPE - CEP 49.980-000.

FON E: (079 t 3344-29 I 4 - Ê' M AI L : Licita.neopolis@hoIDail.!qnl

"artistu, nos termos do lei, é o profissional que cria, interpreta
ou executa obra de cardter cultural de qualquer naturezü, para
efeito de exibição ou divulgação ptiblica, aíravés de meios de

comunicação de massa ou em locais onde se realizam
espeláculos de diversão pública"

y,
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custo - benefício, dentro do objeto de nosso interesse. comprovando a garantia de rgp,;{6dos.

eficientes e econômicos, procedimento este que Marçal Justen Filho acrescenta, .é'

Não bastam honestidade e boas inlenções para validação
de alos administralivos, A economicidade impõe adoção

da solução mais conveniente e eJíciente sob o ponto de

vista da gestão dos recursos públicos.

Portanto. é possível concluir que dentro das características e performances desejadas, sem

qualquer escolha arbitrária, a inexigibilidade é o meio mais adequado para a contratação dos

profissionais ora citados, tendo em vista a inviabilidade de competição. dentro de critérios

objetivos. entre as bandas musicais. estas consagradas pela crítica especializada e ainda assim

obtendo um preço.iusto a ser desembolsado pela Administração.

Por 1lm, verifica-se que esse dispositivo apresenta certo limite discricionário, autorizando

o administrador a optar pela escolha que melhor atenda ao interesse público em razão das

próprias características da perÍbrmance artística desejada. Em sendo assim, entendemos ser

inexigível a licitação. tendo em vista que a Banda atende aos requisitos acima menciot.tados.

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

Justificativa de Inexigibilidade de Licitação acerca da viabilidade de contratação direta de

empresa para prestar Contratação da Banda DEIVINHO NOVAES para apresentação de show

artístico em decorrência do tradicional camaval 2023 no Município de Neópolis/SE.

Fundamentado no Art.25. Inciso III da Lei no 8.666193 e suas alterações.

Tendo em vista a realização dos Íestejos momescos do Municipio de Neópolis colrerem

de 01 a 21 de fevereiro do corrente ano na sede deste Município.

Ademais, a própria Constituição Federal prescreve ao Estado o dever de promover a

cultura, que é realmente essencial para o desenvolvimento da identidade nacional, para a

educação e. no mínimo, para o lazer.

Desta forma. a realizaçâo de eventos custeados com recursos públicos é plenamente

justificável nas hipóteses de tradição municipal. de incremento de receitas decorrentes de

atividades turisticas ou de interesse público relevante.

RAZOES DA ESCOLHA

Por se tratar de empresa com exclusividade no evento pretendido nesse município.

conforme documentação apresentada, dentro dos parâmetros da Lei 8.666193. inclusive com

apresentação de artistas renomados nacionalmente e dos eventos do interesse desla

municipalidade.

A) ArtistasConsagrados:

Aqui, não se pode deixar de destacar, estamos diante da conkatação de artistas do meio

musical. óuja justificativa por sua escolha decorre de aspectos subjetivos, sobretudo do gosto

popular

II
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Os preços praticados pela empresa acima citada são vantajosos para a Administração,
porque acompaúam a média dos preços praticados pelas empresas do ramo, o que eliminaria
maiores gastos. com empresas de outras regiões mais distantes.

0l - A escolha dos aÍistas. sob análise. decorre da sua consagração perante a crítica
especializada e, principalmente. opinião pública.

02 - Os artistas são conhecidos por tocar cançôes que agradam o público. sendo composta por
músicos de excelente qualidade técnica.

03 - A ótima qualidade dos serviços prestados pelos artistas. além de ser recoúecida pelo
mercado, já foi testada e aprovada em outros festejos.

04 - O Show terá duração mínima de 0l:30 uma hora e meia de show, com repertório variado.
Formada também por sua banda com vririos integrantes, entre músicos, percursionistas.
dançarinas. vocalistas e técnicos.

05 - A empresa VPC PRODUÇÓES & EVENTOS EIRELI é detentora exclusiva dos shows da
banda conforme documento enl anexo aos autos.

06 - O valor proposto global ó de R$ 90.000,00 (Noventa mil reais) para o show- da Banda
DEIVINHO NOVAES.

B) Diretamente ou empresário exclusivo:

O outro requisito exigido na lei impõe que a contratação seja realizada diretaÍnente com
os artistas ou com empresário exclusivo. Pretendeu o legislador. acertadamente, impedir que

terceiros aufiram ganhos desproporcionais às custas dos artistas.

Não se pode deixar de observar, no entanto. que no meio artístico existem ramos. como,
por exemplo, o relativo à música popular, em que os artistas se valem dos serviços de

empresário, especialmente em face do volume de compromissos que assumem. uma vez que se

lhes fosse atribúdo gerenciar os contratos, inevitavelmente descurariam da arte.

Assim, os próprios artistas indicaram a empresa VPC PRODUÇÓES & EVENTOS
ElRELl. como empresária exclusiva paÍa ÍÍaÍar da formalização do contrato, atendendo a

exigência legal.

Desta forma. nos teÍnos do art. 25, III, da Lei de n" 8.666/93 e suas alterações

posteriores, a licitação é inexigível.

\rb l,

PREFEITURA MUNICIPAL Dt"] NF]ÓPOLIS, PRAÇA MONSHNHOR JOSE I\4ORF]NO DE SANTANA. I06.

CENTRO CNPJ 13.1 I I.ó7910001 -38. NEOPOT-IS SERGIPFI CFIP 49.980-000.

FONF-: (07S) 3311-29 1 4 - E-MAIL: licita.leopolis@hotmail.cont

Assim, a banda DEIVINHO NOVAES, é bastante conhecida em nosso mtrrfi[fiq.e
recoúecirlo por sua capacidade em animar multidões, possuindo larga experiência na corÍü6ào
de shows artísticos para grandes plateias, sobretudo em praças públicas. agradando todo o
público.

JUSTIFICATIVA DO PREÇO

(
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A necessidade de justificativa de preços (estimativa) está prevista nos artigos 7*42".

inciso II, e 40, §2". inciso II. ambos da Lei n" 8.666/93. e pelo princípio da razoabilidade a

administração utilizou para este evento o criterio semestral para a estimativa dos preços, visando

Íundamentar o valor da contratação com base na média dos valores dos contratos celebrados pelo

profissional do setor artístico nos últimos 06 (seis) meses com municípios do Estado de Sergipe e

outros estados viziúos, conlorme contratos/notas/empenlo de prestação de servigos em anexo.

Sobre a justificativa do preço o TCU por meio do Acórdão n." 82212005 (Plenario).

afirmou que:

Quando conttdlor a realização de cursos, palestras,
apresentações, shows, espetdculos ou evenlos similares,
demonstre, a tílulo de justiJicaíiva de preços, que o fornecedor
cobra igual ou similar preço de ouíros com quem contratava
para evento de mesmo porte, ou apresente as devidas
justiJicativas, de forma a atender ao inc. III do parágrafo
único do art. 26 da Lei n". 8.666/1993.

Assim sendo o valor total de R$ 90.000,00 (Noventa mil reais) pela apresentação da

banda DEIVINHO NOVAES, nos Festejo momescos do município de Neópolis/SE, no dia 20 de

fevereiro do corente ano. na sede desde Município. é condizente com o praticado no mercado e

se compararÍnos com outras contratações de municípios viziúo nas mesmas condições.

Demais disso, o preço de qualquer serviço ou produto é determinado em razão da Lei da

oferta e da procura e o município conseguiu proposta com condições e preço extremamente

vantajosos, após muita negociação. sobretudo por se tratar de bandas musicais recoúecidas pelo

mercado.

O pagamenÍo deverá ser realizado de acordo o contrato.

DA CONCLUSÃO

Assim. com fundamento nos artigos supracitados artigos da Lei n". 8.666/93 esta

Comissão de Licitação apresentâ a justificativa para ratificação e demais considerações que por

ventura se fizerem necessárias.

Este é o entendimento da Comissão Permanente de Licitação, pelas razões expostas neste

documento.

sugerimos ainda, que a presente justificativa, seja encaminhada à assessoria j uridica, para

a elaboração de parecer sobre o assunto, não deixando de mencionar que a empresa a executar os

serviços apresentou todos os documentos de habilitação.

Com base na argumentação desenvolvida. entendemos plenamente possível a contratação

de personalidades do setor artístico. por inexigibilidade de licitação. amparada no art. 25, inciso

IIl. da Lei n' 8.666193, desde então preenchidos os requisitos legais e constitucionais. e

respeitada a necessidade de lormalização do respectivo processo para a aÍ'erição e comprovação

L+)
.+\,,Ã

-§Â.

das exigências.

pRÊtt- EI'l |-JRA MUNIC!PAL DE NLOPOLIS, PRAÇA MONSENHOR JOSE MORI-.NO DE SANIANA. l0

CENTRO CNPJ 13. I I I .679i000I -38, N EOPOLIS - SERGIPE - CÊlP 49.980-000.

FONE: (079) 3344-291 4 - E-MAIL: liçilanEopolti@hqtma!!.çqm
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pelos substratos f;íticos. jurídicos e probatórios acima elencados. opina a Cli,;iit1ifi a.
l,icitação da Prefeitura Municipál de Neópolis/sE. se pronuncia favoravelmente à celebrdão do

.nn,.uio. com a inexigência doprévio processo licitatório. ex vi do Art.25. inciso III e todos do

Diploma Legal alhurÃ referenclado. submetemos a presente JUSTIFICATIVA a apreciação do

ExcelentíssiÃo seúor Prefeito Municipal de Neópolis/sE, para que, na hipótese de ratificação

da mesma, determine a sua publicação. na forma do Art. 13, inciso XII, da constituição

Estadual, como conditio sine qua non para eficácia deste ato'

Neópolis/SE, 07 de fevereiro de2023'

a
AN LUIZ ROCHA COSTA

Presidente da CPL

JOSE ANTONIO DI O DE SANTANA
Membro da CPI-

PAULO HENRI UE DA SILVA
BARBOSA

Memtrro da CPL

EOPOLIS - SERCIPE _ CEP 49.980.000
PREPEITU[i LIIJIJICIPÀL D[ l\1TÜ ilil

!tr
{lj1lll1flllirlrtir'r

t

llI

RATIFICO os termos da Justificativa da Comissão de Licitação, por

estar à mesma. em conformidade com o art. 25. inciso III, da Lei n'
8.666193.

Neópolis/SE. 07 de fevereiro de 2023

CELIO LE
PREFE,ITO M PAL

FON E : ( 079 ) 3 3,14-29 I 4 - Fl- l\4 A I t. : I icita'neopol iÍ@hqtmai l'conr

.----z)^ -"À
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JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILI DADE J -"=----

PR(X't;s§(, ,\ I)§llNISTR.{ tl'l O \" 0l L'202-1 - ( Pl.

OBJETO: tirntrauçàl da Bundê I)F-MNH() NO\iÀilS pora apreseníxçtur dc rh{,\À sflisliso snl
ilecortàrcia do !êdicronal cânuyâl luli no Municipier dc )l«tpolis. csrüio de S§gil^-.
l)undamentadt.r no An.li. Inciso lll da Lei n§ 8.ó6ôt9.j e suas slter.rçôes.

llase Lcgal: Àí. 2j. inciso lll dE t.ei n". 8.ú5ór9]. dÉ I1 .06.91.

C'ostrãledo(â): VPC PRODUÇÔES & EVENTOS EIRELI
(\PJ:,1ô 718. 1 l|lIl0 l -il0
En<lenço: Rl'A §ll S()N BARROS\ Dll llLLL). N ll. I[Rn[.(.){i]. \'t.\l Âld
Àll\cÀ.ll :§8.

PR(X t S§() I)]: t NEXt{;l BlLlDr DE ]ti" 0l r/2013

..\ ('oMIS§Ào DE LTCITAÇÀo IX) Ml.iNl(jPlo Df, NEÔPOLIS eskdo de s€rgip!.
instiruida nos termos da Ponaris n" i3ôl de t)2 de.janciro de ?0?1. atmv cs tlo(a) §ECRETARI.A
l{tlNlCÍPAl., CULTLR{ ll TtlR.t§t10. consorntc âutoriTrçlô Jo(ii Sr. CELIO BEZtr.RRA
LEIIO§. na qualidade dc ordcnnúor(a) dc desgrsas. r e:-n ahrir o pn"'sÊnte pn)ucsso

nrimin§rarir,o Dârçr a (:(rntraiaçãô da llanda t)lllVI\110 I\0\'ÂES ptra eprcscntaçio dc stnt
artÍsrico em dcconÊnsia do uulicional camovai lú2.i no lrllnictpto d( \eóp(tli,§ S('Ígip§.

Fundamentado no Ân 15. lrrciso ll I da ]-ei n" 8.í*619i c sua. altençÕes.

Para iuuruçÀo ds Pmccsso o" I)ll'10?-i. retêrEnte À ll§EXIGtBILIDADE N" 0l l/202-1. nor
ternros do parágratb único- rio un. 16. dá I ei t'edcrrl n' 8.666, tlc 2l dc junhu ilr 199-i. cm sua

i:Ír|Àl rsdâç^§o, aplesenla ar scguimcs:

DÂ l'1i\llAllt,\11( .\0 l,E(;AL

À inexigibiiidade dc lici,arJo tem com Íund:utr,"-nto o inr'iso III do Aí. ?5 c parágralir

iurico do.,\n.:ó dr i-ei n" 8.6ó6i9-l e sua: ultr'raçÕes posleriorss,

À iu 8.6Éú:t13. em seu aíiBr! li -in r..',:his" mcntiortà:

.,trt. )5. É inexigtvel Í tictlaçdo quando httxyrr inviabiltulude
de tonytição. em erpecdol:
I-.....
TT:
lll - pa,tfr confiatsçdo úe Woftssiünol fu qualquw
relot attistico, tlilét.tnÊníe ou at.Ítvé' afu er,{0.rtst Nio

r.rcla-rirv, ie.§dt gus cotrlÊ*rudo pela cr{titu ;lspetii*liztulo ttu
petra apinião públicn.

l"u:iL: t RÁMr-slt i,,1t. i)í \í.t.i|lll l§. It{r\(.t l]1)\\1 \il1)tll\tltlr)ltl.\rll)l s^r;lÂr.jÁ I

íl-f']1Í{o{-\PtIill"§1q:ü{íll.iii.\l:{-/l)r}l lS \ttl(,lt'l i }p -iq.!l8ir-01rr.r,

ft)1.1 lllr)) il^11.:tlil ' I-NÀli li{l:i rrnt$li' ii.l:xr ri i(,11!

ffi
"[W"§t

fisl Al_ro Dtr sfR(;lPf
pRt-l[. t lt-{ \fl \t( rPAl- Dt: \t:(iPoLls

( o[rrssÃ() DÊ r.l l.\( Â()

LIO LEMOS BEZERRA - Endereço: PRAÇA IVCNSENHOR JOSÉ Í\r,|ORENO DE SANTAN N.: 106. Bairro 499BOO0O
CEP: 49.980-000 NEOPCLIS/SE

Gestor: CÉ

CERTIFICA O DIGiTAL: 3BE55E1 C3CBFF54DFCD795
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f,§ÍADO T'E S[,RCI}E
pR-Lt EI'l t R{ }ít rtc tpÁL ut: lrrirolrs

t:cmlssÂo nr u<'tr'.açÀo

À ci.rntrataçârr & DElVlt'lHO NOVAE§ sr tlá dç tirmra ilirctà. t rr.Jo esx rista quc r
cmprr'ra VPC PRODUçÔÊS & ÊVENTOS ElRELl. ir:rrita no C{PJ: .ló.r]8.129/0r)01J)0 é

dctewora de c;:clurividade da Band* DEIVINHO NOVAES-
(Jr& tÍl hipót!'sÊ demonsua uma absoluu inr'iabilidade de comperiçÀo. Serir nesmt,

irnprossivcl lrslcr compalaçà) cntre a-s Jrcrtbmrances ánistiüàs de di!êÍrk)s prrrÍissionais do setor
de l"orma á rornàr riálel a âboíura de eyenlual pr'Jsédimanfo licúutón,,r.

Como aiirma Jorge L'lissqs Jacohr- F cmandes

"orlitltt, Íüs lermot da lei, i o prafrssionat qne cria, inlctp*ta
ou txecuta tbra dt taró,er tultutsl de qrtttl,r€r aaíxrc,"rt, pctu

deiio de exlblçllo oa divulgttçlo páhlic.t, strüu,is c mcias dt
coaunicoção de massa ou em locuis oaab se rc/lliatrtm

eryeláculoli de diwxdo púbtica" í(on*ataçio Dlrelu sem
Iíeitaçdo: rxodnlidadrs, dirpexllr r int-uigíbítidadc de liciteçfro.
5 e,& Brasília: Editon ErasíIia Juíditr, 2N0, p i.)21.
( errirafios)

:\ resoeito dissc. l\{atl'il Jusen filho s-crla que:

'iol medida se destiaa a evilur .ontratat;írct arbitnirhs, cm
qd. !nu, autoridade pública prerenda inlnr Breleràndos
loÍsltni! te pcrroars ra tallll,üraçAo de pesscas dlritituldtr tlt
qualquer únude. Estigt-v qae ou s ükics espedalhah [a I
opiâiãi ptú§ica reeünheçúrn qut o stjeito aprüéfitt! tirt{tj.,s
ao d*eaptaho de sua qúe" (C.rflrcntiriôs à lei tle lititxçôes c
(at trstos üdfiinisttsthos- J etL Rio de Jsaeiro: .4itls, 1991. pp.

I 7ü t { 7?). (aegritatnas)

() saudÜro rnestre lJcly LoJrs lteirelles. etr': sua rrbra "Liciksfu e Coormro
\dÍrinistÍ{ti1{)", âssifi rrâts âccrcn d§ fu§su n" senÀo reirmüs:

".4 arusl lei, tndossando a douÍriaa, qu( tttl,tilwro t!, trabdlh t
ürtis cos üjúJ scrr'içt s tétnitos pntf»tittnais erycaializtüot (cJ.

cap. ll, item J.2.?1, pr*rruv o inexigíbilidade le licitoçdo
püru a to r{stoçôt) de pnfxsianol fu q ülgaer setot sdíslico,
dirclanenk au aüfirét dt vu tmpretária. O *tenúol pant
legttimar u dírpe»a do pficedi,rÊ to lk'íaíórb { que o a.íitto
se.ja mnstgrotto pels critíí,u *petieliwrla or pefu opiti&t
ptlblica' {Licinçna t Caitralo Ár{minisruriyo - 11" cd*ão,
atualizada por Earico de ,4ndfide .4:.rycdÍt e Vtra Monteia4 2"
tir&genr - Ngirra l !7) (n*gilen.rsj

Àinrln opiniâo üompaíiilhada prr Hrll l.r-,pes \{eircllcs qur n(}s âprcs!'llrr o l:g,rinrc

EN ,odüs rsíes .&çaJ t ticitoçita é i esigiwl tm rcút tlo
itnpossifilidade juridico d+ se instourdr cüm*lb^o enlre
swdrlsis iet*esssdos, paü nfut se pode preradcr t*Ihur

\?: i
,,t{}.1 t I r liRâ tvlt.:\lftl,^t. I]l- \Ê(}Pol-ts- PR.1çÂ l\tit\st.Nt.IlR.rosi. M{)Rt No Dt sÂ§ÍâN^. ii}ti.

i'lÀ1kr)cNP.l l t. r 6rr,rriíi r.-16. r\ÊilRi.ls s!.f,,ciPf - {-t..P í9.i18r1.0ü$.
FôNF: {r))91 11.14_lt I { Í.:+ÍÀ lL. iicir;r,nrolelirÀ[o$rart.com

LIO LEMOS BEZERRA. ENdEreço: PRAÇA MONSENHOR JOSÉ MORENO DE SANTAN No. 106. Bâirro 4998OoOO
CEP; 49.980{00 NEOPOLIS/SE

Gestor: CÉ

CERTIFICA O DIGITAL: 3BE55E1 C3C8FF54DFCD795
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ÍumuÍno
JU TIFI LI

{}: iiusres j\lIistas 8[N§DI(Tü DFI l{)t.{JSA Ftl-H(} { LL{CIÂNO I'IASSÂ( )

SAll{). c stn ehru áenrrninada "Manual de l.ieirscões e Coxlruli}s Âdministralivos 
" 

rÍ§{inâ

quc:

prop)slo qaondo qle 6s am í prcprietário dt bem deseiada

yta Po<tu Públiro, ott reconhetida»rit;nÍe ctyi dt ender às

e.tigênrias fu .4d,nirri:ttsíúo no que §:flcüHe à realilqúo do

abjú{ do costmto (2fl1}6, p.28a).

",4 hiptitese rle inexigtbilidafu paa coalraíaç&o da a irru é o

mais pacificn, dcsde gue o escolhitirt, iudep*dcntemcnlc tle

esÍilo que, diga-sc tk /rsssir§cffi. é muito sabiaiw, teio

umsogmdo ptlos rríticot cspctitrli:ráas a Nlo íaorto p<tpulor-

O a ists ltm qrc str conhgcdi. mas DAo Írtaclso,
necessoriameate wr ts*pcionaí- {ow o grande exlensôo

tctritorial t o rcgionnlismts de culÍara ttistenà ao Srcsil, c:om

o eflorancnto regbneüudn & tradiçôcs e C* foldorc' o

conceito de cotsdgração pot t lú detv ter lot&tlo de lortntt
panbuladzttla, ítto i, m írnbÍ§ muito pttp ar mt tortc podd

nfu xt conherido no su!, seado, msitrc, nc sua regiila o
licimçao é inrxiliível".

l{<r raso nqui de}ir*ado e fundamenttldo vultanrtx nosxr* considcraçôcs para os

proÍisuiunxis ,iü sst|lr â(ls1ico. em desuque a contratàçÍio de SruxJa.': M§íúái§. de& â âusar(riâ

§ü,!tFârâlire.

Sr'g:trda alinnt Jorge i Ilisx+ Jamby Fcmandus.

"aíi§td, n6 tcnio!§ da leí é o profisvioaal qae cria, rtcrprata
ov cxztúo obm de carárct culturul de qsdqqc? nalweza, Wrs
efeito tu exifu-do ou tlivttlgzçào PiHica, atat* tk nuios dc

comuaitoçôo de üo§td ,u em lacaiJ otde se rcalkom
esPadculos dc diwrsão Públitz"

DÉrdá à pole*ciâlidade cÉatir ll ou ramctsÍislicts intri:nitcalr do uabaiho' üào hi comrr

cslabslee.r prrntos metsuradores Para ',iúiliziu uÍD$ co,tlpe*çào que xja iulgBda ntrar'és dc

crilérios objsdvos. o qlJÊ Íâ(] alasta a possibilicladr' dt haver umn llnnalaçào ocm Otrservànt ra

da seleçfu rla propostâ nâi§ ! 11â.iúsâ. d(nlre o[lr,)§ princiPirrs $ e]a àtrelrdÔs

l\{L§mo cahend* ceria dissrlcionàriBdàdc na c:coll:,rr 'do *xe*umnle otts e$calnos dc

irribrnriçürr ilue dc,]r(,Ê§arç$ À cütl{âgmçâ§ dr,s unist"tl. bem r:,.:rnÔ o mlninro exigido paru unta

co,ntr.r{Àçâ, s.gufir s â ra/rêhilidâd( àe *m ç'rcrçr, just'. cullbna* mntlui Març41 Justen liilho

qrc a ausêneia r:{* licitaçlo nÀo equivale a conlntla§â{ inltrrmal, rsalizads cün qurÍu u

Àdminisraçât hem entendcr' senr cau{rlas n§m dtrcumcntâçâÔ'

Âc contÍ;trio. a c(in1!-araçíI(r dircm exige um pr,:eedimemo pririo. crn qul'â {rt}sÊÍ\'ún!in

(ic ('lafos L' tbrmaliJaries é irnpr<se irrrli" ci Âtcntandc para (, priacipio dlt cconümiilidadc n'r"

r rrlnmos à pesquisa Jc mercadc. o quc nos mr)slÍJ umJ frlnlrÀt'2Ét' compi[il e] {'o ponlÔ de rislÀ

'{ "r n'

PRI.I i-r I t r{ 4 \ta j\ l( tPÀt. r.,Íl Nt-()P()1..1§. PitÀçÀ vL'\r!:\ HoR .1';5[ \'!'R; \( ) 0t 5ÂN l-â\À i{xl

it\1Ri)r.\-t'l ij.illr'18,0{$1.iE.N[iil't]ti5,ii,R{.ilit fiP$q&i-{tlii'
ltlNI iDr§i iiJjl-:ilI l - l.M'\II . llcild neorolii 4lromriI trtrr

ti
k)

ISTADO DE §ERGIPE
pREt Etl t.RA l\ll-il(lclPAl. llE. \EÓPOl.lS

coMÍssio DE Ll('lT\Ç,1o
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,REFETT,RA MUN. DE NEopoL{*. 
, , -* .ffüiiitm

JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE

ES TADO l)ll sÍ,|{GlrE
rREFEITT, R{ \tt \l(:tPÂt. nt- \EÓPoLlr

coi\flss{() DE I.tct r,r(tÀ()

tusto - bençlicid. iieoro do objetrr de uxutr intere;se. comprovando a garantia de rtstlllad*s
tÍicicntes c ecnnômicus. procedimenm e$e qtle Nlarç;ll Jus&t l"'ilho acrexenta:

.\ão btstan hotttstidodc 4 fu)alr intenções pero talid4ção
de a?os adminittrutivçs. ".1 ccoenuicidade impõe uloç6n
ds sot,,laà maiç cotffsnícnte e tlicieüe tob o ponlo du

úsla da gexão tlos recanos ptihlitu.

Foí rtÕ. é Íx§rivel con:luir que dem:rr tJas earactcristiea.'i c prfonnances dcsejadas. setr

qualquer escr'lha âôitraÉl. a inexigibrlidade ú o n'lt'i(, mâi! nJequado para a contmtaçà() doj
pnrfissiorais erd citadns, l§ndí) em vista a inr iahiiidaLlc d* conrpeliçâo, llerlro de criltrios
objctir*s. entrr as bar:,Ca: musiEais- csl:rs ctrnsagratias pelá crillcà especializadl e $indâ assifl

oillcndo tLm preço justrt a ser tlcstrnbolxarlo pla Aúnini§lÍaçito.

Pur lim- r'§íiarca-sr que eÍ§a dislrlshivo apr€senta cútô iimite discricitnrido, autori:zandÚ

o administradol a opriu oela cscolha que rnclhor atcnda «) Interêsse publico cm raz&r rlac

propÍias tjaÍâsrsrisi(ec dll pcÍli)rmâíee ttttisriü& rtexiada. lnr serxjo assim' t'ntendulros l':r
inerigirrl a licitação. tea<1u cm vists, qut a Ba.xia areúe c<,s requisirrr: acima nuncionarios.

J t'sTlFl(ÀTlr'.1 IIA ( O\TRÂTÂ( ÃO

llstificativa Je lne§gibiiidadc rJc i-icitaçâo acerca de riilbilidad§ d!'contrau4áo tiircta ce

(mprsiâ par Êr.stdr ( olitrataçà(t dâ Bâfitr DÊ|V|NHO NOVAES plra apr*-,ientaqào rlc sho§'

rÍlistiro cm de+orrencia i.lc radicionâl c{trnaral l{)li no Muicipio de Nanpoli{SI:i.

Funrlamertrado rrl -{n.15. lncivr lll da Lci n" 8 i,6f!§i c §lâs âlleràçôes.

I"Enrlo eln f ista â reiiizaÇãr, dos lesejos nrtrnlcscos d§ Municipio dc' Neópctlis cr.rrrcr"*lir

de 0l a ll de fetereiro dç cçnente ano r,a sedc dese N.lunicipio,

.,\ilemais. r própria ('onslíuiiÀr FeJeral pescreve ao Esl[da ú dr"] eÍ d§ pÍoÍírolei a

cukura que e realm!írle csstncial Jnra c. descr:volr imento da identidadç nacionai. pnm ;,

educâSêo c. no mínimo" para o lazer.

I)esta lbmra. a rcaliuaçào de ev$ntos custe.rdds com recursos públicos é plenantenl;

.iustilieável nas lripóta.;es dc tadiçào municipai. de incremenlo de rcceias dccrrnents dt
utividdes turisticus ou de intercsse público n:leuante.

RAZÔf,§ DA &§(0Lllrr

Por sc tratu Jc r:uprc:a cont exclttsiridade Íx) é\ctrto pretcnrliilo lesse rnunicipirl.

sonl(rrinc doclu1€ntaçào aprr:scnt*da, de*iro dos parámctnrs.ia I'ei li-66ólil. incíuçive cttm

âpreseíteÇão de âÍlislas rcnumados nacionalrtenrc € <los ,;l'tntos dô inBÍe§§a de§1â

municrpalidale.

-4,1 ÂrtislrcCoÍú3grrdoi:

,.\qur" nÀp st yrde;lcisnr de dcçlaear. esscros diiüi{t dl conNrlaçàrr dç anLau do lttcrrr

musicd, cula.iustiticati*a por ssa escslhâ decorrç de asç,eclos subjctit'ts. §{thÍêltd§ do 8o§t(r
poprlar

.i

1)

T
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PREFEITURÂ N{UN. DE NEOPOÀIS

JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE -"rl---
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:$Y-'
§frÂ"

I§TÂDO DE SfRGIPI]
rR-f f T,TURA MUIT('IPAL DE NEÓP(}I,I§ 

, ..
t ollssÃo D]. t.t( t't r('À(,

,\ssim. a hl:rda DEIVINHO NOVAES. d basrgnki cr'rnheciúa ent no:srr inunicÍpirr ir
r\rôshlridü por sru Ççacidarie em animar noltidô*i possrindú larga elpcriêtxia na cxrndrçãtr
de shots ,trtisticus ptrâ grandes plateiu. sobrttr.ido cnr pÍ&çirs pühlira:. agradando rrúr o
púhlico.

Os prcco:i praticados peia emprcsa acirna ciada sáo vr-nrrjosos para a Adminisnaçào.
porq.ue aconpanham a média dos pregtrs praticados pelas empÍeJàs do tÉuno. o quc *iiminaria
maiores ga§os. ccrrn cmprcsas de outras regiôa! Ílláis Cisumlss.

0l - .'1 rscolha dos cÊi:itt.§. §ob Âniâlise, dcrorrc da sun dônsàg*rçà(r Ê:r,rnte â rÍilic!
rspecializada e, prircipairnerne, opúião püblica.

0l - Os ani:tas sfu conhecidos F1r tocar canç.,!.s quc agradam rr públito. ssndo Ll]mftostã itor
músicos dç excclene qualid*de tecnic*

0-1 - À ôriffia qualidade dos reniços pre*a&rs pcios artrslí§. âlem de ser rccnnhecida ;xlo
mtrcado. iá toi têsitrd,l ! apÍovad8 cm ouros i*stelos.

Gí - () Sholr rerá dtrraçâü rninimâ de {ll:-10 uor hore e meir dr rhon, conr reÍtenóriÇ uêriêdo
lrormsda la,nbim por :ua harxla com r'ários imegranrcs, eRtre müsicos. ÍErcursionistâs
tia*çari nas. "-ocalis!ês € téenicos.

1,5 " :\ cmF*xa VPC PRODUçÔES A EVENTO§ EIRELI e de""en«rrã erir.:truiva drrs sho*: dn
bltrtdi conl'omrc dr)cum€r}o cm iutro ars aut.|s-

l)6 - (.) ralrr p(llrrsro §lôbnl e de R§ 9ü,0üâ.ü) d§oy.nri mil rcal!, paro o shôtr da llaadn
DEIVINHO NOVAES.

ll) l)irÊlsm€nl€ oú enprcsário txtlurho:

t-) u!ülÍo Íeqrisils êxigid{} nã lei impõc que r} rontrâlâç.fo seja rea}izada .iircunrêfie c*m
os irtlsfas Õu com emprcsârio exclu-sivi. Prerendm o legislador. accdedâ e e. inpedir quc
tcrceiros aufira]n gaurhos d:spn:p*rcior,ais iis custos dr:s .:rtisUs.

Ndr: si' potit deixEl dc olxcftêr, n{r erli}nto. í;se ira meio m{istico ('xistem raír,os, como,
pôr L.xempiô. o relarir,o à rirl-tsica popular, em que üs artistas sc vsiem dos sen iços Je
.nlpe*áriü" e"<ipeciêlnlÊrtre cln !'ire rlu volurne de tào4rromissos que a;suulelll ,"utu vez qur s(
lheç Íirrse adbuidn geranciar ôs cl)ntraios. inelitsÍelmÊntc dfscurârism da aÍre.

Assim. os proprios nni*as irdicarcm íl ernpre§{i VPC PRODUÇÓES & EVENTÔ§
ElRELl, como crnpresária erclu-sivu Fara llElar dá l'ormslizfl+àü do contrdto. sreüleodo â

exiginciu legal.

De*t* ibrma. no§ lerÍtrr.\ do ar. 15. tll, rla l,.ri (lc fi" 8.666i91 s sua.í qltsrsçõs:r

6rsteriorcs. a lieitaçàri e iacrigivel.

.IT:\TIFI(,{TI\'\ DO PRE(.()
I

i,ffli{tlil"lt, [[il]'iil,l§ iii[üli,l (} {t lfitlfir{i
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PREFEI'I'URA MUN. DE NEOPOLIS

JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE

{Ht
#-q
§&.

§sIÂD{} DS §t:R{;lP!- r
pRsFtirrr]RÂ lwtlit{tcIPÀL D[ !\E(iPol.ts' '-' '

c:0,\ít§§Ào DE I-lc lrà(:Ãc)

À. n,:ccssidatle rle]ustificatira de preços ieslir)atiYsi está prer'i:ta nos lr'lignr 7"' {2"

incisri 11. r J{1, :jlo. inciso ll. ;:nrbi-rs da {.êr n" 3.ó(}6'9:. e pclo principio do rnzoabilidadc ri

irdÍrinislrJçà{} uttiizDu p-à.?r cstd êrctto o criteno stnteslral pârá a cstjn}âÍila J,)s pttlor viranxit,

l'undamerrtar o ralor.la cOctrAiar$o com bsse na médiil dns ]al0res dos a!,ntIal()s Cel*blâdo§ pel(r

p§:tissiortrl do s8{Ür arri$ico nüs úllimor 0ô {§eis} me$e§ É('ír'i muttiuipio: drr fisladl de §*gipc c

oulros rsuulls \'iãahos. conlonze cooúdosr,r*lâslcmf!§lih(, dÊ Êe§taç.ro.le len'içoS Cnr anexu.

Sobre a iustil'tcariva rio preço o T(il: por nrci,r.lr.r -{córdào u-" 82?12005 (Plenáío t'

Jlirsr.)L qur:

Qaorrdo cofrttdar p realizuçdo de cunas, Fdestros,
arysP,tlqçõ€lt. shotj\' €Í,Pí/,áculos .)u'\''nloÍ ti,rilo?e!;'

deãonsttc, e líttllo rte i!§tí{.cdlit.?I de preços, que olarnecedu
rtbta iguol nu *hnilar pr€ç d? .]ütr$§ to' q$e,t e*âlrulüví'

F&'u c\!í.art, dt ,rtst to pÜrtu, ou apré§efrte * tlevidtts

iu§li!ícartvas, de lorma q alender ao inc' l do faiúgmlo
único do att. 16 tlo l-ai n'- 8.66U1993'

Âssim seFd., r; valor t«al ile R.$ S0,0§0,m (Noleãtâ mil r.ri§i pola alíeft:§lâ§ão dü

Lxnria DHVINIIO NOVÀLs. nos icritcjo mon-"*-Qs rto mi,üicipio rie NcopolissE. nü dia 20 dc

frvereiru ilo corr*rtte ano, na Sedc dcsle \{ur':icipio, e condiz,entt' ctrnl o praliCadc no mercado c

re coüpür.llnrüs {ôm ou!:a-s u§*taraçÔcx de muDicipit-rs lüinhtt nas mermas ci)ndiçõês

Dcmais disso. o prcçi, tle qmlqutr ssrrço ou proculo e dclermirildrl cm mzào da j-ti ijl
oitrta Ê da F{ocff3 e o municipio consr.ÉIriiu prüpô§ta ft}m condiçties a llrcçÔ c\trcmrmenle

r amajosos. riçxLs muin negoc!aç'&r- sobrctulc' Flr sr- 1tâmt de bandas ntusicais rcconhecidas pelo

rnerca,Jct.

() pagtimentn deveú ser realizarlo ilc alordô o ci,)1tràiô

DA COI{CLI SÀO

Àssitn. r'ctu ft]ndamci:r1ô no$ 3ni!ôs snprircitados ortigos dn Lci n" 1i.66fu'9-1 est;i

Cunrissio de LieilâÉo apr$enu a jurtilicati§a pera ratiiicaçio e dctr:ais eonsideraçÔes qut por

!úoturà se tizrrenr n$cessiidls.

liistc e u entendimrtt,r tk (ionris-sÀo Pen]lnffnte de [.icilâçào. Piil§\ rúJtits expo§1,§ nt|slt

dôcrrneltto.

Sugerimos ,tinda. que I PÍcs!Íre iustiliünrivu scjr <nmmitihaCa à assi:ssona juri'.liea- para

u elabotaçào de p*rcüeÍ §obr€ o Àl§uütú. n§n deLran<lo <.le rrrercionar que a emFÍcsa 3 cxoculü i)s

ffrsisor ilpresenfüu totlos o§ d&§uúcntos de hahiliu;âit.

ci.rn base na arg:umeqtsçã{} d§r.n§oh'iiiâ. srrcndenr.rs Plenâlnente rx)s§í el a cllRlr8tiiçi:r)

rJe prrsonalirlarJes do Jror ani*i:,'-t. çxx intrigibrli.lade de iiciu{'âo. amParndâ no an' 15- iü'i\.\
lll. da L.cj §" §.6óói91, dq§de trntân Prr€ílchi'los !)i Íqquiiltlos ie;1as t constitucionars c

respliradl n nccsisidath de lün:ralizlçtlo Jo resp§clivi) plÔ.:ê§s'l pim :r iileriçàrl c c{tmpro}âçàr}

dan esigêul:ias \r\' ,i

i,i{r.il.l! li.1-ul':';lr'Li'ii. j)i \:::(.ll'{}l is. ÉRrr!.\ l11j\:t 'a1li)ii ll}\l r{|ii! \'íi t'rl \r'\l \\\' I

ti\'ltii.rt'\lll t:.til,iJ'irr.1r01l,-;§ )lF.LlPlrl l\ 5l:i{frlPl I | | .lr.')li)-+01i,

ill\i ii,7r)' . \.1.1 l.i:.i- I fr'l \ I L,.l:iir).i§,irrrlLr)1,:r3ri..)Í1
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PRE}'EITURA \{UN. DE NEOPOLIS
..,, " ' 5. lrln'o '-'F '-'./'L :(..f,UXIGÍPM

JUSTIFICAIIVA DE INEXIGIBILIDADE .l.ã

tt!»o+Y"

rsi"
t:!i] ÀD() Dt: sÍRGlPt

pRr.FtITl-RÂ MUrirí'tPÁL oe t'n'.Órot.ls
( ()\tlssÀ() t l: Ll( Il {(, io

Pcltts :ubs:ratüs iúicos. juridic<ts e Frahatorioi acinx elent'ad*s. opina a (irmissfur de

I icitaçÀ.r da Pxieitrira lVlu::icipal de r'eól1tilir,'SL. s< pronuxia t'ar orarclnrntc à celekação dtt

rjorltt?tt- {om I ine:tirtência r.lo prÉvio processo licitarório- er ri d* An. 15. incisr: lll e tudos riu

Oiplorna l..cgal allrurcs rtlerçIciado. Subrnetemo: a prcsenr Jt)§Tll[C\ fl\'Â a apreciaçâr' do

i xccleyrrjssiÀo senhor Prei-cirtr l!íunicipal de §er5p*lis'§[. püâ que. m hipotest de rutiEcsçào

tJa mc.x§a. cl:rermine a rua publicaçÀo. ná tbmra do 
^rt, 

I-1. inCiVr XtI. da eonsfituiçâo

F sradual. crmo conditio sine qua non para ellcácia rieste ato.

Ncriprli.*, §[i. (!7 rle f*srreto de ]t)21.

AI t..t]tz Roc:lt.t ('o§T,\
l'retridtnte da CPL

.I{)s .1\TO§() Dl DE S.rNl'.r\Á PÂT LO ITT,}RI rrÂ §lL\'A
\Irmbro da { PI- BARII(}SA

Ilemhro rl* (lPL

*,cTllil{O {}s tertYlor ila .iusritlcativa dâ Conlissào d!' LicÍaç§o' p(}r

cstar à mesola- cm conlbrmidarle cotll o aÉ ?S incisolll'daLei n'
9.66ôr9J.

( f Lto
PRErEII O llLi .{L

Itl lt{.{À \tL,\lf ,l,Âi t)1 ,\,jtl.rPtn.l!. ÊRÀ(:A !,'t(i\ st.\ l{{ )lt r{-Él \'l{{{i lii' :){i §'\1'llAi\'tÀ ixt'

r:l.rlttferir':l-1.lllS:910{'l-:Í.}\li{l{'íll lt tPRUIPF Í ! i' tr.| esr)"fi}(l '

i('\t r):q,Ir'r'!-19!r ' i-:'l'1ii LrJiljr rlloÊrli' 'iiÍnnitr lr'rrl
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITT RA MI. NICIPAL DE NEÓI'OLIS

( o\ilssÃo DE Lr( rrAÇÀo -&--

MINIITA DO CONTRATO ,,. io
TERMO DE CONTRÂTO DE PRESTÀqÍ6 DE
SERVIÇOS, QUE FIRMAM ENTRI SI, A
PRETEITURA DE Nf,ÓPOLIS E A VPC
PRODUÇOES & EVENTOS BIRELI.

Pelo presente instrumento particular de contrato de prestação de serviços, reuniram-se, de um lado a

PREFEITURA MLTNICIPAL DE NEOPOLIS/SE. pessoa jurídica de direito público. inscrita no CNPJ sob o

n' l 3. I 1 I .67910001-38. neste ato representado por seu Prefeilo Municipal o Sr. Cf,LIO LEMOS BEZERRA.
brasileiro. RG n' 1.072-560 SSP/SE e do CPF n'585.430.585-20. residente e domiciliado na Rua José

Medeiros. n" 042. bairro, centro. cidade Neópolis/SE. CEP: 49.980-000. doravante denominado de

CONTRATANTE. e do outro a empesa VPC PRODUÇOES & EVENTOS EIRELI, inscrita no CPF sob o

n'46.738.1291000i-00, com endereço na RUA WILSON BARBOSA DE MELO. N'23, TERREO 0.l.
ATALAIA, ARACAJU/SE, neste ato representado pela Senhora MARIANNE SANTOS DE SANTANA,
inscrita no RG N" 3.408f29-l e CPF N" 066.543.27S51, doravante denominado simplesmente de

CONTRATADO, pactuâm o presente termo, escorado na Lei 8.666193 e suas posteriores alterações e mediante
as cláusulas e condições abaixo alinhadas:

CLAUSTILA PRIMEIRA. DO OBJf,TO

O objeto consiste na conffatação de empresa especializada na realização de sho*'s artísticos na apresentação da

Banda DEIVINIIO NOVAES. no tradicional carnaval 2023. deste Município de Neópolis/SE. confbrme
programaçào abaixo descriminada:

ARTISTA DATA HORARIO
DETVINHO NOVAES 2010212023 0l:00 HORA

CLÁUSULA SEGLTNDA - DA EXECU CÃO DOS SERVICOS

A CONTRÂTADA se compromete. no dia. hora e local estabelecido neste Contrato, a levar o(s) artista(s)

definido(s) na clausula primeira a comparecer e participar do espetáculo promovido pelo CONTRÂTANTE

para que estes realizem uma apresentação artística (show), com duração de aproximadamente duas horas, de

acordo com o repertório da banda, como compositores, músicos e intérpretes, respeitândo todas as disposições

do presente termo.

I - A CONTRATADA se obriga apenas nâ prestação de serviço consistente na apresentação aÍtística (show)

do(s) artista(s) previstos na clausula primeira, não participando em momento algum da organização do evento,

nem se obrigando de forma alguma com terceiros que nào o CONTRATANTE estabelecido no presente

Contrato, não sendo em momento algum solidário a este.

II - Fica convencionado que as únicas obrigações dos artistas da CONTRÂTAI)A se referem a sua

apresentação artística (show) no evento promovido pelo CONTRATANTE, conforme estipulado no caput desta

cláusula nào assumindo quaisquer outras obrigações e compromissos como, passeios, jantares, sessões de fotos,

entrevistas e âutógrafos. ou qualquer outra atividade que não seja a apresentâção artística (show), do qual deverá

âtender entre outras, aos seguintes:

Produção do Espetáculo

a) Será de exclusiva responsabilidade da CONTRATANTE a produção do espetáculo, inclusive com

relação a todas as despesas dela decorrentes e como condição imprescindível para a realização do

mesmo.

pnETeITune UuNICIPAL DE NEÓPOLIS. PRAÇA MONSENHOR JOSE MORENO DE SANTANA. I06. CENTRO

CNPJ 13.111.67e,',0001-38. NEOPOLIS - SERGIPE CEP 49.980-000.

FONE: (079) 3344-2914 - E-MAlt-: !içita,[e-oso]i§@Lq!oaiL.qoqr
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b) Caberá exclusivamente a CONTRATANTE a liberação da realização do espetáculo junto a. todgyx'

órgãos públicos e entidades de classe. bem como junto às autoridades locais, inclusive o pagamento do

ECAD (Escritório Central de Arrecadação de Direitos Autorais), além de todos e quaisquer impostos,

taxas e contribuições de qualquer espécie ou natureza devidos. por força de Lei, a todos e quaisquer

órgãos Municipais. Estaduais ou Federais. com antecedência de 05 (cinco) dias da data prevista para a

realização da apresentação ârtística a que se refere o presente instrumento.

III - No caso da não apresentação pela ausência do ARTISTA, em virtude de casos fortuitos e alheios a sua

vontade. tais como: enfermidades. acidente. impossibilidade de acesso ao local de evento. inclusive por falta de
condições atmosféricas que permitam o pouso e/ ou decolagem de aeronaves, falha mecânica de veículos de
transporte da equipe e/ou equipamentos, catáslrofes de qualquer naturezâ. risco de contágio. adotândo-se como
solução para a hipótese, a designação de nova data para a realizaçáo do show. de acordo com a disponibilidade
da agenda do ARTISTA, isentadas, desdejá, ambas as partes de qualquer pena ou multa contratual.
IV - Nos casos de eventuais câncelamentos. por parte da CONTRATANTE, em viúude de casos fortuitos ou de
força maior estando devidamente justificados com antecedênciâ â CONTRATADA. não caberá ao
CONTRATANTE qualquer pena ou multâ contratual.

A não apresentação do espetáculo objeto do presente contrato pela ausência injustificada do ARTISTA
acarretará o pagamento da multa contratual prevista no capítulo anterior, além da devolução das quantiasjá
pagas pela CONTRATANTE em proveito daquele.

CLAUSULÀ TERCI,IRA - DO PREÇO f, FORMA DE PAGAMENTO

3.1 - Em contraprestação aos serviços contidos na cláusula primeira, a CONTRATANTE obriga-se a pagar t
CONTRATADA a importância de R$ 90.000,00 (Noventa Mil Reais), com pâgamento previsto para 30 (trinta)
dias.

3.2 - Os pagamentos serão efetuados de acordo com o serviço realizado mediante a apresentação dos seguintes

documentos:
a) Ordem(ns) de Serviço expedida pela Autoridade Competente;
b) Nota(s) Fiscal(is) correspondente à(s) Ordem(ns) de Serviço. atestada(s) e liquidada(s);
c) Prova de regularidade junto as Fazendas Federal e INSS, Estadual, Municipal, FGTS e CNDT,

válidas no prazo mínimo de 30 (trinta) dias da apresentâção da Nota Fiscal;

3.2.1 - Os documentos de cobrança relacionados acima. deverão ser apresentados no endereço PREFEITURA
MUNICIPAL DE NEOPOLIS/SE, situado na Praça Monsenhor José Moreno, Centro, dos quais após atestados

pela autoridade competente e aprovados pelo Fiscal do Contrato serão encaminhados ao Setor Financeiro para

fins de liquidação da despesa e inclusão na lista classificatória de credores:

3.2.2 - O pagamento das obrigações relativas ao presente contrato deve obedecer e cumprir a ordem cronológica

das datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o aft. 70§ 2o, inciso lll, da Lei n" 4.32011964, art.5'e
7", § 2", inciso Ill. da Lei n' 8.666/93.

CLÁUSULA OUARTA. OBRIGACÔES DO CONTRÁTANTE
4.1 A obrigação e responsabilidade para efeito de realização do espetáculo compete à CONTRATANTE, A

quem reservam-se as seguintes providências mínimas abaixo descriminadas:

a) Segurança que deverão estar a disposição durante os dias dos Shows.

c) Segurança pública durante as apresentações, assim como antes e depois, conforme as nornas e exigências

locais (Brigada Militar, Corpo de Bombeiros e Ambulância).

d) Responsabilidade por toda e qualquer ocorrência policial, criminal e, ou civil que venham a ser vitima

qualquer dos artistas e equipe produtora e público. durante o espetáculo, em todas as decorrências e assistência

administrativa e outras.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NEópor-rs. pn,tÇL MoNsENH OR JOSE MORENO DE SÀNTANÀ. IO6. CENTRO

CNPJ I3.I II.679/000I-38, NEOPOLIS SERGIPE CEP 49.980.000

FONE: (079) 3344-2914 - E-MAIL: licita neopoli§@hoh4it'!qn
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e) Proteger o público, fazendo um corredor de livre acesso da segurança que protegerá os artistas do públicolO
.,/

CLÁUSULA OUINTA - OBRIGA CÔES DA CONTRATADA
5.1 A obrigação e responsabilidade para efeito de realização do espetáculo compete à CONTRATADA, a quem

reservam-se as seguintes providências minimas abaixo descriminadas:

a) Fazer apresentar-se os artistas mencionados, no local hora e data previamente estabelecido neste contrato.

b) Produção completa do espetáculo.

c) Pagamento dos cachês artísticos.
d) E proibida qualquer manifestação política em cima do palco.

e) E proibida propaganda publicitária em cima do palco e na sua área externa.

CLAUSULA SEXTA - DO PRAZO

O prazo de vigência deste contrato será 30 dias, contados a partir da assinatura.

O período de realização do evento seú no seguinte dia: 20 de fevereiro do corrrnte ano. podendo ser

pronogado a critério das partes, acaso ocoÍra o adiamento do evento por motivos devidamente justificados e

aceitos pela CONTRATANTE.

CLÁUSULA SÉTIMA. DO CRÉDITO ORCAMINTARIO
A despesa prevista na cláusula anterior correrá por conta da seguinte dotação orçamentária, constante do

orçamento para o corrente exercício financeiro:

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
UO: 2OO8 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO
ATIVIDÀDf,: 13.392.0004.2028 - MANUTf,NCAO E DESf,NVOLVIMENTO DE ATIVIDADES
CULTURAIS E ARTISTICAS
f,LEMENTO Df,SPESA: 3390.39.00.00 _ OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO PESSOA JURÍDICA
FONTE DE RLCIIRSOS: 15000000/17063110.

CLÁUSULA OITAVA . DA VINCULACAO
A CONTRATADA e o CONTRATANTE declaram total vinculação aos termos, exigências e condições da Lei

n" 8.666/93, alterada pela Lei n'8.883/94. bem como ao PROCf,SSO DE INEXIGIBILIDADE N'1112023.

CLÁUSULA NONA - DAS AUTORIZACOES E ALVARÁS PARA REALIZACÃODO EVENTO

É de responsabilidade exclusiva do CONTRATANTE a obtenção de todos os Alvarás e/ou autorizações

necessárias à realização do Evento. atendendo às regulamentações dos órgãos da administração pública de

âmbito Federal, Estadual e Municipal, bem como, a obtenção das competentes autorizações da Ordem e

Sindicato dos Músicos do Brasil, ECAD e ISS, responsabiliza-se ainda pelo recolhimento de quaisquer taxas,

impostos ou tributos de outra espécie que se fizerem necessários para realização do Evento.

CLÁUSULA DÉCIMA . DAS PENALIDADES

f0.1. Em razâo de irregularidades no cumprimento das obrigações, a CONTRATANTE poderá aplicar as

seguintes sanções administrativas:

a) ADVERTTNCIA - sempre que forem observadas irregularidades de pequena monta para os quais tenha

concorridol
b) MULTA:
I - pelo atraso no inicio da apresentação, quando não justificado ou rejeitado pela Secretaria de Cultura- em

relaçào ao cumprimento dos horários estipulados para as apresentações: multa de 0J% (zero virgula três por

cento) por hora de atraso, calculado sobre o valor total dos serviços. limitada a 2% (dois por cento) deste.

AdmitiÀdo-se um atraso não superior a 60 (Sessenta) minutos do horário estipulado.

PR N,ÍONTNO DE SANTANA. 106' CENTRO
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II - pela recusa em executaÍ os serviços. ou seja, pela a não apresentação do artista de forma injustiflu&tlrá
aplicada a multa de 20%o (vinte por cento) do valor do contrato: . .-,./'-
III - pela demora em executar os serviços. a contar de 02 (uma) horas dâ ulüma notificação: multa de 20Á

{dois por cento;do valor total do serviço:
IV - A aplicação das multas estabelecidas nos itens acimas não impede que a CONTRATANTE. se entender
conveniente e oportuno, rescinda unilateralmente o contrato e/ou aplique as sânções previstas neste termo -
DAS SANÇOES, sem prejuízo do ajuizamento das ações cabíveis.
c) SUSPENSAO - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Administração Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos:

d) DECLARÂÇAO DE INIDONEIDADE - para licitar ou contratâr com a Administração Pública.

10.2. Poderá a Administração considerar inexecução total ou parcial do contrato, para imposição da penalidade
pertinente, o atraso superior a 05 (cinco) dias do indicado para entrega do objeto.
| 0.3. A sanção prevista na alínea "d", do subitem 10.1. poderá ser imposta cumulativamente com as demais.

10.4. A Administração para imposição das sanções analisará as circunstâncias do caso e as justificativas
apresentadas pela contratada, sendo-lhe assegurada a ampla defesa e o contraditório.

CLÁUSULA DÉCINtrA PRIMEIRA - DA Rf,SCISÃO

I I . I - A rescisão contratual poderá ser:

I I .l .l - determinada por ato unilateral e escrito da Administração;
ll.l.2 - amigável por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de Licitação, desde que haja

conveniência para esta Administração Pública:

1 | . I .3 - judicial nos termos da Legislação.
1 1.2 - Constituem motivo para rescisão do contrato:
I I .2.1 - O não cumprimento das cláusulas contratuais e especificações;
I I .2.2 - O cumprimento irregular de cláusulas contratuais e especificações:

I 1 .2.3 - O cometimento reiterado de faltas na sua execução:

11.2.4 - A decretação de falência ou a instâuração de insolvência civil da licitante:

CLÁUSULA DÉCIIVLA. SEGUNDA . DO ACOMP,ANHAMENT o f DA FISCALIZACÃO
l2.l - Durante a vigência deste contrato, na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n'. 8.666/93 fica designado

o servidor inticado pela Secretaria Municipal Cultura e Turismo, para acompanhar e fiscalizar execução do

presente Contrato anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execuçào e

determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observadosl

12.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a

Secretária Municipal de Cultura, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes:

12.3 - Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela execução deste Contrato, a

CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessas

responsabilidades, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o serviço, diretamente ou por prepostos

designados.

12.4 - Caberá a Secretaria Municipal de Cultura a responsabilidade de gerenciar os serviços.

12.5 - CONTRATANTE não se responsabilizará por prejuizos de qualquer naturezâ, proveniente de ação dos

prepostos da contratad4 dos artistas e suas equipes, e será de inteira responsabilidade da contratada, qualquer

dano causado pela atuação da contratada a serviço deste órgão. bem como prejuízos causados a terceiros.

12.6 - Todos os empregados da CONTRATADA deverão trabalhar durante o evento sempre portando uniforme

e crachá de identificação da empresa.

CLÁUSULA DÉCIMA TIRCIIRA _ DA FONTE DOS RECI-RSOS

A despesa de que trata a cláusula terceira do presente pacto, conerá por conta de recursos próprios do

Município.

PREFEITURA I\{UNICIPAL DE NEOPOLIS . PRAÇA MONSENHOR JOSE MORENO DE SANTANA. ]06. CENTRO

cNpJ r3.lr r.679/0001-38. N EÓPOLIS -- SERG IPE CEP 49.980-000
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CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA _ DO FORO

Fica eleito o foro da Cidade de Neópolis, Estado de Sergipe. com exclusão de outro, por mais

seja, para dirimir quaisquer dúvidas surgidas na execução do presente termo.

E assim, por se acharem justos e acordados, assinam o presente termo paÍicular de contrato,

de igual teor e para um só efeito, juntamente com as testemunhas abaixo, para que produzam

legais efeitos.

----:--*1
. .. ,,.-.J-o

pnvrlegrado 9yg,

em 02 (duas) vias
os seus jurídicos e

CELIO LEMOS BEZERRA
CONTRATANTE

VPC PRODUÇÔES & EVENTOS EIRELI
CONTRATADA

CPF

TESTEMUNHAS:

CPI]

PRI.]F'EITURA MUNICIPAI- DE NEÓ POI-IS. PRAÇA MONSENHOR JOSE MORENO DE SANTANA. ] 06. CE,NTRO
CNPJ I 3. I I I .679iOOO I -J8. NEOPOLIS. SERGIPE CEP 49.980-OOO

FONE: (079) 3344-29 l4 - E-MAtL: licita.teopolis@hotrnail.com

Neópofis (SE), de de 2022.
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SOLICITAÇÃO DE P.A.RECER JI]ÚDICO

A Senhora.
ARIDÊNIA MOURA SANTOS
Assessora Jurídica do Município Neópolis

Encamiúo a Vossa Excelência o Processo de INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÁO. protocolado sob o n" 01112023 retêrente à Contratação da Banda DEIVINHO
NOVAES para apresentação de show artístico em decorrência da realização do tradicional
camaval 2023 no Municipio de Neópolis Sergipe. Fundamentado no Art.25, lnciso lll da Lei n"
8.666193 e suas alterações, para exame e aprovação nos termos do Art. 38. VI. da Lei n"
8.666t9i.

Neópolis/ SE. 07 de fevereiro de 2023.

l-.-,'fiafu
LUIZ ROCHA COSTA

PRESIDENTE DA CPL

PRIFEITURA MUNICIPAL DE N
CEN IRO CNPJ I 3. I

EOPOLIS. PRAÇA ]VIONSENHOR JOSÉ NlO
ll.ó79 0001-38. NEOIOLIS sERctpE _ cE

RT.-NO DE SANTAN
P.19.980-000.

FONE: (079) il.14-291,t. E-i\,1ÂtL: ilrrla.[qooolisíd.hotnrait.conr

A. t06.
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PODER EXECUTIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE NEÓPOLIS

PROCURADORIA GERAL DO MUNICíPIO
Assessoria de Controle de Licitação, Contratos e Convênio

PARECER JrrRrDrCO O!L/2O23

PÂRECER Í\' )if / 2023- PMN / PGJ,i-ACLC .

PROCESSO: INEXIGlB,"I.IIDADE DE LIClTAÇÃO N" AII/2023
INTERESSÀDO: Presidente da CPL '- Paulo Henrique da
ÀSSITNTO: Parecer de que trata o aÍt. 25, 7II, 26
III, 38, VI, parágrafo único da Lei 8.666/931 .

Silva Barbosa.
parágrafo único, II e

EMENTA: PÀRECER. INEXIGIBII,TDÀDE . EMPRESÀ
ESPECIÀIIZÀDÀ NÀ REÀLI ZÀÇÀO DE Sr{OWS
ÀRTÍSTICoS. coNTRÀTÀÇÂo INDIRETÀ Do
ÀRTISTÀ. JUSTIFICÀTIVÀ DÀ INEXIGIBTIIDÀDE .

JUSTIEICÀTWÀ DO PREÇO. EÀSE INTERNÀ.

REI.ATORIO

Trata-se de Inexigib.j-lidade de Licitação no 0Il/2023, iniciado por
Oficio n" 1l/2A23, datadô dg 07 /A2/2023, onde a Secretaria de Administração
e PJ-anejamento, solicita ao prefeito Municipal a contratàÇão de empresa
vPc PRODUçõES E S\rtrNTOS EIRELI, reprêsentante exclusivo da Band.a DErrÃNHo
NovÀEs pa.ra apresentação de show artistico durante o periodo do tradlcionat
CÀRNÀIfÀl dê 2023 do Municipio de Nêópolis Sergipe. Oferece rubrj-cas
orçamentárias onde serão contabilizadas as despesas;

Foi apresentada proposta de preÇo pela empresa lrpc PRODUÇôES E EVENTOS
ErRElr. cNP,, 46.738. L29/oo0L-00, representante da banda DErvrNHo No\,'ÀEs,
no vafor total de R$ 90.000,00;

A referida êmpresa apresentou os seguintes documentos:

- Contrato Social de ConstituiÇãô de Sociedade
unipessoal vpc pRoDUÇôEs E El/ENTos EIRELI;
- Cópia do documento pessoal" do empresário;
- Copia do Afvará de focalização;
- Cópia do CNPJ - n. 46.738.12910001-00;
- Notas Fiscais n" 202200000000048,202200000000063.
Prefeitura Municip.rl de Araca j u,/ SE i

Empresária Limitada

2 02200000000037 da

'Àrt. 25. E inexigíve1 a licitação quando houvêr tnviabrlidade de competição, êm especial:rrr - para contrataÇão de pr:ofissional de qualquer setor artistico, di.rêtamente ou através deêmprêsário êxclusivo, alesde que consagrâcro pe1â crítica especializada ou pela opinião pública.À't' 26' Às dispensas prevista. nos §§ 2e e 4e do art. 1?; no inciso r1r e .eguintes do art, 247 assltuaÇõês de inexigibifidacle referidas no arE. 25, necessêrlamente justÍficadas, e o retardanentopievisto no final do parágrafo único clo art. 8e dêsta Lei dêveiâo se! comun.icados, dêntro de 3 (três)dias' â autoridâde s,pelior, para ratificação ê pubricação na imprensa oficial, no prazo de 5 (cinÇo)dias, cono condiÇAo paia a eficácÍa dos atos,
Pâ!áglafo Único ' o processo de dispensa, dê inexiqibiridade ou de retardamênto, prevlsto neste artigo,sêrá instruido, no quê couber, com os seguintes elementos:II. !azão da escofha do fornecedor ou executante.Ill. justificativa de preço.
Àrt' 38' o procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo ad&inistrativo,devidamente autuado, protocorado e nüneracro, contendo a .ulo.izaçao .u"p""ti.,i, -"-inJi"ãi"o 

,o"intude seu objeto e.do recurso próprio para a dêspesâ, 
" uo qrii se!ão juDtados oportunamente:r - pareceres técnicos ou iuridicos emitidos;obre a ticitaçao, disiensa ou iii".iqibiiià"à. .

Praça Ivlonsenhor José Moreno de Sãntana, 106
'.CEP: 49980-000 Centro - Neópolis / SE_ Tel 79 3344-291 4
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validade (Certidãd
EGTS, Concordata e

Eafência e Trabalhista;
- Pedido de Registro de Marca de Serviço (Mista) - processo 913969710
- Declaração de menor;
- Port fol io;

Consta comunicação inLerna do Controle Interno, datado de 07 /02/2023,
da Secretaria de çôntrole Interno para o Gabinête do Prefeito, opinando
pelo prosseguimêntô do processo de Contratação;

- Apresentou todas as certidões dentro da
Negativa de débitos Munici,pais, Estaduais e Uniâo,

Consta Comunicação Interna, datada de 01 /02/2023,
Finanças, informando a disponibilidade orçamentária para a
referida empresa para a reali-zação do show;

Secretário
contratação

de
da

O Prefeito, na data de 01 /02/2023, dá ciência e encaminha autorizaÇão
à Comissão Permanente de Licitação para proceder com à abertura de certame
licitatório na modalidade de lnexigibilidade;

Há termo de autuação datado de 01 /A2/2Ô23;

Consta Portaria L36l / 2023;

Consta Processo Adninistrativo n" 0L7/2023 - CPL, com o objeto, base
Iega],, justificativa da clntratação com base na consagração do artista
pelo púbIico local, e .regional, bem como ao fato dos preços propostos para
apresentaÇão dos aitistas estarem compativeis com os praticados no mercado.
A necessidade da contratação foi vinculada à tradição da realização do
tradicional CÀRNÀVÀL de 2023 do Mrnicípio de NêópoLis/SE. A escolha da
B,ÀI.IDA DEIVINEO NO\rÀES, decorre da sua exclusividade no evento pretendido
nesse municipi-o, incl-usive com apresentaÇão de artistas renomados
nacionalmente. O preÇo foi justificado medj-ante a cotaÇão de serviços
semefhantes com os múnicipÍos do EstaCo de SergiÉe e outros Estados
vizinhos, confÕrmê cont ratos,/ nota s /empenho de serviços anexo. . A
Justificativa foi rat.if icada pe]o Prefeito, por estar em conformidade ao

\, artigo 25, III, da Lei 8.666/93A Justificativa foi ratificada pelo
Prefeito, por estar em conformidade ao artigo 25, III , da Lei 8.666/93;

Vieram-me a minuta do contrato em 05 (cinco) laudas em moldes
padronizados cujo aperfeiÇoamento tem sido paulatino e constante, pelo que
se dispensa maiores comentárÍos por não se vislumbrar ofensa âo art. 55
que recomende a paralisação do procedimento de contratação;

o Presidentá da CPI
encaminhando o Processo de
aprovaÇão nos termos artigo

solicita Parecer da assêssoria Juridica,
lnexigibilidade de LicitaÇão, para êxame e

38, VI, da Lei no 8.666/93;

É o que importa relatar;

PÍaça Monsênhor José Moreno de Santana, 106

CEP: 49980-000 Centro - Neópolis / SE- Tel 79 3344-2914
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EUNDÀMENTAÇAO

FINAITDADE E ÀBB,A}IGENCIÀ DO PÀRECER .'I'RIDICO

Sempre é born fembrar a manifestaÇão
abrangência do parecer j urídico:

padrão acerca da finalidade e

"Registra-se quê esta manifestação tomará por base, exclusivamente, os
elementos constantes dos autos, visto que, em face do. que dispÕe o art.
131 da Constituição Federal, incumbe a esta assessoria prestar
consultoria sob o prisma êstritamente juridico, não fhe compet.indo adentrar
na análise da conveniência e oportunidade dôs atos praticados nô âmblto da
Administração nem anal-isar aspectos de natureza eminentemente técnico-
administrativa, assim como os aspectos técnicos, econômicos, financeiros
e orÇamentários.

À Boa Prática .Consultiva - BPC no 07, editada pela AGU, corrobora
tal entendimento: O Órgâo Consultivo não deve emitir manifestâÇões
conclusivas sobre Lemâs não juridicos, tais como os cécnicos,
admlnistraLivos ou de convenlência ou oportunjdade

fmporta frisar, pois, que não compete a esta assessoria apreciar
as quêstões de interesse e oportunÍdade do àto que se prêtende praticar,
visto que são da esfera discricionária do Àdministrador, tampouco dos atos
técnicos e das especifj,caÇões e fundamentaçÕes de ordem técnica
explicitadas para justificar a celebraÇão do ajuste.

Cabe esclarecer que, vi"a de regra, não é
assessoramento juridico exercer a auditoria quanto à
agente público para a prátlca de atos administrâtivos.
a cada um desses observar se os seus atos estão dentro
competências.

papel do órgão de
competência de cada

Incumbe, isso s im,
do seu espectro de

Desse modo, ideal, para a me.Ihor e completa instruçãoprocessual, é que sejam juntadas ou citâdâs as publicações dos atos de
nomeaÇão ou designaÇão da autoridade e demais agentes adrninistrativos, osatos normatlvos que estabelecem as respectivas competências, com o fim deque, êm caso de futura auditoria, possa ser facilmente comprovado que quempraticou determinado ato tinha competência para tanto.

Adêmais, quanto
delegaÇão de compe t.ênc ia,
9.184/99|

aos atos decisórios praticados com base
convém destaca.r o contido na Lêi n" da Lei

em
no

Art. 14. [...]
§ 3'As decisões adotadas por delegação devemmencionar explicitamente esta qualidade e
cons lderar- s e-ão editadas pelo deleoado.

Portanto, êstes deverão mencionar
cons ide rar- se -ão êditadas pêlo detegado.

explicitamentê a qualidade e

PÍaça
CEP: 4998

Monsenhor José Moren
0-000 Cenko - Neópolis

o de Santana, 10ô
/ SE- Têl 79 3344-2914
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julho o
na forma

ç1.
Vale ressaltar, aj,nda, que â esta âssêssoria compete - flel, técnj-ca e
exclusivamente - assessorar o orgão assessorado na tomada de suas decisões,
apontando-lhes os embaraços jurÍdicôs eventualmente existentes, e, as
opções palatáveis, segundo o ordenamento pátrio, para a consecução das
politicas a cargo do olganismo assessôrado.

Portantô, a atribuição legal do órgão de assessôramento juridico esgota-sê
em orientar a autoridade sob o exclusivo prisma da legalidade, exarando
peça opinativa que the dá plena ciência das recomendaçÕes e observações
lanÇadas pela Procuradoria Fêdêral .

Dessa m_aneira, a análise em comento tem a funÇão de apontar possiveis
riscos do ponto de vista juridico e recomendar providências para
saJ-vaguardar a autoridade assessorada, a quem compete avaliar a real-
dimensão do risco e a necessidade de se adotar ou não a precaução
recomendada.

As questóes que erlvolvam a legalidade, de observância obrj-gatória pela
Administraçãô, serão apontadas, ao longo deste parecer, como óbices a serem
corrigidos ou superados. O prosseguimento do feito, sem a correÇão de tais
apontamentos, será de re spons abi l idade exclusiva do gestor. por sua conta
e risco.

Sendo assim, repisa-se que qualquer posicionamento ccintrário por parte da
AdministraÇão é de sua total re sponsabi l idade e deve ser justificada nos
autos. A justificativa de posicionâmento contrário ao da Assessoria
Juridica deve. 1óqica e nece s sariamente, refutar todos os impedimentos
Iegais J evântados. "

O municipio de Neópolis não está em estado dê calamidade públrca ou
inadimplente com os servidores públicos, portanto não incide na vedação dô
art. 10, caput e §S da Resoluçáo 28A/73 do TCE/SE, com redação dàda pela
ResoluÇão n" 295/1,6, conforme declaração do Secrêtári.o dê Fi.nanças dê quê
os servidores púbricos receberam seus vênêimentos até ô quinto di.a útiL
após o vencinento f' bem como de que não d.eixou de repassai à previdência
socj-a1 , no prazo e na foraa J-ega1 , as contribui.ções devid.as;

Esta assêssoria adverte que até o úItimo dia do mês de
municipio deve enviar ao Tribunal de Contas, de forma eletrônica,
do art. 5o da Resoluçãô n",280/13, as seguintes informações:

r - Demonstrativo dos convênios, contratos e parcerias firmados c9menti"dades públicas e/ou privadas, os quais tenham pãr objetivo a realizaçãode eventos fêstivos, quando houver (Anexo I);II - Demonstrativo das receitas públicas auferidas pe.Io MunicÍpio,originadas de patroeinadorês, para a rearização de eventos festi-vos (AnexoII);
lrr - Demonstrativo dos procedimentos d.e ricitação e de contratos, os quais
tenham por objetivo a realização de eventos festivos, qúando houver (Ànêxolrr);
IV - Ca.lendário da prograÍnaÇão do Evento Festivo (Anexcj IV) ;

Praça Monsenhor Jose Moreno de Santana, .l06
CEP: 49980-000 Centro - Neópolis / SE-Íet79 3U4_2914
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V - Demonstrâti-vo das despesas realizadas com o evento festivo (Anexo V) ;-
vI - Demonstrativo d.a despesa de Pessoal e Encârgos Sociais dos servido-ràí
realizada nos dois meses antêcessores ao da realização do evento (Anexo
VI);
VII - Demonstrativo das ciêspesas com fornecedores de.medicamentos e de
merenda escolar, rrBaLizadas nos dois meses antecessores ao da realização
do evento (Anexo vII);
VIII - Demonstrativo das contas a pagar com fornecedores de medicamentos
e de merenda escolar no mês da realização do êvento (Anexo VIII).

A re sponsabi l idade pelo envio dos documentos acima citados é do Chefe
do Poder ExecuLivo Municrpa.l e, solidariamente, do responsável do Controle
lnterno, nos termos do S 2" do art. 50 da Resolução 28A/13 do TCE;

Adverte-se que a não apresentação da documentação no prazo fixado no
artigo 5o da citade Resolução ou a não observância à vedaÇão para os casos
de inadimplência com servidores implicará na'rejeição das cÕntas relativas
ao periodo, sem prejuizo da aplicação de multa correspondente a 50?
(cinquenta por cento) do valor máximo estabelecido no art. 223 do Regimento
Interno da Corte de Contas na primeira ocorrência, elevando-se ao va.lor
máximo aIi disposto na êventual reiteraÇão da infração;

inexi g ibi J, idade prevista no arr-. 25, inciso III, da l,ei de Licitações,
presente a consagração do artist.a pela critica especia.Iizada ou pela
opinião pública, o órgáo ou entidade responsáve] encaminhará ao gestor
exposição de motivos, solicitando a contratação de determinada empresa,
banda, grupo musical .ou profissional do setor artistico, devidamente
autuada, protocolizadê e. numerada, gerando processo administrativo,
instruido com os seguintes dado s /do cumentos : I - Nome ou denominação da
empresa ou atração a ser contratada; II - Razões e justificativas que
motivaram a escofha da empresa, banda, grupo musical ou artista especÍfico,
tornando patente trat.ar-se da atração mais adêquada a âtender a
singularidade do objeto; III - Justificativa de preço; IV - VaIor da
contrataÇão, discriminando a forma de pagamento, de acordo cÕm o respectivo
contrato; V - Comprovação de regularidade juridico-fisca1, inclusive junto
aô INSS ê FGTS, conforme o caso; VI - Documento . que justifique a
inviabj-lidade da competição, devendo anexar .recortes de matérias
jornalÍsticas e da critica'especializada que indiquem tratar-se de artista
consagrado pela opinião púb]ica 1oca], regional ou nacionafi VII - Cópia
do contrato de exclusivldade firmado, registrado em cartório, salvo na
hipótese de contratação realizada diretamênte com o artista;

Esta assessoria não dispõe de efementos para infirmar a justificativa
quanto à consagração da banda;

Há processo administrativo devidamente formalizado;

Constatei a
ser contratadâ;

indicação do nome ou denominação da empresa ou atraÇão a

Praça [,'lonsenhor José Moreno de Santana, 106
CEP: 49980O00 Centro - Neópotis / SE-fet 79 3344-2914
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Há indicaçãÕ do valor da contratação, discriminando a forma de
pagamento. de acordo com a minuta do respectivo contrato;

As indicações das razôes e
empresa, bãnda, grupo mus ical
tratar:-se de atraÇão que atende
melhores expostas.

Há comprovação de regularidadê
ÍNSS e FGTS e declaração de meno.res;

Como se tratôu de contrataÇão
intermediária, juntou-se cópia do
registrado em cartór io;

justificativas que motiv.r". 
" .""oi{;{

ou arLisLa especifico, tornando patente
a singularidade do objeto poder.iam ser

j urÍdi co- f 1sca1, .inclusive junto ao

indireta
contrato

com
de

o artista / por empresa
exclusividade f i rmado,

Em sendo a empre'sa individual do artista não há de se cogitar da
presença da vedação prevista no parágrafo único da ResoluÇão n" 298/79 do
TCE que diz: "Considera-se empresário exclusivô aquele que gêrencia o
artista de forma permanente, vedada a adoÇão de represêntação mediante
carta de exclusividade ou doclrmento aná.Iogo, que limite a representação a
determinados dias, eventos, ou à localidade,do êvento"i

Advertimos ainda quê, segundo o art. 3" da citada Resolução, além
das publicações devidas em razão da lei 8.666/93, as inexi gibi I idade s desse
jaez deverão ser informadas ao Tribunal de Contas no prazo de vinte e
quatro horas contados a.partir da pubficaÇão, por meio eletrônico,
utilizando-se, para tanto, do site ofic.ial do Tr.ibuhal, observando-se
analogicamente o r' disposto na ResoluÇão n" 260/2077 daquefa CÕrte.
obrigaÇão esta sô dispensada se o munlcipio for detentor dê sitio
eletrônico que atenda ao disposto no art. 8'da Iêi 12.521 /2017;

Noto que o art. 4" da citada ResoluÇão foi Õbedecido porque o prêsente
procedlmento não envo-lve as contrataçÕes de serviços de iluminação,
sonorizaÇão e manutenÇão dà pa]-co, assim como não se enquadra na exceção
prevista apenas para quando a estrut-ura for parte integrante do espetáculo,
hipótese em que as despesas terão necêssariamente o mesmo credor e comporão
o cachê da atração contratada. TaÍbém não envolveu a contratâÇão de
hospedagem, transporte e out.ros serviços inerentes à realização do eventoi

Esta assessoria adverte também para a necessidade do art. 5'da
ResoluÇão quê diz: "o descumprimento dê qualquer dispositivo Iegaf ou desta
resolução, bem como a não observância do princípio constitucional da
razoabilidade, no que tanger ao valor do contrato quando cotejado com outras
despesas, tais como saúde, educaÇão, aÇão social ou infraêstrutura.
implicará na rêje1ção das contas relativas ao período, sem prejuizo da
aplicaÇão de mufta correspondênte a 50? (cinquentâ por cento) do teto
estabelecido no art. 223 do Regimento Interno desta Corte dê Contas na
primeira ocorrência, elevando-se ao va.Ior máximô ali disposto na eventuaf
reiteração da infração, sem exclusão do encaminhamento de comun.icaÇão ao
Ministério Pub.tico EsLáduâl para aferição das sanÇões penais aplicáveis na

Praça Monsenhor José Moreno de Santana, 106
CEP: 49980.000 Centro - Neópolis / SE- Tel 79 3344-2914 .\
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O cerne da presente consufta consiste em verificar
contrataÇão direta, por i nexig.ibi.I i dade de licitaçáo, de
para a animação de festividades do municipio;

a }egalidade de
bandas regional s

As contrataÇões públicas devem ser precedidás da realizaÇão
certame licitatório, cumprindo ao administrador a escolha da avença
seja mais vantajosa ao interesse púbIico, sem menosp.rezar o principio
impessoalidade, que regula a participação dos licitantes. nos termos
artigo 37, inciso xxI, da Constitu.iÇão da República de 1988 e da Lêi
8.666/1993 (Lei de Licitações) ;

de
que

da
do
no

Como bem disserta o eminente professor Celso Antônio Bandeira de
MelIo2, a Iicitação visa

1...1 proporcionar âs entidades qovernamenrais a possib il rdade oe realizarem o
negócio rnals vantajtso e assegurar aos administrados ensejo de disputarem a
participaÇão nos negócios que as pessoas administrativas entendem de realizar com
os particulares. (1980, p. 158).
Nesse norte. a rea.Lização da licitaÇão é, em regra, canditio sine qua non para a
consecuÇão da contrataÇão pública. Com efeito. é preclso que a Adm.inistraÇão
obtenha a proposta mais fantajosa ao interessê público e, ainda. conceda a todos
os interessados iguafdadê de ôondiçÕes.

Odet.e Medauarl destaca que "A Administração não pode contratãr
livrenente, porque deve ser atendido o princÍpio dã igualdade de todos
para contratar com a Administração e a moralidade administrativa,
sobretudo" (2 010, p. 187).

Excepci onalmente, em situaÇões de lnviabilidade de competição/ a
própria Iei estabelece hipótêsês dê inêxigibilidade de licitação, conforme
previsto no art. 25 da l,ei no 8.666/7993, autorj-zando a Administraçâo a

realizar contratação direta, sem IicitaÇão. senão veianios:

r ln Elementos de Direito Administrativo. São Paulo: Revista dos Tribunais, 1980, p. 158.
3 ln Direito Administrativo Moderno. 14. ed. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais,20l0, p. 187

Praça lvlonsenhor José Moreno de Santana, 106
CEP:149980-000 Centro - Neópolis / SE-Íe179 3U4-2914

Art. 25. É inexigivel a licitaÇão quando houver
inviabilidade de competiÇão, em especial:
Í - para aquislção dê materiais, equipamentos,
ou gêneros que só possam .ser fornecidos por
produtor. empresa ou rêpresentante comercial
exelusivo, vedada a preferência de marca.
devendo a comprovação de exclusiv.idade ser feita
através de atestado fornecido pelo órgão de
registro do cornércio do 1ocal em que se
realizaria a licitaÇão ou a obra ou o serviço.
pelo Sindicato, FederaÇão ou ConfêderaÇão
Patronal. oür aj,nda, pelas entidades
equivafentes i
II - para a contrataÇão de serviços têcnicos
enumerados no art. 13 desta Lei, de natureza
singular, com profissionais ou enpresas de

1



.. .Í .. ,,'i''".

ESTAOO DE SERGIPE
PODER EXECUTIVO 

.

PREFEITURA MUNICIPAL DÉ NEóPOLIS
PROCURÂDORIA GERAL DO MUNICiPIO

Assessoria de Controle de Licitação, Contratos e Convênio

---aé-

,.--=\Á
n ---4-*-J-

not,ória especiallzaÇão. vedada a inexigibilld#
para serviços de publicidade e divulgaÇão;
III - para contrataÇáo dê profissional de
qualquer setor artlsti-co. dj-retamente ou através
de empresário exclusivo, desde que consagrado
pela crítica especializada ou pela opinião
púb1ica.
§ 1o Considera-se de notória especializaÇão o
proÍissional ou êmpresa cujo conceito no campo
de sua especialidade, decorrente de desempenho
anterior, estudos, experiências, publicaÇões,
organlzaÇão, aparelhamento, equipe técnica, ou
de outros requisltos relacionados com suas
atividades, peFmita j"nferir que o seu trabalho
é essencial ê indi scutlvefmente o mais adequado
à plena satisfaÇâo do objeto do contrato.
§ 2' Na hipótese deste artigo e em qua.l-quer dos
casos de dispensa. se comprovado
superfaturamento, respondem solidariamente pelo
dano causado à Fazenda Pública o fornecedor ou
o prestador de serviços e o agente público
responsável. sem prejuizo de outras sanÇÕes
legais cabÍveis.

O inclso III quê é ô objeto de interesse deste arrazoado - dispõe
ser inexigivel a licltêÇão .'pâ!a contratação de profissional de qualquer
sêtor altístico, diretanrntê ou através de eupresário exclusivo. desde que
consagrado pê].a c!ítiêa especializada ou pêIa opinião pública,,.

Passemos à análise desse dispositivo legal.

o arL. 25, inciso II1, da Lei n" 8.666)1993 assim dispõe:

Àrt. 25. É inexigivel a J'icitaçâo quando houver
inviabilidade de competiÇâo., em especial:
t...j
1II para a contlatação. de profissional dê
qua].quêr setor altístico, dj-retaDentê ou atlavés
de eopresário êxc]'usivo. degde quê consagrado
pela crítica especializada ou pela opj.nião
púb1ica. (Gr1fo nosso )

A justificativa da inexigibilidade nesta hipótese. é a inviabilidade
de competição. Com efeito, não há critérios objeLivos para aferir a mel-hor
proposta pâra a AdministraÇão Púbfica, não havendd, por consequência,
supedânêo fático para a realizaÇão do procedimento ficitatório.

No entanto, ainda nas hipóteses de inexigibilidade, o administrador
público não está inteiramente livre para'a contratação. É preciso a
observâDCia de determinados requisitcs legais e constj-tucionais, tudo
devidamente demonstrado em processo formal dê inexig ibi l idade .

Praça Monsenhor José Moreno de Santana, 106
CEP: 49980-000 Centro - Neópolis / SE -Íet 79 3344-2914
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Destarte, pela redação do art. 25, inciso 1II. da l,ei de ],icit4çaalí

para a contslataçâo de profissional do setor'artístico é preciso:

Afém desses
disposto no art.

requisitos, é preciso que a contratação observe ainda o
26 da mesma lei, que assevera:

ArL. 26. As dlspensas previstas nos S§ 2o e 4o
do art. 17 e no inciso 11Í .e seguintes do art.
24, as situaÇões de inexigibilidade referidas no
art. 25, cecessariamenLe justificadas. e o
retardamento previsto no final do parágrafo
único do art. 8o desta Lei deverão ser
comunicados, dentro de 3 (três) dias, à
autoridade superior, para ratificação e
publicação na imprensa oficial. no prazo de 5
(cinco) dias, como condiçáo para a eficácia dos
atos.
Parágrafo único. O procesBo de dispensa, de
inêxigibilidade ou de retardamento, previsto
neste artigo, será instruído, no que couber, com
os sequintes elementos:
1- caracterizaÇão da situaÇão emergencial ou
calamitosa que justifique a dispensa. quando for
O CA SO;
II - razâo dâ êEcolha do foraecedor ou
exêcutantê;
III - justificativa do preço.
IV - documênLo de aprovação dos projetos de
pesquisa aos quais os bens serão alocados. (Gri.fo
nosso).

Praça Monsennor lo

CEP: 49980'000 Centro'

Se Moreno de Santana, '106

Neópolis / SE'Tel 79 3344'2914

i) contrato firmado pelo próprio contlatado ou por meio de empresário
exclusivo;
ii) consagração do artista pela critica especj-alizada ou pela opinião
pública. .

Desse modo, frise-se, apesar de ser ine*igivel o processo dê licitação
propriamente dito, a Àd$inistração não está totalmêntê livre para a êscolha
do contlatado, devendo haver r:m mínimo dê forEalidadê Pala Possibilitar a
aferlção dos requisitos, os quais devem estar prontamente evidenciados no

bojo do processo de inexigibil-idade.

Con êfeitô, ,.a]ém dos requisitos do art. 25, é imprescindivel a

publicação, na imprensa oficial, da ínexigibilidadê, da justificativa da

escolha do contratado ê da justj-ficativa do sêu Prêço (art' 26 da Lei de

Licitaçõês), evitando-se prejuÍzos ao erárj-o em razão de superfaturamentos '

A grande preocupação na intêrpretação das hipóteses de

inexigibilidade.Sobre.tudo.aintroduz'idapeIoincisoIIl,éaabrangência
das eipressÕes contidas no permissivo legal' Em verdade' trata-se de termos

jurÍdicos indeterminados, que concedem, em tese' certa margem de

discrrcionariedade ao admin.i strador '
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Bandeira de uelloa Gonceitua a dlscriclonariedade administrativa
como:

Flávio Henrique Unes Pereira5, citandq Antônio Erancisco de Sousa,
esclarece que:

[- . . ] a margem de liberdade que remanesÇa ao administrador para eleger, segundo
cEitélios conEistêntês dê lazoabilidad€. um, dentre pelo menos dois comportamentos
-abrveis, peranre cada caso concrato, a tim de cumprir o dever de adotas a so-LuÇao
mais adequada à satisfaÇão da finalidade legal, quando, por força da fluidez das
expregsõeg dâ lêi ou da liberdade confer.ida no mandamento, dela não se possa
extrair objetivamente. uma so.LuÇâo univoca para a situaÇão vertente. (Grifo nosso)

Segundo os ensinamentos do grande autori a fluidez das expressões
legais confere cefta margem de discricionaríedade ao administrador, que
terá a incumbência de, no caso concreto, escolher a soluÇão ótima dentrê
as possiveis.

A êxistência de discricionariedade âdministrativa diantê de termos
juridicos indetermínados tem rendido profundas contiovérsias no seio
doutrinár.io, pois paEa afguns, ainda que presente expressõês legais
fluidas, não caberia falar em dl s cr i cionartedade, podendo haver uma ampla
intervenção do Pode.r Judiciário.

1...1 o têma 'conceitos juridicos indeterminados, possui peculiar.idade no âmbito
do Direito Administrativo, já que no Direito civir e no Dirêito p€nal, o tribunal
é o único órgão que ap1íca a +ei ao caso concrêto e, pois, os conceitos juridicos
indeterminados, enquanto que' naquefe, o juiz tem a funÇão. de fiscarizar se a
AdmrnlstraÇão deu a correta interpretaÇão e aplicaÇão de tais conceitos. Àintêlpretação ê apli.cação dos conceitos jurid.icos indêtêrDinad.os pela
ÀdEini-stração constituen, portanto, u[a atividade êstri-ta-tsentê vinculada à rei.Àdnitir quarquer Eargem de apreciaÇão a favor da AdministraÇão significariaalargar o campo da discr-icionariedade ao Tatbestand legar e corn isso sê eataliaa apricar uttr grave golpê nas garantias do cidadão que o Estado dê Direíto náoad.niteo. (grifo nosso )

com efeito, é bastânLe comum o uso de termos juridicos indetermlnadosnos demais ramos do Direito (Civil, processuaf, Constitucional-), sem queisso implique em discricionariedade administrativa. Nesses casos, a fixaçãoda mefhor interpretação cabê ao poder Judiciàrio, que possui, no exercicloda sua função jurisdicionar, o caráter da definitivioáae - .retativizáver,e ce rco.

No entanto, o
maioria das ve zes
jurÍdicas. É pne
discricionariedade

i nté rpretê
são qu'iadas

ciso que
à Admini s tr

não pode adotar medidas extremas, que namais por questões sentimentais Ot quese reconheça a existência de 
""ituação na análise da norma. porém, esta

I In Discricionariedade e Controle.hrrisdicional.2. ed. São paulo: Malheiros,2003, p.4g.5 In conceiros Juridicos tndeterminados. oir..i.ionu.ããááüã'njnir*,,uu, um estudo a partir da teoria daadequabilidade normativa. Revista Erehônica ae oireito ãã-rr"ã".'ô"i""*rlra, n" 25, mar. 20 r r.

Praça MonseÀhor José Morenã de Santana, 106CEP: 49980-000 Cenho - Neópolis / SE- Tel 79 3344-2914
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discricionariêdadd-: sempre deverá estar ,*.* ao .t..,ai*.rrtã {
interesse público e aos principios constitucionais. sobretudo os principios
da razoabi].idade ê da proporcionalj.dade .

o próprio ce]so de Antônio Bandeira de Mello,. ao conceituar a
discricionariedade admlnistrativa, conforme transcrito, assevera ser essa
"a margem de .Iiberdadetque iemanesça ao administrador para e.leger, segundo
critérios consistentes de razoabilidade um, dentre pelo menos dois
cômportâmentos cabiveis". Vê-se, pois, que o adminístrador deve obediência
aos critérios de razoabilidade e proporci onal i dâde, não podendo, sob o
manto da discricionariedade, adotar nedidas absurdas, danosas ao interesse
púb1ico.

Assevere-se que a dout.rina e a jurisprudência vêm permitindo um maior
controle da discricionariedade do administrador, mormente diante de ofensas
ao principio da propor ci onâ.1- i dade .

A proporci onâI idade é princípio de envergadura constitucional que
decorre do devido processo lega1 em sua acepção substantiva. Tem por
finalidade limitar a atuaÇão dÕ Poder Público a parâmetros
cons ti tuci onalmentê aceitáveis .

A proporcionalida.le deve ser analisada levando-se em conta o trinôBio
necêssidadê, adequação e proporcionalidade êm sêntj.do êstrito, conceitos
parcelares que permi-t-em a verificação da lisura e da aceitablLidade de uma
condut-a estatal.

A necessidade resta presente quando a medida implementada se mostrar
imprescindÍvel à consecução do desiderato perseguido. No caso em anáIise,
deve-se ponderar se a contratação de bandas para a animação de festas
populares é necessária à promoção cu.Itural dos munÍcipes.

l,ado outro, a adequação é respeitada quando a medida tomada se mostrar
coerente com o fim.: perseguido, se há um perfeito acoplamento entre a âÇâo
e o resultado,

Desta feica afígura-se necessar.l0
de bandas musicais seria adequada
Como exêmplo, seria inãdequada a

animação de uma festa Popuiar€.

ponderar, na espécie, se
para a promoção cultural

contratação de um arti sta

a contrataÇão
da pÕpulação.
lírico para a

Por fim. a proporcionalidadê en sentido estrito resta atendidâ quando
houver um equilibradô custo-bene f1cio, ou seja, as melhorias trazidas pelas
medidas são superiores aos seus malefícios. '1,ogo, a contratâÇão de bandas
de música não pode acarretar restrição orçamentári-a que Comprometa repasses
para áreas prioritárias, a exemplo da saúde e educação.

6 Exemplo extraído de JUSTEN FILHO, Marçal. Comentiírios à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 14. ed

São Paulo: Dialética.20l0, p. J80.

Praça Monsenhor José Morêno de Santana, 1 06
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o controle da propor ci ona l- idade dos atos administrativos no "ã,

são o
serêm

as contrataÇÕes - não representa qualquer afronta ao principio da separação
dos Podêres, tampouco malfer:e o denomlnado mérito administrativo, havendo,
em verdade, expressa autorizaÇão constitucionâ1 nesse .sentido. Rel-embre-
se que o exerciclo da discricionariedade exige um agir razoável e
proporcional.

Em relação aos gastos públicos, a proporcí ona I idade é
o manto dô contrôfe dê legitinidade da despesa, que conta
autorizaÇão consLitucignal.

a
OS

o art. 70 da cR/1988 autoriza aos órgãos de control-e interno e externo
realização de contro.Ie de legalidade, Iegitimidade e economicidade, São
seus termos:

analisada sob
com expres sa

da
que

Art. 10. A fiscalizaÇão contábi1, financeira,
orÇamentária, operacional e patrimonial da União
e das entidades da administraÇão direta e
índireta. quanto à Iêga].idade. legitiDidadê,
êcono[icidad€/ aplicaÇão das subvenÇões e
renúncia de receitas, será exercida pelo
Congresso Nacional. rnediante contro.Le externo, e
pe.Lo sistema de controle interno de cada Poder.
Paráqrafo único, Prestará contas quafquer pessoa
física ou jurídica. púb1ica ou privada, que
utilj-ze, arrecade, quarde, gerencie ou
adminisrre dinhe.iros, bens e valores públ-icos ou
pelos quais a União responcia, ou que, em nome
desta, assurna obrigaÇões de natureza pecuniária.
(RedaÇão dada pela Emenda Const.itucional n" 19,
de 1998) (grifo nosso)

A lêgalidade e a ecpnomicidade já são impostas diretamente pel-os
arts. 25 e 26 da Lei de Licitaçõês, que exigem a justificativa do preÇo e
a observância dos tequisitos autorizativôs da hipótese de inexigibilidade.

Assim/ impõe-sê adotar como parâaetro para a verifiêação
legitimidade das despesas o atendimento dos dileitos fundanêntais,
receberam alta densidade normati-va do Constituinte de 1988.

Conforme anota a melhor doutrina, os
consenso ninimo da soc.iedade a respêito das
adotadas pelo Estado.

direitos fundamêntais
diretrj-zes politicas a

Portanto, em se tratando de direitb fundamental,
discricionariedade do administrador fica bastante tolhida,
Constituinte já predefiniu o caminho a ser perco.rrido pelo

a esfera de
pois o Poder
ente público.

Praça rylonsenhoÍ J
CEP: 49980-000 Cenko

osé Moreno de Santana, 'Í06
- Neópolis / SE- Tel 79 33/,4-2914

Como se percebe, em se tratando dê gastos públicos, as instâncias de
controfe têm obser:vado não apenas os aspêctos de pura legalidade, cabendo
analisar também (que não deixa de ser um viés da legalidade) os aspectos
de legitimidade e economicidade.
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Em outras palavrâs, já houve, pelo constituinte,
politj.cas públicas prioritárias.

uma -/'predelrrn rÇao das

O principal parâDetro para vêlificar a legitiEidade da dêspêsa
púbI.iêa - principalmente diante de contrataçÕes pÕ.r inexigibilidade de
licitação da espécle aqui drscutida é o atendinento das dêspêsas
plj-oritárias com saúde e educação, que receberam do Constituinte
importância especial, pg. serem aspectôs imprescindíveis para o
de s envo f viment.o do pais.

Não se desconhece que a promoÇão cultura.I também é uma exigência
constitucionaJ-, inserindo-se dentre os deveres do Estado. Porém, o que se
observa na Constituição da República é que há uma priorização dos direitos
fundamentais à saúde e à educação frente aos demais. TaI constataçáo é
facilmente pêrcebida diante de uma simples leitura dos artlgos 212 e 276,
S 6", ambos da CR/1988. O ârt. 212 impõe aos entes federados a vinculação
de parcela da arrecadação trlbutária, enquanto que o art. 276, S 6., apenas
faculta a vinculação de tais receitas.

Se não bastasse, a própria Constituição, êm seu a].t. 767, abre uma
excêÇão à regra da impossibilidade de vinculação da receita provêniênte de
impostoi, à autorizando, contudo, quando se tratar de repasses destinados
àsaúdeeàeducação.

Sobre o assunto, escreve Regis Fernandes de Oliveirar, in verbis:

o constitui-nte origi-nário efetuou a primeira decisão sobre o valor que devêEie
paj.rar sobre oa dêlaia: estabeleceu no art. 272 da CF o dever de a União aplicar
nunca menos de dezoito por cento (18E) e os Estados. Município e o Distrito
Federal, vinte e cinco por cento (253), no minimo, .da receita resultantê de
i-mpostos, compreendida a proven.iente de trans ferências,. na nanutenÇão e
desenvolvimento do enslnó, .

Loqo, o valor maior encanpado pêlo constj,tuinte originário foi-
Privilegiou-o inequivocamente com a maior dotaÇão orÇamentária
exceÇão ao princípio da não vincu.LaÇão orÇamentária 1...1. (grifo

o do ênsino.
e es t abeleceu

nosso)

E acrescenta o autor:'

Na sequência, o constituinte derivado. por forÇa da EC n. 29/2OOA, assegurou
recursos especificos às aÇões e serviços públicos de saúde (art. 198). O s2" do
art. 198 estabefece a forma êe vincufaÇão de recursos a tais aÇões e serviços.
Àbriu-se nova exceÇão ao principio da não vinculaçáo de impostos (inciso IV doart. 167 da CF) .

A segunda opção do constitui-ntê ioi dest.inada às aÇôes e serviÇos de saúde.
Elencou/ pois, dois dileitos que entende Eerêe êssenciais, quais aêjam: êducaçãoe Eaúde, Dois va].ores a qu€ deu relevância constitucionat. (grifo nosso)

Praça Monsenhor José Moreno
CEP: 49980-000 Centro - Neópotis /

de Santana, '106

SE- Tel 79 3344-2914

7 In Curso de Direito Financeiro. 3. ed. São paulo: Revista dos Tribunais, 2010, p. 2g7l2gg.
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à educação.
municipal.

po1 s /
que ,

quê
sem

há uma
sombra

,'[9.,
inegável priorização dos direitos à saúdy'e
de dúvidas, dêvem nortear a administração

Frise-se/ mais uma vez, que não se está a dêsprezar o direito à
cultula. eue, como já mencionado, tambem é um direito de enverqadura
constitucional, mas apénas fazendo-se aplicar a "vôntáde" da ConstituiÇão,
que já realizou a devida ponderação entre os dirêitos fundanentais,
prj.orizando a êducaÇáo e a saúde.

Diante dissô, é possivel, traçar al§uns parânetros
verj-fj-que a conformidade da contratação de artistas para a
shows e evêntos com a ConstituiÇão da Repúblj-ca e com a Lej-
quais se j am:

para que se
real-ização de

de LicitaçÕes,

5.) contrato firmado peJ.o 'próprio êontlatado ou po! roêio de enpresário
exclusivo,'
ii) consagraçáo do artista pela crítica especializada ou pela opinião
púb1ica;
iii) razão da escolha do profissional do setor artístico;
!-v) justificati.va dê preço;
v) publicidade da contratação; e
vi) comprovação da aplicação do nínirno constj,tucional nas áreas de saúde
e educação .

Quanto ao item "i", é preciso que a AdministraÇão pública firme
contrato com o próprio contratado, evitando quê intermediários tornem a
contrataÇão mais onerosa aos cofres públicos, ou por inêio de empresário
exclusivo, pois, havendo pluralidade, é cabíve.I a licitaÇão diante da
viabilidade de competição.

Joe.I de MeneZes Niebuhrs escfarece que \\a proibição de contratar com
empresáriô não exclusivo é medida prestante a impedir que tercêi.ros aufiram
ganhos de sproporci onai s à custa dos artistas".

A exclusividade 'de empresário não se confunde com
âutorizaÇão. Enquanto aquela se refere a uma repiesentaÇão
duradoura, esta se restringe a determinadas fest.lvidades ou
periodos de tempo.

s imples
perene e
a curtos

A mêra autor!-zação pa,ra a contratação càm o ente púbLico não preenche
o requisito lega1 / tratando-se de artifício utilizado para burlar a
exigência dê licitação. CÕm efeito, caso fosse admltido, o artlsta poderia
firmar quantas autorizaÇÕes quisesse. com quantas pessoaS quisessê, fazendo

8 In Dispensa e Inexigibilidade de Licitaçâo Pública. São Paulo: Dialética, 2003, p.204

Praça Monsenhor José Moreno de Santana, 106
CEP: 49980-000 Cenko - Neópolis / SE -fet79 3344-2914

Cabe tecer algumas considerações sobre os requisitos listados nos
itens "i", "ii" e "iv".
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surgir vários "empresários" ou representantes.
competição. desautorizando a inexigibilidade para a

O Tribunal dê Contas aa Uniao (TCU)e assim ponderou:

, . . - ,,--1stô vrabfllza
contrataÇão.

Ita ,a

[...] deve ser apresentada cópia do contrato de exclusivi,dade dos artistas com o
empresário contratado, registrado em cartório. Devê ser ressa.Itado que o contlato
dê exclusividade dif,ere da autorização que confere exclusividade apenas para os
dias correspondentes à apresentaÇão dos artlstas e que é r.estrila à Local-idade do
evento. (gritc nosso)

Sobre o tema. também já se manifestou o Tribunal de Contas de Mi-nas
cerais (TCEMG ) , entendêndo

[...] pela irregularidade da contrataÇão direta dos shows, mediante inex.i gibi l idade
de licitaÇão/ pelas razões a seguir expostas: [...] a empresa [...] detinha a
exc.Lusividade de venda das referidas bandas apenas nas datas dos referidos shows,
o que comprova que esta foi apenas uma intermediária na contraLaÇão dos grupos. A
dita exc.Iusividade seri-a apenas uma garantia de que naquele.dia a empresa 1...1
levaria o referido qrupo para o show de seu interesse, ou seja, a contratada não ó
empresária exclusiva das bandals em questão, o que contraria o. art. 25, lII da Lei
de Licj-taÇôes. t...1 i figura do empresário não se confunde com a do intermediárlo.
Aquele é o profissional que gerencia os negócios do artlsta de forma permanente,
duradoura, enquanto que o i,ntermediárlo, hipótese tratada nos autos, agencia
eventos em datas aprazadas, especlficas, eventuais. [,..]. (Denúncia n.o 149A58,
Sessão do día A9/LO/2008) (grifo nosso)

A contrataÇão de artista, por inexigibilidade, visa prestigiar o
cêrêLer personal issj-mo do seu rrabalho, o que inviabl.l i za a adoÇão de
critérios objetivos para a realização do certame. Contudo, caso haja
pluralidade de êEprêsários, é possível a coupetição êntrê êles, impondo-
se, pois, a prévia licitação.

Quanto ao item *íi", há grande dificutdade em se reaLizar o dêvido
controle sobre os seus requisitos, pois as expressões legais são termos
jurÍdicos indeterminados, o que muitas vezes pode encobrir intenÇÕes
escusas e faci.Iitar a dilagidaeão do patrimônlo púb1ico.

Sobre a relatividade da análise da consagração do artista, escreve
José dos Santos Ca.rvalho Fi-l,hoio:

Entendemos que conaagraçáo é fator dê extle,[a rê].atividade e varia no teupo e no
espaÇo. Pode um artlsta ser reconhecido, por exemplo/ apenas em certos locais, ou
por determinado púbtico ou críticos especializados. NeD por'isso deverá e1e sêr
alijado de êventual contjlatação. A nosso sentir, quis o legislador preetigiar a
fiqura do artista e de sêu talento pessoal, e, sendo assito, a arte a que se dedica
acaba por ter prevalência sobr:e a consagraÇão. (Grifo nosso).

e Processo no TC-003.23312007 -3. Acórdão n'96/2008 Plenririo.
I0 ln Manual de Direito Administrativo. 17. ed. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2OO7, p.236

Praça lílonsenhor José Moreno de Santana, '1Oo
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De fato, não há um conceito objetivo sobre o que seja " consadiãçaoo-.r
pela críticã especializada" ou "consagraÇão pela opinião pública".- cofií
afirmado aLhures são termos juridicos indêterminados, que possibilitâm
ce.rta dose de subletivismo, dificultando a atuação dos órgãos de controle.
Todavia, é possivel vlsuafizar uma zona de certeza posit.iva e uma zona de
certeza negativa sobre o conteúdo dessas expressÕes.

A titulô de exêmpfo, irá um consenso positivo quanlo ao preenchimento
do requis.ito lêgal na eventual contratação da cantora Ívete Sangalo. Sem

sombra de dúvidas, refere-se a uma cântora consagrada nacionafmente. Por
outro lado, haverá um campo de certeza negativa quanto à ausência de
consagração em relação ao neófito na carreira, que ainda não realizou um

número considerável de eventos. Nêssa situaÇão, não poderá haver a
contrataÇão por inexigibilidade, com base no inciso III do art. 25 da lei
n" 8.666/1993.

Neste ponto,
espec-i.a1izada" ou ã
nacional?

é oportuna a seguinte
"opj.nião púb1ica" devea

J,ndagaçáo:
ser Ioca1,

a "crítiêa
regional ou

Não há previsão lega1 para a resposta. Porém, Diógenes Gasparinill
sugere a adoção de r]m critério interessante: o valor da cÕntratâção. Se o
valor do contrato estiver dentro dos limites da modalidade convite, será
local-i se esti-ver dentro dgs Iimites da tomada de preço, será regionali se
nos l-imites da concorrência, será nacionaf. São as suas palavras:

Com êfeito, a consagração do artista, se não for notória, deve ser
devidamênte comprovada nos autos do processo de inexigibilidade, seja
mediante a juntada de noticlários de iornais, seia pela demonstração de

contrataÇões pretéritas pala atrações relevantes iunto a entes públicos ou

à iniciativa privada, ou por outros meiÕs idôneos. Se nãÕ houver taf
comprovação, a cont-rataÇão é ilegal.

rr ln Direito Administrativo. 4. ed. São Paulo: Saraiva, 1995. p. 323

Praça Monsenhor José Moreno de Santana, 106
CEP: 49980-000 Centro - Neópolis / SE-Íel79 33/'4-2914 /\

Por forÇa do estabefecido no inciso III do art' 25 do Estatuto Federal Licitatório,
é lnexigivel a llcitaÇâo para a contrataÇão de profisslonal de qualquêr setor
artístico, diretamente ou através de empresário, desde que consagrado pela critica
especializada ou pela opiniâo pública. o dispositivo em apreÇo não traz grandes
dificuldades de interpretaÇão, salvo no que concerne à consâgraÇão pela crítica
espec.ializada. 9ua1 é ess3 critica especializada? À local? À regional? À Decional?
creuos que se podê dizer que é a critica IocaI, rêgional (estaduaL) ou nacional,
eo razão do valor do contrato, Assim, se o Contrato estiver dentro do finite de

convite, aerá local; se estiver dentro do l.imite da tomada de preços, será
regional; se estiver dentro do ]imite de concorrência. será nacional. o mesmo

deve-se afirmar em relaÇão à opinião púb1ica. (glifo nosso)

Há situaçÕes, porém, que se colocam em uma zona cinzenta, na penumbra,
entre a certeza positiva e a certeza negatj-va. Nefas, restarão atendidos,
para alguns, os requis.itos legais (consagração do artiàta); para outros,
não.
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Nos campos de cetteza, seja positiva ou negativa, caso haja désvio

administrativo, admite:se um amplo controle judicial, runa vez que vulnerada
a própria legalidade. o ponto fulcraf da controvérsia, no entanto, de
dificil so.lução, refere-se à zona cinzenta, em que não há precisão
conceitual , Nessa hipótese, o controle judicial é mais restrito.

Quando é possivel identificar os falos que, cot! cêrtêza, se enquadran no côncêilo
(zona de certeza positiva) e aqueles que, com igual convicção, não se enquadram
no enunciado (zona de certgza negativa), o controJ.e jurisdicional é pleno.
Eritretanto, na zona de penu!.bra ou incelteza, êo que reuànesee u.úa série de
situaçõês duvidosas,' sobre as quais não há certeza sobre se se ajustam à hipótese
abstrata, somente se adoite controlê jurisdiciona]. parcial . (Grifo nosso).

Assim, havêndo contrataÇãc de personalidades artisticas que não
preencham os requisitos legais (certeza negativa), havçrá grave crlse de
Iegalidade, cabendo o'acionamento judicial do administrador público. No
entanto, caso a hipótese de contratação se localize riuma zona de penumbra
(alguns eDtendendo que a personalidadê artística é consagrada, outros que
não), deve-se deixar a critério da Administração, cabendo o controle apênas
quanto aos demais requisitos, sobretudo quanto à legitimidade da despesa
(íncidência do principio da proporcionalidade), conforme mencionado.

Por fim, quanto ao item "iv". que se refere à necessi-dade de
justificativa do preÇo (o valor deve ser razoáve1), é possivel utilizar
como parâmetro para aferir a sua razoabílidade as contratações p!êtéritas
pêrantê outros entes públiEos ou junto a particulares.

sobre o assunto, são relevantes as palavras de Gustavo Binenbojml2:

já dispôs sobre a r:ratéria no Acórdáo n." 822/05 (Plenário),
que :

O TCU
as severando

Quando contratar a reaLização de cursos/ palestras, apresentaÇões, ehows,
espetáculos ou evêntos sjiEi1arês, demonstrê, a titulo de justificativa de preços,
que o fornêcedor cobra igual ou siuilar preço de outlos coú queD contratava para
evento de nesDo porte. ou apresente as devidas justificativas, de forma a âtênder
ao inc. 11I do parágrafo único dô art. 26 da Lei o". 8.666/7993. (grifo nosso)'

No mesmo sentido, tem-se a orientação .normat.iva no

Geral de uniáo. in vetbisi.
17 da Àdvocacia-

A razoabilidade do valor das contrataÇões decorrentes de inexiqibilicade de

ficitaÇão poderá ser afer.ida por leio da comPalação da propgsta apresêntada coD

os preços Platicados PêIa futura contratada junto a outroe entes púlrlicos e/ou

privados, áu outros neios ig!Êlmente ldôneos' (grifo nosso)

12 Apud Marcelo Lamy. Conceitos lndeterminaclos: limites jurídicos de densificação e controle

http,ii***.ttottopos.com/rihl l/ lamy pdÍ)' Acesso em 8 de abril de 2013'

CEP: 49980 -OOO CentÍo - NeÓpolis / SE- Tel 79 33/.4-2914

Disponivel em <

Praça Monsenhor José Moreno de Santana, 106
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AIém do mais, a necessidade de justificat.iva
em conformj-dade com o dispcsto nos artigos 7",
inciso II, ambos da l,ei de Licitações.

-.-,-t/(estamatlva) de preÇos
§ 2", inciso I1, e 40,está

s 2"

A estimatj-va de preço para a contratação deverá, conforme já
registrado, pautar-se por critérios objetivos, nos quais se insere a média
aritmética das úftimas contrataçÕes firmâdas pelo profisslonaf. Forte no
princípÍo da razoabilidade, afeiçoa-se cabivel a utilização do critério
semestral para a estimativa dos preços, de modo que a AdministraÇão deverá
fundamentar o valor da contrataÇão com base na média de todos os contratos
celebrados pelo profissional nos úItimos 6 (se.is) meses.

Nem se argumente que o critério aqui proposto resvafaria no direito
à intimidade do contratado. Em um Estado Republicano, que pressupÕe
prestação de contas, transparência e excLusividade do e![p!êgo de recursog
públicos para a satisfaçãío do intêresse coletivo, não há. na espécie,
espaÇo para negociaÇões e contrataÇões sigilosas, dado que o patrimônio
públj.co é indispor"ivêl . Deve, asslm, reinar a mais ampla transparência,
bastante fomentada com a edição da recente t,ei no 12.521 /1,1, denominada
Lêi dê Àcesso à Informação.

Assim, preenchidos os requisi-tos legais e constitucionais, e
respeitada a necessidade de formalização do respectivo processo para a
aferição das exigências - as quais devem estar todas devidamente
demonstradas nos autos da inexigibilidade -, é posslvel a contrataÇão de
personãfidades do setor artistico por inexigibilldade de licitação,
amparada no art. 25, inciso III, da Lei de LicitaçÕes.

Com base na argumentaião desenvolvida, entendemos plenamente possíveI
a contratação de personalj,dadês do setor artístico por inexigibilídade dê
licitação, amparada no art.25, inciso III, da Lei no 8.66611993, desde
que p!êênchidos os requisitos legais e constitucionais, e respeitada a
necessidade de formalizaçêo do respectivo processo para a aferiçãô e
comprovação das seguintes exj-gências:

i) o contrato dêvê ser fj-roado
empresário êxclusivo,.

pelo próprio contlatado ou por meio de

ii) a consagração
públJ-ca deve está
safvo se notória;

do +rtista pêIa critiêa espêcializada ou pe]'a opj.nião
devidemêntê demonstrada nos autos da inexigibilidade,

iii) a razão da escolha do profissional do sêtor artistico;

iv) a justificativa do preço, que deve ser razoável e simila! ao de outros
contratos firBados pêlo contratado, baseando-sê na médía aritmética d,os
preços dos contratos firma.dos oos últimos 6 (seis) aeses. É necessárío
cumprir esse requisito,-

contratação ,'v) a publicidade da

Praça Monsenhor José Moreno de Santana, 106
CEP: 49980-000 Centro - Neópolis / SE - Tet 79 314.4-2914
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Io
wi) a coryrowação da apJ.icação do minino conatitucional nas áreas de saúde
e educação. É necessário lúntar aos autos.

Caso nâo atendj.do algr:m dessês rêquisitos, os quais, frise-se. dêvem estar
evidenciados no respectivo processo de j.nexigibi].idade, ea especi-al quanto
a justj-ficativa do prêço cantratâdo. a contratação é vedada.

coNcLUsÀo

Àrtte o e)q)osto, uma vez atêndj.das as rêcomendaçôes apontadas nêste parêcêr,
ê resguardados o juizo de conveniência ê oportunidadê do Àdminj-strador,
nos limites da Lei, e as valorações dê cunho econômico-financeiro,
ressalvadas, ainda, as 'quêstôes de ordem fática e técnica, ínsitas à esfera
adminj.strativa, essenciais até mêsmo para a devi-da atuação dos órgãos de
controlê, o procêdimeÍrto estará apto para a produção de seus regulares
êfeitos.

A consideração superior.

Neópolis, 07 de fevere:ro de 202

AI
1+UtoL

l-a e
t role de Lic âÇào, os e Convênio

PÍaça Monsenhor José Mc,rêno de Santana, 106
CEP: 49980-000 Centro - Neópotis / SE - Íet 79 3344-2914
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SOLICITAÇÀO DE PARECER TECNICO

Ao Senhor
FABIO AMORIM DO CARMO
Secretário do controle intemo

Encamiúo a Vossa Excelência o Processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO,
protocolado sob o no 01112023, referente à Contratação da Banda DEIVINHO NOVAES para
apresentação de show artistico em decorrência da realização do tradicional camaval 2023 no
Município de Neópolis Sergipe. Fundamentado no Art.25, Inciso III da Lei no 8.666i93 e suas
alterações, para exame e aprovação nos termos do Art. 38, VI, da Lei n" 8.666193.

Neópolis/ SE,07 de fevereiro de 2023.

.4-,',/,4Áó
LUIZ ROCHA COSTA

PRESIDENTE DA CPL

PREFEI't'T]RA MUNICIPAL DE NEOPOLIS. PRA
CENTRO CNPJ ti.l I t.6?9i0001-i8.

ÇA 1\4ONSENHOR JOSÉ
NEOPOLIS SERCIPE

MORENO DE SANTANA. I06
- cEP 49.980-000.

FONE: (079) 3344-2914. E-MA[.: licita4solglisi@hotmait.conr
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PARECER

PROGESSO: 01112023.
ORGÃO: Prefeitura Municipal de Neópolis.
INTERESSADO: Prefeitura Municipal de Neópolis.
REFERENTE: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇAO N' 011t2023.
OBJETO: Contratação de empresa especializada na realização de Shows Artísticos na
apresentação da BANDA DEIVINHO NOVAES em decorrência da realização do tradicional
carnaval do municÍpio de Neópolis.
MODALIDADE: inexigibilidade.

PARECER
lnicialmente, trata-se de Processo Licitatório de no üAD023, na modalidade 

i

-<nexigibilidade, cuio obieto refere-se à Contratação de empresa especializada na realizaçáo de
Shows Artísticos na apresentação de .BANDA DEIVINHO NOVAES em decorrência da
realização do tradicional carnaval do município de Neópolis. Após analise minucioso do
processo licitatório acima referendado, a Controladoria Geral do Município de Neópolis, no uso
de suas atribuições passa a opinar.

A inexigibilidade do processo licitatório é exceção que foge a regra da Licitação.
Todavia a própria legislaçâo intitula no atr.25 da Lei 8.666/93, os casos previstos em que
inexigivel a licitaçáo pela deu-se a Adminiskação Publica quando houver inviabilidade de
competição.

Desta forma, conforme o disposto no atr. 25, inciso lll do mencionado dispositivo
legal, sáo inexigÍveis a Licitaçáo:

lll - Para contratação de proÍissional de qualquer setor artístico, diretamente ou
através de empresário exclusivo desde que consagrado pela crÍtica especializada ou pela
opiniâo pública.

Em analise aos requisitos legais, deve-se observar o atendimento ao previsto na

. egislaçáo pátria. De modo que os documentos carreados aos autos, devem demonstrar gue a
ontrataçâo por meio de lnexigibilidade de Contrataçâo de empresa especializada navrealização de Shows Artísticos na apresentação de BANDA DEIVINHO NOVAES em

decorrência da realização do tradicional carnaval do municÍpio de Neópolis resta pertinente.
Com base na Lei 8.666/93, será válida a contratação com o poder público

mediante processo licitatório, salvo exceçÕes conferidas pela própria Lei.
As exceções estão previstas nos artigos 24 25 da Lei 8.666/93, tratando-se dos

casos de dispensa e inegibilídade, respectivamente.
Neste diapasão, verificar-se que para contratação de profissional de qualquer

setor artístico, de forma direta ou através de empresário exclusivo, é vital que o serviço seja de
natureza singular, ou seja, deve estar presente o caráter individualizado ou personalíssimo de
modo a configurar a impossibilidade de concorrência.

Ressaltando ainda que este deve ser consagrado pela critica especializada ou
opinião pública, conforme se depreende da Lei 8.666i93.

Comprovados os requisitos estabelecidos no art25, cabe ainda atentar-se para
justificativa de preço cobrado, consoante art. 26, paragrafo única da Lei 9.666/93

Praça Monsenhor José Moreno de santana, 106 - Neópolis - sE - Fone: 79 - 3344-2914 ccc:
13.111.67910001-38.
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Neste interim, verifica-se que a Secretaria responsável cuidou de dà,orúGl

Este é o parecer

Neópolis - SE, 07 de fevereiro de 2023

Bto ORIM DO CARMO
Controlador lnterno

Praça Monsenhor José fúoreno de Santana, 106 - Neópolis - SE - Fone: 79 - 3344-2914 CGC:

13.111.67910001-38.
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adequação do valor a ser contratado. - To I
Diante do atendimento aos preceitos legais, a Controladoria do Município. cp$.1

base na documentaçâo constante nos autos até a presente data, manifesta pelo
prosseguimento do processo de inexigibilidade com a Contratação de empresa especializada 

i

na realizaçâo de Shows Artísticos na apresentação de BANDA DEIVINHO NOVAES em 
I

decorrêncià da realização do tradicional carnaval do município de Neópolis, durante o Carnaval

do Municipio de Neópolis.

Recomendamos que seja dada ampla publicidade aos atos expostos no

paragrafo acima, em razáo de Principio da Publicidade e após a contratação que o processo 
i

ietorne a esta controladoria para que seja realizado o controle interno de todo o certame 
i

64> y'.oó /ao.r"rt
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,- t-ol'ERrro DE co\TRATo or rnrsr,tçho- or

SERVIÇOS, QUtr r'lRNrAM Ef-TRE Sl, A
PREFEITURA »r ttópolls n n vpc
PRODUÇOES & EVENTOS EIRELI.

Pelo presente instrumcnto panicular de contÍato de prestação de sewiços. reuniram-se, de um lado a
PR-EI'f,ITURA MUNICIPAL DE NEOPOLIS/Sf,, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o
n' 13.l I1.67910001-38, neste ato representado por seu Prefeito Municipal o Sr. CELIO LEMOS BEZERRÂ,
brasileiro, RC n" 1.072-560 SSP/SE e do CPF n" 585.430.585-20, residente e domiciliado na Rua José
Medeiros. n' 042, bairro, centro, cidade NeópoliVSE. CEP: 49.980-000, doravante denominado de
CoNTR".\TAN'I'E, e do outfo a empesa VPC PRODUÇÔES & EVENTOS EIRELI. inscrita no cpF sob o
n" 46.738.129/0001-00. com endereço na RUA WILSON BARBOSA DE MELO, N'23, TERREO 01,
ATALAIA- ARACAru/SE, neste ato representado pela Senhora MARIA\NE SÂNTOS DE SANTA\A,
inscrita no RG N" 3.408129-l e CPI' No 066.543.275-51. dorayante denominado simplesmente de
CO\TRÁTADO, pactuam o presente termo, escorado na Lei 8.6ó6/93 e suas poste ores alterações e mediante
as cláusulas e condições abaixo aliúadas:

CLÁUSULA PBJMEIR{. DO OBJETO
O objeto consiste na confalação de empresa especializada na realização de shows artísticos na âpresentâção da
Banda DEIVINHO liO\'.{ES, no tradiciqnal carnaval 2023, desre Município de Neópolis/SE. conforme
prograrnaçâo abaixo dcscrimhada:

ARTIST.{ DAT,{ HoR{RJO
I)EIVINHO NO\ AES 20/0li 202i 01:00 HORA

ULÀ SEG I),\ - DÀ E
A CONTRATADA se comprôlnete, no dia, hora e local estabelecido neste Contmto, a levar o(s) artista(s)

definido(s) na clausula primeira a comparecer e participar do espetáculo promolido pelo CONTRÀT-$^TE
para quc estes realizem uma apresentação artistica (show), com duração de aproximadamente duas horas, de

acoldo com o repertório da banda, como compositores, músicos e intérpretes, respeitando todas as disposições

do prcscnte tÊrmo.

I .,{ CONTRÀTADA se obriga apenas na pÍestação de serviço consistente na apresentação artistica (show)

do(s) ariista(s) previstos na clausula primeira, não participando em momento algum da organização do evento,

nen se obrigando de fomra alguma com terceiros que não o CONTRATÀNTE estabelecido no presente

v ConÍato. nâo sendo eln momento algum solidário a este.

II Fica convencionado que as únicas obrigações dos aíistas da CO\-TR{TADA se refercm a sua

apresentaçào aíística (shoiv) no evento prorrovido pelo CONTRATANTE. contbrme estipulado no caput desta

cláusula nào assumilldo quâisquer outas obrigações e compromissos como, passeios, jantares, sessões de fotos,

§ntrevistas e autógrafos, ou qualquer outra atividade que não seja a apresentaçào artística (show). do qual deveú

atender entre outras, aos seguintes:

Producáo do f,snetáculo

a) Será de exclusiva responsabilidade da CONTRATANTE a produção do espeláculo, inclusive com

relaçâo a todas as despesas dela deconentes e como condíção imprescindir el para a realização do

mesmo.

PRTFEITUId{ MT]N ICIP.,\L DE NEOPOLIS. PRAÇA MONSENTÍOR .IOSE MoRENO DE SANTAN-{. 106. CENTRO

c NPJ I 3. I I I .6791000I -i8, NFOPOI-IS - SE-R(;IPE - t'.llP 49.980-000

F'ONE: (019) 3344-291'1 - i--!1AIL: licitâ.Deonolisaalhotmail com
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b) Caberá €xclusivamente a CONTRATANIE a liberação da realização do espeúculo junto a todos os- g^-d-
órgãos públicos e entidades de classe, bem como junto às autoridades locais, inclusive o pagamentb do 

. - . í O
ECAD (Escritório Central de Arrecadação de Direitos Autorais), além de todos e quaisquer imposto" J
taxas e contribuições de qualquer espécie ou nanrreza devidos, por força de Lei. a todos 

" 
qruirq*, - ' '-t/

órgàos Municipais, Estaduais ou Federais, com antecedência de 05 (cinco) dias da data prevista para a

realização da apresentaçào artística a que se refere o presente instrumento.

III - No çaso dâ não apresentação pela ausência do ARTTSTA, cm virtude dç casos foúuitos e aiheios a sua
vonlade, tais como: enfermidades, acidente, impossibilidade de acesso ao local de evento, inclusive por falta de

condições atmosféricas que pennitam o pouso e/ ou decolagem de aeronaves, falha mecânica de veículos de

transporte da equipe e,ou equipamentos, catástrofes de qualquer naturcza, risço de Çontágio, adotandG.se como
solução para a hipótese, a designação de nova data para a Íealização do show, de acordo com a disponibilidade
da agenda do ARTISTA, isertadas, desde já. arnbas as partes de qualquer pena ou multâ contratual.
lV - Nos casos de eventuais cancelamentos. por parte da CONTRATANTE. em viíude de casos fortuitos ou de
lorça maior estando devidamente justificados com antecedência a CONTRATADA, nâo caberá ao
CONTR{TANTE qualquer pena ou multa contratual.

A nào aprcsentação do espetáculo objeto do presentc coDtrato pela ausêocia injustitlcada do ARTIS-IA
acaretará o pagamento da multa contratual pÍevista no capítulo anterior, além da devoluçào das quantias já
pagas pela CONTRATANTE em proveito daquele.

CLÁUSULA TERCEIRA . DO PRECO E FORMA DE PAGAMENTO
3.1 - Em contraprestação aos sen'iços contidos ra cláusula primeira. a CONTRATANTE ob ga-se a pagar a

CONTRA'IADA a importância de R$ 90.000,00 (Noventa Mil Reais), com pagamento previsto para 30 (trinta)
dias.

1.2.I - Os docurnentos de cobrança relacionados acima, deverão scr apteseliados no endereço PREFETTURA

MLINICIPAL DE NEÓPOLIS/SE, situado na Praça Monseúor Jose Moreno, Centro, dos quais após atestados

pela autoridade competente e aprovados pelo Fiscal do Contmto serào encaminhados ao Setor Financeiro para

fins tle liquidação da despesa e inolusão na lista classificatória de sredores:

3.2.2 - O pagamento das obrigações Íelativas ao pÍesente contrato deve obedecer e cumprir a ordem cronológica

das datas dai respectivas exigências, a teor do que dispôe o an. l§ 2', inciso III. da Lei n'4.32011964, art. ,5" e

7". § 2", inciso lll. da Lei n" 8.6ô6 93.

CLÁUSULA OUARTA. OBRTGACÔES DO CONTR{TANTE
{t A úr'gâção e rcsponsabilidade para efeito de realização do espetáculo compete à c0NTRÁTANTE. a

quem reservam-s€ as seguintes providências mínimas abaixo descriminadas:

a) Segurança que deveÍão estar a disposição dulante os dias dos Shows'

c) Segurança pública durante as apresentaçÔes, assim como antes e depois. conlbrme âs normas e exigências

locais (Brigada MilitâÍ, Corpo de Bombeiros e Ambulância).

d1 Responsabilidade por toda c qualquer ocorrêucia policial, crirninal e, ou civil que veúam a ser vitima

qualquer dos artistas e equipe produtora e púbtico, durante o espetáculo, em todas as decorrências e assistência

administÍaliYa e outras.

PRTJÉITULA MLNI(]IPAL DE NE()POLIS. PRA(]A MONSENIrcR JOSE MoRENO DE SANIAN-{. I06. CENTRO

CNPJ I3.l I 1.67910001-18. NIIOPOI-IS - SIT.RGIPE - CEP '19.980-000
l-ONE: (0?9) 3344-2914 - b-MAII- licita.11eonol hotnail.com

3.2 - Os pagamentos serão efetuados de acordo com o serv'iço realizado mediante a aprtsentação dos seguintes

documentos:
a) Ordem(ns) de Serviço expedida pela Autoridade Competente;
b) Notâ(s) Fiscal(is) correspondente à(s) Ordem(ns) de Sen'iço. atestada(s) e liquidada(s);

c) Prova de regularidade junto as Fazendas Federal e INSS, Estadual, Mulicipal, FGTS e CNDT,

válidas no prazo minimo de 30 (trinta) dias da apresentação da Nota Fiscal;



ffi
ltH.r.
-§&

EST^Do DE SERGIPE
pR-EFElrt- R\ -\It \lcIpAL DE lg.(lpolrs

colrrssÂo uu r-rcrrlÇÀo
..'"; ',f

.. r. l_-3À-_
c) Protcger o público, fazendo um çorredor de lir.re acesso da seguünça que protegerá os anistas do púb[ko. í;;1CLÁUSULA 0UINTÀ - oBRIGACÔES DA CoNTRATADA
5.1 A obrigação e responsabilidade para efeito de rcalização do espetáculo compete à CONTRATADA. a quem -.ío
reservam-se as seguintes providências mínimas abaixo descriminadas:

a) Fazer apresentâr-se os artistas mencionados. no local hora e data previamente estabelecido lleste contrato

b) Produção compleu do espet'áculo.

c) Pagametrto dos cachês artísticos.
d) E proibida qualquer manifestaçâo politica em cima do palco.

e) E proibida propaganda publicitária em cirna do palco e na sua área extema.

CLÁUSULA SEXTA. DO PRAZO

O prazo de vigência deste contrato será 30 dias. contados a paíir da assinaturâ.
O per.íodo de realizaçào do evento será no seguinte dia: 20 de fevereiro do cor€nt€ ano. podendo ser
prorrogado a critério das panes, acaso ocorra o adiamento do evento por molivos devidamente justificados e
aceitôs pela CONTRATANTE.

cL.{usuLA sÉTrMA - po cRÉprro oRcAMENTÁRro
A despesa prevista na cláusula anterior correrá por conta da seguinte do(ação orÇamentária. constante do
()rçilmcnto para o corrcnle exercicro Í-manceiro:

DOTAÇÃO ORçAMENTARIÁ:
tlO: 2008 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURÂ E TURISMo
.-\TIl IDÂDE: 13.392.000{.202E - MA;\*UTENCÁO E DESEIIVOLVIIIIENTO DE ÂTMDADES
CULTURA.IS E ARTTSTICAS
ELE\IE\TO DESPESA: 3390.39.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO PESSO-\ JURIDIC^
FONTE DE RECURSOS: 15000000/170631 10.

CLÁUSULA OITAV - DA VINCULACÀO

A CO\TRATADA e o CONTLATANTE declaram total vinculaçào aos termos, exigências e condiçôes da Ler

n' 8.666 93, allerada pcla Lei no 8.883,94. bem como ao PROCESSO DE INEXIGIBILIDÀDE N' I l/2023.

CLÁUSULA NONA . DÀS
^ut 

o cÔEs E AL!'
^R"\S

ARA. RE,ALIZÀCÀO [,\rE\l o
É de responsabilidade sxclusiva do CONTRATANTE a obtenção de todos os Alvarás e ou autorizações

necessáriàs à realizaçào do Evento, âteÍrdendo às regulamentações dos órgãos da administração pública de

âmbito Federal. Estadual e Municipal. bem como. a obtenção das competeutes autorizâçôes da Ordem e

Sindicato dos Músicos do Brasil. ECAD e ISS. responsabiliza-se ainda pelo recolhimento de quaisquer taxas,

impostos ou tributos de outra espécie que se Íizerem necessários para realização do Evento.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALDADES

10.1. Em razão rle irregularidades no cump mento das obrigações. a CONTRATANTE poderá aplicar as

seguintes sançôes administrativas:

a) AD!,ERTÊNCIA - sempre que forem observadas inegularidades de pequenâ monta para os quais tenha

concorrido:
b)MULTA:
I - pelo alaso no inicio da apresenração. quando úo justilicado ou rejeitado pela Secretaria de Cultura. em

rolação ao cumprimento dos horários estipulados para as apresentações: multâ de $,3"/n lzero virgula tÍês por

ccnto) por hora de atraso, calculado sobre o valor total dos serviços, ljmitacla a 2% (dois por cento) deste.

Admitindo-se um atraso não superior a 60 (Sessenta) minutos do horário estipulado'

PREFEITi-IL\ MI,]NI(]IPAL DE NEOPOLÍS, PRAÇA \4ONSENIoR .I()SE NlORE\ O DE SANTÁNA. 106. CENTRO

CNPJ t3. t r t.67910001-38. NEÓPOI.IS - SÊRGTP|] - CEP 49.980-000

!'ONE: (079) 3344-1914 - t-M-\IL: licita.neonolisíalrhotmail.com

'(
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lI - pela recusa em executar os sewiços. ou seja, pela a não apresentação do aÍista de lorma injustificada seÁ aí- , --l

aplicada a multa dc 207o (vinte por cento) do valor do contrato:
IiI - pela demora em executff os serviços, a contar de 02 (uma) horrs da ultima notiÍicação: multa de 2% , -,ÍO
(dois por ccnto) do valor total do seÍviço; - -./
lV - A aplicação das rnultas estabelecidas nos itens acimas nâo impede que a CONTRATANTE. se entendcr
convcniente c oportuno, rescinda unilatemlmente o contÍato e/ou aplique as sançôes previslas neste termo -
DAS SANÇÔES, sem p§uízo do ajuizamento das ações cabiveis.
c) SUSPENSÃO - suspensão tempoÍária de participar enr licitaçào e impedimento de contratar com a

AdministÍação }\blica, pelo prazo de ate 02 ldois) anos;

d) DECLARAÇAO DE INIDONEIDADE - para Iicitar ou contratar com a AdminisÚação Priblica.

10.2. Poderá a AdministrâÇão considerar inexecuçào total ou pârcial do contrato, para imposiçào da penalidade
pertinente. o atraso superior a 05 (cinco) dias do indicado para r'ntrega do objeto.
I 0.3. A sanção prevista na alínea "d", do subitem I 0. I , poderá ser imposta cumulativamente com as demais.
10.4. A Admilistraçào para imposiçào das sançôes analisará as ckcunstâncias do caso e as justificalivas
âprcsentadas pela conratadâ, sendo-lhe assegurada a ampla defesa e o contraditório.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RTSCISÃo
I l.l - A resciúo contatual poderá ser:
I L l. I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração;
11.1-2 - amigável por acordo ense as partes, reduzida a termo no processo de Licitâção, desde que haja
conveniência para esta AdministÍação Pública;

I 1.1.3 -judicial nos lermos da Legislaçâo.
I 1.2 - Constituem motivo para rescisão do contrato:
I 1.2. I - O não cumprimento das cláusulas contratuais e especificações;
) 1.2.? - O cumprimento irregular de cláusulas contratuais e especificaçôes:
IL1.3 - O cometimento reiterado de faltas na sua execuçâo:
I 1.2.4 - A decretaçâo de falência ou a instauraçào de hsolvência civil da licitante:

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. Do ACO.\,TPANHAMEN'IO tr DÀ T'ISCALIZ,\CÀO
l2.l - Durante a vigência deste contrato, na foma do que dispôe o anigo 67 da Lei n". 8.666193 fica designado
o senidor inticado pcla Secretaria Municipal Cultura e Tu smo, para acompauhar e fiscalizar execução do
presente Contrato anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execuçâo e

determinando o que for necessário à regulalizaçào das falhas ou defeitos obsen'ados:
12.2 - Às decisões e providências que ulnapassarem a competência do representante deverào ser solicitadas a
Srcretária I\{unicipsl de Cultura. em ternpo hábil para a adoçào das medidas convcnientes,
12.3 - Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela execuçào deste Contato, a
CON I'RATAN'If, reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessas
responsabilidades. excrcer a mais ampla e completa fiscalização sobre o serviço. diretamente ou poÍ prepostos
des ignados.

v 12.-l - Caberá a Secretaria Municipal de Cultura. a responsabilidade de gerenciar os serviços.
l2-5 - COI(TRATANTE não se responsabilizará por prejuízos de qualqueÍ natureza, proveniente de açâo dos
prepostos da con(ratadâ. dos artistas e suas equipes, e seú de inteira responsabilidade da conúatada, qualquer
tlano causado pela atuaçào da contratada a serviço deste órgão, bem como prejuizos causados a terceiros.
12.6 - Todos os cmpregados da CONTRATAI)A deverâo habalhar durante o evento sempre portando unifonne
c crachá dc identilicação da empresa-

CLÁU§ULA DÉCI},Í-,{ TERCEIIL\ D-\ FO\TE DOS RECURSO§
A despesa de que trata a cláusula terceira do presente pacto, correrá por conta de recursos próprios do
Município.

PREIEITLR{ MIJNI(]IP AI DE NEOPOLIS. PRAÇA \4ONSEN}IOR JOSE ]\IORENO DE SANTAN-{. 106. CENTRO
CNPJ l3. r r r,679l000t-38. NEÔpoLrs - sERcTpE _ cEp .19.980_000.

tONE: (079'1 3344-2914 - E-MÂIL: licita.neopotis@hotmail.com
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C]LÁUSULA DÉCI}4A ()UARTA _ DO FORO

Fica eleito o foro da Cidadc de Neópolis. Estado de Scrgipe, com exclusão cle outro, por mais privilegiado que

scja, para dirimir quaisquer dúvidas surgidas na execuçào do presente telmo.

li assirn" por se acharem justos e acordados, assinam o presente termo paÍticular de contrato, em 02 (duas) vias

dr' igual teor e para um só efeito, juntamente com as testemunhas abai\o. para que produam os seus jurídicos e

lcgais el'ertos.

Neópolis (SE),10 de ttvereiro de 2023

CEI,Io
CO\TRAT

MAR TAN N E s A Nro s DE l,IffiL"-t"rt;íT3r';T' 
*'

SANTANA10665432755 sANraNA06ó5412r55l
Dàdos 2023.02.10 09,09:4ó

VPC PRODUçÔ
CONTRA'I'AD.{

.I'ES'I'[\IUNHAS:

... TO

CPF

('P

"'r9

(t'z ç/ r-f>

PREFEITt,-IdA. MUNICIPAL DE NEOPOLIS. PRA(]A MONSENIIOR
crNpJ t3.l I t.67910001-i8. NrlÓpor_rs - sER

JOSE MoRENO DE SANTAN,A.. O6. CENTRO
GtPIt - CEP .19.980-000.

l'ONL: í079) 1:]44-l914 - 1, MAll.: licita.neooo hotmail.coDl
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co\TR^TO N"022l2023

'fDRi\ro DE CoNTR^TO DE pRES'r^ÇÃO DE
SER\/IÇOS, Qtr[ I-IRMANI EN't RE St, A
PREFEITURA DE NEóPOI-IS E A VPC
PRODUÇÔES & EVENTOS EIREI,I.

Pelo presenle instrumento particular de contrato de prestação de serviços. reuniram-se, de um lado a

PREFEITURA MUNICIPAL Df, l{EOPOLIS/SE, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o
ru" 13. I I I.67910001-,38, neste ato rcpresentado por scu Prefeito Municipal o Sr. CELIO LEMO§ Bf,ZERRA,
brasileiro. RC n' 1.072-560 SSP/SE e do CPF n" 585.4-10.585-20, residente e domiciliado na Rua José
Medciros, n' 042, baino, centro, çidade NeópoliVSE, CEP: 49.9tt0-000, dorcvante denominado de
CO\TRÁTANTE, e do outro a empesa VPC PRODUÇÔES & EVENTOS EIRELI. inscrira no CpF sob o
n'46.738.129/0001-00, com endereço na RUA WILSON BARBOSA DE MELO, N'23, TERREO 01,
ATALAIA, ARACAru/SE. neste ato representâdo pela Senhora MARIANNE §Ar-TOS DE SANTANA,
inscrita no RG N' 3.408f29-1 e CPF N" 0ó6.í3.275-51, dorrvante denominado simplesmenle de
CONTR\TADO, pactuam o presente termo, escorado na Lei 8.666/93 e suas posteriores alterações e mediante
as cláusulas e condições abaixo aliúadas:

CLAUSUI-A PRIMEIRA. DO OBJETO
O objeto consiste na conúâtaçào de empresa especializada na realização de shows artísticos na apreseotâção da
Banda DEIVINHO I{O1'ÂES. no tndicional camaval 2023, deste Municipio de Neópolis/SE. conforme
prograrnação abaixo descriminada:

ARTIST.{ DAT,\ HoR{RIO
DETVINHO NOvAES 20,01,2021 0l :00 l lOlt.\

CLAI-ISULA SEGTI\-DÁ - DA EXECLTCÂO DOS SERyICOS
A CONTRATADA se compromete. no dia, hora e local estabelecido nestc Contrato, a levar o(s) aíista(s)
definido(s) na clausula primeira a comparecer e paÍicipaÍ do espeúculo promolido pelo CONTRATAI\ITE
para quô estes realizem uma apresentâçâo artistica (sho\'), com duaçào de aproximadamente duas horas, de

acordo com o repertório da banda, como compositores, músicos e interpretes, resp€itândo todas as disposiçôes
do prescnte termo.

ío

I - Â CONTRATADÀ se obriga apenas na prestação de serviço consistente na apresentaçâo aíistica (show)

do(s) aíista(s) previstos na clausula primeira, uâo panicipando em momento algum da organizaçào do evento,
nem se obrigando de forma alguma com terceiros que nào o CONTRATANTE esmbelecido no presente

Contrato. nào sendo em momento algum solidário a este.

II Fica convencio[ado que as únicas obrigações dos anistas da CONTR{TADA se referem a sua

apresentação artística (sholv) no evento promovido pelo CONTRATANTE. contbrme estipulado no caput desta

cláusula nào assumindo quaisquer outras obrigações e compromissos como, passeios, jantares, sessões de fotos,
entrevistas e autógrafos, ou qualquer outm atividade que não seja a apresenta!:ão artistica (show). do qual dever.ií

atender entre outras. aos seguintes:

Producão do Esnetáculo

a) Será de exclusiva responsabilidade da CONTRATANTE a produção do espetáculo, inclusive com

relação a todas as despesas dela decorrentes e como condiçâo imprescindível para a realização do
mesmo.

PREFEITUR.{ MIJNICIPAI DE NÊÓPOLIS, PRAÇ,{ MONSENIIOR JOSÉ MORENO DE SANTANA. 106. .ÉNI"IRO
cNpJ r 3. 1 I 1.6791000t -38. NItÓpor-rS - SER(npL - Cnp,19.980-000.

F'ONE: (079) 3i44-2914 - E-lvlAlL: licita.neooolisaarhohnail.com

I



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITL'RÀ }IUNICIPÀL DE NEÓPOLIS

COI\IISSÁO DE LICITAÇÃO

b) Caberá exclusivâmente a CONTRATANTE a liberação da realização do espetiículo junto a todos os

órgãos públicos e entidâdes de classe, bem como junto às autoridades locais, inclusive o pagamento do

ECAD (Escritório Central de Arecadação de Direitos Autorais), além de todos e quaisquer impostos,

taxas e contribuições de qualquer espécie ou natureza devidos, por força de Lei. a todos e quaisquer

órgâos Municipais, Estaduais ou Federais, com antecedência de 05 (cinco) dias da data prevista para a

realização dâ apresentação artística a que se refere o presente instrumento.

Ill - No caso da não apÍesentação pela ausência do ARTISTA, em virtude de casos fornritos e alheios a sua
vontade. tais como: enfermidades, acidente, impossibilidade de acesso ao local de evento, inclusive por falta de

condiçôes atmosféricas que permitam o pouso e/ ou decolagem de aeronaves, falha mecânica de veiculos de
transpofie da equipe e,/ou equipamentos, catástrofes de qualquer natureza, risco de contágio, adotando-se como
solução para a hipótese, a designação de nova data para a realizaçào do show, de acordo com a disponibilidade
da agenda do ARTISTA, isentadas, desdejá, ambas as paÍtes de qualquer pena ou multa contratual.
Iv - Nos casos de eventuais cancelamentos, por parte da CONTRATANTE. em vinude de casos foÍuitos ou de
força maior estando devidamente justificados com antecedência a CONTRATADA. não caberá ao

CONTRATANTE qualquer pena ou multa contratual.

A nào apresentação do espetáculo objeto do presente contrato pela ausência injustificada do ARTISTA
acanetará o pagamento ü multa contratual prevista no capínrlo anterior, além cla devoluçâo das quantias já
pagas pela CONTRATANTE em proveito daquele.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRECO E FORMA DE PAGAMENTO
3.1 - Em contraprestaçâo aos serviços contidos ua cláusula primeira. a CONTRATANTE obriga-se a pagar a

CONTRATADA a importância de R$ 90.000,00 (Noventa Mil Reais), com pagamento previsto para 30 (trinta)
dias.

3.2 - Os pagamentos serão efetuados de acordo com o seniço realizado mediante a aprcssntaÇão dos seguintes
documentos:

a) Ordem(ns) de Serviço expedida pela Autoridade Competente;
b) ),Iota(s) Fiscâl(is) correspondente à(s) Ordem(ns) de Sen'iço. atestadâ(s) e liquidada(s);
c) Prova de regularidade .junto as Fazendâs Federal e INSS, EstadLral. Municipal, FGTS e CNDT,

válidas no prazo minimo de 30 (trinta) dias da apresentaçâo da Nota fiscal:

3.2.t - Os documentos de cobrança relacionados acima, deverão ser apresentados no endercço PREFEITURA
MLINICIPAL DE NEÓPOLIS/SE, situado na Praça Monsenhor José Moreno, Centro, dos quais após atestados
pcla autoridade competente e aprovados pelo Fiscal do Contmto serào encaminhados ao Setor Financeiro para
fins de liquitlaçào da despesa e inclusão na lism classificatória <Ie credores;

3.2.2 - O pagamento das obrigações relativas ao pÍesente contrato deve obedecer e cumprir a ordem cronológica
das datâs das respectivas exigências, a teor do que dispõe o aÍ. 7"§ 2'. inciso IIl. da Lei n'4.-120/1964, art. 5'e
7'. § 2". inciso lll. da Let n" 8.666 9l.

CLÁUSULA OUARTÀ - OBRIGACÔES Do CoNTRÀTANTf,
4.1 A obrigâção e responsabilidade para efeito de realização do espetáculo compete à CONTRATANTE. a

quem resenam-se as seguintes proüdências mínimas abaixo descíminadas:

a) Segurança que deverão estar a disposição dulante os dias dos Shows.

c) Segurança pública durante as apresentações, assim como antres e depois, conforme as normas e exigências
locais (Brigada Militar, Corpo de Bombeiros e Ambulância).
d) Responsabilidade por tda e qualquer ocorrêocia policial, criminal e, ou civil que veúam a ser vitima
qualquer dos artistas e equipe produtora e público, durante o espetáculo. em todas as decorrências e assistênçia
administratiya e ôutrâs.

PREFEITUR{ MLTNTICIPAL DE NEOPoLIS. PRAÇA MONSENHOR JOS E MORENO DE SANTANA. I06. CENTRO
CNPJ r 3. I I 1.67910001-38, NEÓPOI.IS - SItRcTpE - CIp 49.980-000

|ONh: (0?9) 13,14-1914 - l:-MAIL: licitr.neonol otmail-com
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e) ProtegeÍ o público, fazendo um corredor de livÍr acesso da seguraoça que protegerá os artistas do público

CLÁUSULA OUl\'I.{. OBRIGACÔES DA CONTRATADA
5.1 A obrigação e responsabilidade para efeito de realização do espetáculo compete à CONTRAT,{DA, a quem

reservam-se as seguintes providências mínimas abaixo descriminadas:

a) Fazer apresentâr-se os ânistâs mencionados, no local hora e data previamente estabelecido neste contrato.

b.; Produção compleu do espetáculo.

c) Pagamento dos cachês artisticos.
d) E proibida qualquer manifestação politica em cima do palco.

e) É proibida propaganda publicitária em cima do palco e na sua área extema.

CLÁUSULA SEXTA. DO PRÀzo
O prazo de vigência deste contrato será 30 dias. conlados a partir da assinatura.
O periodo de realização do evento seú no seguinte dia: 20 de fevereiro do corrente aro. podendo ser
prorrogado a critério das panes. acaso ocorra o adiamento do evento por motivos deúdamente justificados e
aceitos pela CONTRATANTE.

CLÁUSULA SÉTTMÀ. DO CRÉDITO ORCAME§TÁRIO
Â despcsa prevista na cláusula anterior correrá por conta da seguinte dotaçào orçamentária- constanle do
orçalnclrto para o corrente exercício financeiro:

DOTAÇÂO ORÇAMENTARIA:
UO: 2OO8 . SECRETARIA MU\ICIPAL DE CULTURÂ E TURISMO
ATIVIDADE: 13.392.0004.202E - MÀ\iUTENCAO E DESENVOLVIMENTO DE ATMDADES
CULTURÀIS E ÂRTISTICÀS
f,LEMENTO DESPESA: 3390.39.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO PESSOÂ JURÍDICA
FONTE DE RECUR§OS: 15000000/170ó3110.

CLÁUSULA OI.I.AVA. DA vINCULAÇÂ0
.4. CONTRATADA e o CONTRATANTE declaram total vinculaçâo aos terrnos, exigências e condições da Lei
n" 8.666 93. alterada pela Lei n" 8.883/94. bem como ao PROCESSO DE I\EXIGIBILIDADE N" 11/2023.

CLÁUSULA No:\iA. DAS AUToRIzÀcÔES E ALvARÁs P,{RA RxÂI-IzÀÇÀo Do EvE\To
E de responsabilidade exclusiva do COI{TRATANTE a obtençào de todos os Alvarás e,ou autoÍizaçôes
necessarias à realizaçào do Evento, arcrdendo às Íegulamentaçôes dos órgãos da administração pública de
âmbito Federal. Estadual e Municipal, bem como. a obtenção das competentes autorizâções da Ordem e

Sindicato dos Músicos do Brasil, ECAD e ISS. responsabiliza-se ainda pelo recolhimento de quaisquer taxas,

. impostos ou tributos de outra espécie que se fizerem necessários para realização do Evento.

CLÁUSUI,A DÉCIMA. DAS PENALDADES
10.1. Em razão de inegularidades no cumprimento das obrigações. a CONTRATANTE poderá aplicar as

seguintes sançôes administJativas:

a) ADVERTÊNCIA - sempre que forem observadas irregularidades de pequena monta pâra os quais tenha

concorÍido:
b) MULTA:
I - pelo atraso no inicio dâ âpresentâçào, quando nào justiÍicado ou rejeitâdo pela Secretaria de Cultura. em
relação ao cumprimento dos honirios estipulados para as apresentações: multa de 0,3Yo lzao vlgula três por
cento, por hora de atraso, calculado sobre o valor total dos serviços, limitada a 2% (dois por cento) deste.

Admitindo-se um atraso não superior a 60 (Sessenta) mirulos do hoúrio estipulado-

PREFEITT,'R,{ \1(-lNICIPAI DE NEOPOLIS. PRAÇA MONSENIrcR JOSE I\IORENO DE SA}TÁN,{. 'I06. CENTRO
CNPJ l3.t 1t.679/0001-i8. NFoPot ts-sFRCTP|. t[P.i9.980-000.

fONE: (079) 3314-1914 - t-VAIL: licita.neooolisúi hotmail.com
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II - pela recusa em executaÍ os serviços, ou seja. pela a não apresentação do aíista de forma injustificada será
aplicada a multa de 20% (vinte por ccnto) do valor do contrato:
III - pela demora em executar os sen'iços, a contar de 02 (uma) horas ds ultima notiÍicâçâo: multa de 29lo

I dori por centor do valor total do serviçoi
lV - A aplicação das multas estabelecidas nos itens acinas nâo irnpede que a CONTRAT.{\TE. se entender
contcniente c opoftuno, rescinda unilatemlmente o contrato e/ou aplique as sançõcs prcvistas neste termo -
DAS SANÇÔES, scm prejuizo do ajuizamento das açôes cabiveis.
c) SUSPENSAO - suspensâo temporária de participar em licitaçào e impedimento de contratar com a
Administraçào Pública, pelo pmzo de ate 02 ldois) anos;
d) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE - para Iicitar ou contratar com a Administração hiblica.

10.2. Poderá a Administração considerar inexecuçào totâl ou parcial do contrato, para imposiçâo da penalidade
pertinente. o atÍaso superior a 05 (cinco) dias do indicado para entÍega do objeto.
I 0.3. A sanção prer ista na alinea "d", do subitem | 0. l, podeÉ seÍ imposta cumulativamente com as demais.
10.4. A Admiristração para imposiçào das sanções analisará as circunstâncias do caso e as justificativas
aprescntadas pela contratada, sendo-lhe assegurada a ampla defesa e o contraditório.

CLÁUSÚ'I,A DÉCIMA PRIMEIRA . DA RESCISÂo
I l.l - A rescisão cortratual poderá ser:
I l.l. I - determinada por ato unilateral e escrilo da Administraçãot
Il.l.2 - amigável por acordo entÍe as partes, reduzida a termo ro processo de Licitaçâo. desde que haja
conveniência para esta AdministÍaçâo Pública;

I L 1.3 - judicial nos termos da Legislação.
I 1.2 - Constituem motivo para rescisào do contrato:
I 1.2.1 - O nâo cumprimento das cláusulas conratuais e especificações:
I 1.2.2 - O cumprimento irregular de cláusulas contratuais e especilicações;
I 1.1.-l - O cometimento reiterado de faltas nâ sua execução:
I I.2.,1 - A decretação de falência ou a iostauração de insolvência civil da licrmnre

CLÁUSULA DÉCIv SEGUNDÂ . DO ÀCO}IPANHA}TE\I'O E DA FISCALIZ.,tCÀO
l2.l - Durante a vigência deste contrato, na forma do que dispõe o anigo 67 da l-ei n". 8.666,/93 fica designado
o servidor inticado pela Secretaria Municipal Cultura e Turismo, para acompauhar e fiscalDar eKecução do
presente Contrato anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e
dcterminando o que for necessário à regularização da-s falhas ou defeitos observados;
12.2 - As decisões e providências que ultapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a
Secretária Municipâl de Cultura. em tempo hábi) para a adoçâo das medidas convenientes:
12.3 - Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela execução desÍe Contato, a

COI'IRA'IANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer forrna restrinia a plenitude dessas
responsabilidades. exercet a mais ampla e completa fiscalização sobre o serviço. diretamente ou por preposlos
designados.

12."1 - Caberá a Secretaria Municipal de Cultura. a responsabilidade de gerenciar os serviços,
12.5 - CONTRATANTE não se rcsponsabilizará por prejuízos de qualquer nahreza, proveniente de ação dos
prepôstôs da contrâtada. dos artistas e suas equipes. e seú de inteira responsabilidade da contralada, qMlquer
dano causado pela atuação da contrâtâda a serviço deste órgão, bem como pre.juízos causados a terceiros.
12.6 - Todos os empregados da CONTR{TADÂ deverão trabalbar durante o evento sempre portando unifonne
c crachá de idcntificaçào da empresa.

CLÂUSUL DECIlI-{ TERCI,IRÂ _ DA FO\T[ DOS RECURSOS
A dcspesa de que Íata a cláusula terceira do pres€nte pâcto, conerá por conta de recursos próprios do
Municipio.

PREIEITLR.{ MLTNI(]IPAI DE NEÓPoLIS. PRAÇA MONSENHOR JOSÉ MORENO DE SA\TAN-A.. 106. CENTRO
cNpJ r3.r r r.67910001-38, NEÓpoLrs - sERcÍpE - crp 49.980-000

fONE: í0?9) 3344-2914 - l-MAIL: licita.neoDolis (athotmail.con]
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CLÁUSULA DÉCIMA oUARTA-DO FORo
Fica eleito o foro da Cidade de Neópolis. Estado de Sergipe, com exclusão de outro, por mais privilegiado que

seja, para dirimir quaisquer dúvidas surgidas na execução do presente tcrmo.

E assirn. por se acharem justos e acordados, assinam o preseote termo particular de contrato. em 03 (duas) vias
de igual teor e para um só efeilo, juntamente com as tcstemuúas abaixo. para que produzam os seus jurídicos e

legais efeitos.

Neópolis (SE),10 de l'evereiro de 2023

CELIO
CONTRAT

MARTANNE sANTos DE lI[il'""-1',';JIál§J' 
*'

SANTANA:0665432755 sAÍ'ÍrANA:06óÍ327s51
Dadot: 2023.02.1 0 09r09:46

VPC PRODUçÕ
coN't'tLA]'_{D.\

TESTEMUNHA§:

lL'-..- -.-a. a1-,-,e'' --r-,-,r-,.;--4

cPF,. r ., .-. -.= )a-<1

PREFEITLR{ MIJNICIPAI DE NEÓPOLIS, PRâÇA MONSENTIOR JOSE MORENO DE SANTÁN.{
CNPJ | 1.1 I t.67910001-38, NIIóPOLIS _ SERGTPE CI]p.19.980_000

tONtl: (079) 3344-2914 - h-MAIL: licita.neopolisaathormai).com

. ]06. CENTRO



(

-, to

EXTRATO DE CONTRATO
INEXIGIB ILIDADE DE LICITACÃo No 11/2023

CoNTRATO No 22t2023

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNtCtpAL DE NEOPOL|S/SE

CONTRATADO: VPC PRODUçÔES & EVENTOS EIRELI

9!,JETO1 REALTZAÇÃO OE SHOWS ARTÍST|COS NA APRESENTAçÃO DA BANDA
DEIVINHO NOVAES, NO TRADICIONAL CARNAVAL 2023.

VALOR CONTRATADO: R$ 90.OO0,OO (NOVENTA MtL REATS)

BASE LEGAL: Art. 25, incíso l, da Lei Federal no 8.666/93.

REcuRsos: As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da
seguinte dotação orÇamentáÍia:
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
UO: 2008 - SECRETARTA MUNIC|PAL DE CULTURA E TURTSMO
ATIVIDADE: í3.392.0004.2028 - MANUTENGAO E DEsENvoLvtMENTo DE ÂTtvtDADES
CULTURAIS E ARTISTICAS

_Ell[FlIo DESPESA: 3390.3s.00.00 - ourRos sERVtços DE rERcEtRo pEssOA
JURIDICA
FONTE DE RECURSOS:,tSOOOOOO/í7063íiO.

DATA DA ASSINATURA: iO DE FEVERETRO DE 2023

PRAZO DE VIGÊNCIA: 30 (trintâ) dies, contados a partir da assinatura.

NOTA DE EMPENHO I oprs t2023

PREF PAL

PRI]}:IITL]RA N1{,\ICIPAL DE NEOPOL]S. PR,.\ ÇA rv()NSENHOR JOSE i\,íOIIENO DE S,{NT
13.111.679/0001-38. NUOPOLIS _ SIl Í{(itPt cEP 49 980-000
FONUr (079) i.144-291.í. t.-i\4^ll_: I ir.hotnrail

,{r-4, i 06. CEN'IRO CNpJ

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NEÓPOLIS

SECRETARIA DE CULTURA
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EXTRATO DE CONÍRATO

PTTEFEI'TURA lIUN. DE NEOPOLIS

Ê§ÍADO OE SERGIPE
PREFEITURA UUNICIPAL DE I{EOPOLIS

SECRETÀRIA DE CULTURÁ

ÊXÍRAÍO OE CONÍRÂTO

!NEXIG DE LICITÂÇÂO N.11i2023

c0NrrÀÍQ N' ãí102;1

CONTRÀ:tÂl'lTÊ: PREFEITURÂ *,Ul'{lClPÀL DE NEOPOL}S,SE

CONÍRÂTÂBO: VPC PRODUçÔE§ & EVENTOS ÉREU

OBJETO: REÂLIZAçÀO DE S}BWg ARÍÍSÍCOS NA APRESENTAçÃO DÂ BÀNOÂ

oÊlvllitHo lrlovaEs. NO TRÂO|C|OüÂL CÀRNAVÂL 2023

VALOR §O'{T§AÍÁOO: R§ *0'üê0,0O {}'IOVENTA i*ll REAI§}

BASE LE6ÀL: Aí1. 25, incho lll, da Lti Fêdeíal no 8.1Ê8§3

RECUR§OS: Âs deepgsâs dêcôrrêntot d6tr coíla"eto corr"Íão por coÍtlâ da

legul ê dotsçào orçamãnliÍir:
OOTAçAÔ ORÇAI'ENTARIÂ :

UO: 2OO8 . §ÉCRETÂRIÀ IÚU*ICIPÀL OE CULTURÂ E TURIST,O
ATlvlDÀ§É: !3.X92.01XP.2028 - aáANUTEi{CAO É DeSENvoLVllíENTO PÉ âTlvloÀDE3
CULÍURÀI§ E ÀRTl§NCAS
ELEÍr|EN?0 0Ê§PEsa: 3398.39 0§.00 ' oUTRO§ §E§rtÇOs oE TERc€tRo PÉSSOA

JURíOÉê
FOIÍTE DE nECURSO§: t60@0úÍí70331í0.

OATÂ DÂ À§SlltAÍURA: l0 DE FÉVEREIRO DE 2023

PRÁZO D€ V,GÉNciÂ: 30 (trintâl diâÊ. cont dos â paÉir da as6lnrtu.l

NOrÁ D€ E{TPENHO {t *-ç ! } 
'2ort.

PREFE

ffi*ur§t
'i t .) -§2-.-

l-o

LIO LEMOS BEZERRA - Enderêçor PRAÇA |úoNSENHOR JOSE MoRENO DE SANTAN No: 106. Bairro 499B0OOO
CEP: 49.980-000 NEOPOT-lS/SE

Gestôr: CÉ

CERTIFICA O DIGITAL: 58859F64C8C 1 
'1817CF3494
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',ê,PREFEITURA MUN. DE NEOPOLIS
PRAÇA MoNSENHoR JosÉ MoRENo DE SANTAN, 106, 499B0Ooo ,/ 

' i
CEP:49.980-000
CNPJ: í3.í í 1.679/0001-38 ' : ,-.d:-r- _-

NOTA DE EMPENHO . NO 21OOOí9/2023

NorlE: VpC PRODUqóES Ê EVENTOS LTDA
ENDEREÇO: RUÂ WTLSON BÁRBOSA DE MELO
CIDADE: ÂRACAJU

CNPJ/CPF : 4673si2900oi00

CONTA:

!: 23

ESTÂOO: SE

tNsc.
ESÍADUÂL:

BÀRRO: ATALAIA
COMPLEMENTO: TERREO 01

INSC. MUMdP L: 99

UNIDADE oRçAIíE TÁRIÂ:
FU{çÀo:
suBFUr{çÀo:
PROGRAi.lA:

PROJETO/ TIVIOÂDE:

cLASS|FtcaçÃo EcoNôMtcÀl
FOt{TE:

-JUBELEMENTO 
OE OESPESÂ:

nPo

GLOSAL

13. CULÍUPÁ

392 . DIFUSAO CULTURA].
4- FoMENTANDo o oESPoRTo CoMUNITÁRIo, MANIFESTAÇÔES CULIURAIS E DE I,ÂZER2028. MANUÍENCAO E DES€NVOLVIMENTO DÊ AÍIVIOADES CULTURAIS E O*Tl".,*
3Í}M39C[NO. OUTROS SERV.TERCEIROSPÊSSOA JURIDICA
I 7063 í 10 - Transíeíênctâ Especiâl da trnião
91. CÂCHE PARA APRESENTACAO ARTISNCA

2OO8 - SECRETARIA MUNJCIPAT DE CULTURA E TURISMO

CATEGORIA SALOO ANTERIOR ValoÍ do Empenho
ORÇAMENTÁRIO ._j. SAU)O ATUAL

366 250 50

coÀIuM 456.250.50 RS 90.000.m

nlíis:l'lJry§fu !'i#'IEt'8''?i'rff ?
DA PRÓPRIA UG
. LEGAL: 31 ,

VALOR OUE SE EMPENHÂ PÁRÂ
APRESENTAÇÀo DA aANDA DEIVI
PROVENIENTE DO PROCESSO DE

NHO NOVAES NO OIA
INEXIGIEITIDAOE DE LtctTAÇÃo N" 1tl2023

20t0212a23 IIÔ TRADI

222023 - Do Oeáo

COERIR DESPESAS COM CONTRA TÂÇÃo

ITEM

APRESENT AÇÃo DÂ BÀNDÂ DEIVINHO NOVAES NO DIA20n2/2a23

Autorizado
Data : 1010212023

oÍD UNIOADE

1,000
SV 90.000,0000

COS NA
2212023

VALOR TOTAL

90.000 00

90.000,00TOTAL:

Empenhado

oata : 10t02t2023

-,t)z.ta y'*., i
58543058520 - CELIO LEMOS EEZERRA

PREFEITO PEDRO FEUPE AISPO DE MELO
DIRETOR DE DEPARÍAMENTO

',,1,,,lyll,,,,,,,, 

.,, ,,i
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clÀssFtc^çÁo

HIsTÔ§co

DESCRTÇÂo

co vÊNto


